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desta manchete, alguns através de links. 
 
“Um homem que não tem tempo para cuidar da saúde é como um mecânico que não tem tempo 
para cuidar das ferramentas”. 
 
Provérbio Espanhol 
 

1.00 ASSUNTOS CONTÁBEIS 
1.01 ENTIDADES DE CLASSE 
RESOLUÇÃO CFC N° 1.624, DE 20 DE MAIO DE 2021 - (DOU de 07.06.2021) 
Dispõe sobre a Carteira de Identidade Profissional e dá outras providências. 

O CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE, no exercício de suas atribuições legais e regimentais, 

CONSIDERANDO que o Art. 17 do Decreto-Lei n° 9.295, de 27 de maio de 1946, declara que a todo 
profissional registrado em Conselho Regional de Contabilidade será entregue uma carteira profissional; 

CONSIDERANDO que o Art. 18 do Decreto-Lei n° 9.295, de 27 de maio de 1946, combinado com o Art. 
1° da Lei n° 6.206, de 7/5/1975 e inciso XI do Art. 27 da Resolução CFC n° 1.612/21, estabelecem que a 
carteira profissional, expedida por Conselho Regional de Contabilidade, com observância dos requisitos 
e modelos definidos pelo Conselho Federal de Contabilidade, é válida em todo o território nacional como 
prova de identidade, tem fé pública e substitui o diploma para todos os efeitos legais; 

CONSIDERANDO que ao Conselho Federal de Contabilidade, na qualidade de coordenador do Sistema 
CFC/CRCs, cabe instituir e padronizar os documentos de identificação dos(as) contadores(as) e 
técnicos(as) em contabilidade, neles inserindo que permitam sua identificação como profissional da 
contabilidade e adaptando seus modelos aos recursos da tecnologia atual; 

CONSIDERANDO a necessidade de atendimento às exigências e aos princípios da Lei n° 13.709, de 14 
de agosto de 2018, 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto9295-lei_1946.asp#art17
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto9295-lei_1946.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto9295-lei_1946.asp#art18
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto9295-lei_1946.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei6206_1975.php#art1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei6206_1975.php#art1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei6206_1975.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs21/res_cfc_1612_2021.php#art27
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs21/res_cfc_1612_2021.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/18/lei_13709_2018.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/18/lei_13709_2018.php
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RESOLVE: 

Art. 1° Ao profissional registrado no Conselho Regional de Contabilidade serão disponibilizadas 
Carteiras de Identidade Profissional nas versões física e/ou digital nas categorias Contador(a) ou 
Técnico(a) em Contabilidade. 

§ 1° A carteira física será confeccionada com observância ao disposto no Art. 2°, em plástico rígido, 
contendo itens de segurança definidos pelo CFC. 

§ 2° A confecção da carteira física será realizada mediante requerimento do interessado e pagamento da 
taxa respectiva para a sua confecção. 

Art. 2° A Carteira de Identidade Profissional, na modalidade física, expedida pelo Conselho Regional de 
Contabilidade, MODELO anexo, conterá: 

a) nome por extenso; 

b) nome social, quando for o caso; 

c) filiação; 

d) nacionalidade e naturalidade; 

e) data de nascimento; 

f) categoria profissional; 

g) data do registro; 

h) número de registro em CRC respectivo; 

i) número de CPF; 

j) documento de identificação; 

k) fotografia de frente e assinatura; 

l) Brasão da República e a expressão: "República Federativa do Brasil"; 

m) nome do CRC expedidor; 

n) marca ou símbolo do CFC, inserido ao fundo; 

o) espaço para assinatura do presidente do CRC; 

p) data de expedição da carteira; 

q) a expressão "Carteira de Identidade Profissional; 

r) declaração de que a carteira é válida em todo o território nacional; e 

s) a expressão "Esta carteira tem fé pública como documento de identidade, nos termos do Art. 
18 do Decreto-Lei n° 9.295/1946, c/c o Art. 1° da Lei n° 6.206/1975"; 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto9295-lei_1946.asp#art18
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto9295-lei_1946.asp#art18
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto9295-lei_1946.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei6206_1975.php#art1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei6206_1975.php
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Art. 3° Ao profissional da contabilidade registrado no CRC será facultada a substituição de sua atual 
carteira física pelo modelo constante no Anexo desta Resolução, mediante requerimento do interessado 
e recolhimento da taxa respectiva. 

Art. 4° A carteira digital será disponibilizada aos profissionais que obtiveram carteiras emitidas a partir do 
ano de 2007. 

§ 1° Para disponibilização da carteira digital, os profissionais que não se enquadrarem no caput desse 
artigo deverão comparecer ao CRC da respectiva jurisdição para a coleta dos dados biométricos e de 
imagem. 

§ 2° A carteira digital será gratuita e será disponibilizada por meio de aplicativo desenvolvido pelo 
Conselho Federal de Contabilidade, contendo, no mínimo, as especificações estabelecidas nas alíneas: 
"a", "b", "c", "d", "e", "f", "g", "h", "i", "j", "k", "l", "m", "n", "q", "r" e "s" do Art. 2°. 

Art. 5° Esta Resolução entra em vigor no dia 4 de junho de 2021, revogando-se disposições em 
contrário, especialmente a Resolução CFC n° 1.566/2019. 

ANEXO 
MODELO CARTEIRA DE IDENTIDADE PROFISSIONAL 

 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs19/res_cfc_1566_2019.php
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ZULMIR IVÂNIO BREDA 
Presidente do Conselho 

 
1.02 LEGISLAÇÃO COMERCIAL 
INSTRUÇÃO NORMATIVA DREI N° 055, DE 02 DE JUNHO DE 2021 - (DOU de 
10.06.2021) 
Altera a Instrução Normativa DREI n° 81, de 10 de junho de 2020, e revoga dispositivo da 
Instrução Normativa n° 82, de 19 de fevereiro de 2021. 

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE REGISTRO EMPRESARIAL E INTEGRAÇÃO, no 
uso das atribuições que lhe confere o art. 4°, da Lei n° 8.934, de 18 de novembro de 1994, resolve: 

Art. 1° A Instrução Normativa n° 81, de 10 de junho de 2020, passa a vigorar com as seguintes 
alterações: 

"Art. 9°-A. Nos atos submetidos a registro poderão ser usados elementos gráficos, como imagens, 
fluxogramas e animações, dentre outros (técnicas de visual law), bem como timbres e marcas d'água." 
(NR) 

"Art. 18. .............................................. 

........................................................... 

§ 3° A denominação é formada por quaisquer palavras da língua nacional ou estrangeira, sendo 
facultada a indicação do objeto." (NR) 

"Art. 18-A. O empresário individual, a empresa individual de responsabilidade limitada (EIRELI), a 
sociedade empresária e a cooperativa podem optar por utilizar o número de inscrição no Cadastro 
Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) como nome empresarial, seguido da partícula identificadora do tipo 
societário ou jurídico, quando exigida por lei." (NR) 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/20/in_drei_081_2020.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/20/in_drei_081_2020.php#art9a
http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/20/in_drei_081_2020.php#art18
http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/20/in_drei_081_2020.php#art18_p3
http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/20/in_drei_081_2020.php#art18a
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"Art. 22. ....................................... 

I - idêntico a outro já registrado na mesma Junta Comercial; 

.................................................." (NR) 

"Art. 23. Observado o princípio da novidade, a Junta Comercial não arquivará atos com nome 
empresarial idêntico a outro já registrado. 

§ 1° ................................................... 

§ 2° O critério para análise de identidade entre firmas ou denominações será aferido considerando-se os 
nomes empresariais por inteiro, desconsiderando-se apenas as expressões relativas ao tipo jurídico 
adotado, de modo que, apenas, haverá identidade se os nomes forem homógrafos. 

§ 3° Se o nome empresarial for idêntico a outro já registrado, deverá ser modificado ou acrescido de 
designação que o distinga." (NR) 

"Art. 23-A. Caso seja arquivado ato com nome empresarial semelhante a outro já registrado, o 
interessado poderá questionar, a qualquer tempo, por meio de recurso ao Departamento Nacional de 
Registro Empresarial e Integração (DREI). 

§ 1° O Recurso ao DREI deverá ser protocolizado na Junta Comercial, mediante a apresentação de: 

I - requerimento (capa de processo), sendo dispensado no caso de protocolo eletrônico; 

II - petição, dirigida ao Diretor do DREI; 

III - procuração, quando a petição for subscrita por advogado; e 

IV - comprovante de pagamento do preço dos serviços. 

§ 2° Após protocolizado o Recurso ao DREI será enviado à Secretaria-Geral para autuar, registrar e 
notificar no prazo de três dias úteis as partes interessadas, as quais terão o prazo de dez dias úteis para 
apresentar as contrarrazões, caso tenham interesse. 

§ 3° Juntadas as contrarrazões ao processo ou esgotado o prazo de manifestação, a Secretaria-Geral, o 
fará concluso ao Presidente para, nos três dias subsequentes, promover o encaminhamento de forma 
eletrônica ao DREI, que no prazo de dez dias úteis, deverá proferir decisão final. 

§ 4° Considerar-se-á semelhante o nome empresarial, por inteiro, desconsiderando apenas as 
expressões relativas ao tipo jurídico adotado, que tenha distinção em relação a apenas algum ou alguns 
caracteres, mas que não resulte em diferença significativa quanto à grafia ou à pronúncia. 

§ 5° Se o nome empresarial questionado for considerado semelhante, ou seja, se for considerado 
homófono a outro já registrado, deverá ser modificado ou acrescido de designação que o distinga." (NR) 

"Art. 26. No caso de transferência de sede de empresário individual, EIRELI, sociedade empresária ou 
cooperativa com sede em outra unidade federativa, havendo identidade entre nomes empresariais, a 
Junta Comercial não procederá ao arquivamento do ato, salvo se o interessado arquivar na Junta 
Comercial da unidade federativa de destino, concomitantemente, ato de modificação de seu nome 
empresarial." (NR) 

"Art. 28. ................................ 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/20/in_drei_081_2020.php#art22
http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/20/in_drei_081_2020.php#art22_i
http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/20/in_drei_081_2020.php#art23
http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/20/in_drei_081_2020.php#art23_p1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/20/in_drei_081_2020.php#art23_p2
http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/20/in_drei_081_2020.php#art23_p3
http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/20/in_drei_081_2020.php#art23a
http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/20/in_drei_081_2020.php#art23a_p1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/20/in_drei_081_2020.php#art23a_p1_i
http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/20/in_drei_081_2020.php#art23a_p1_ii
http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/20/in_drei_081_2020.php#art23a_p1_iii
http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/20/in_drei_081_2020.php#art23a_p1_iv
http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/20/in_drei_081_2020.php#art23a_p2
http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/20/in_drei_081_2020.php#art23a_p3
http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/20/in_drei_081_2020.php#art23a_p4
http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/20/in_drei_081_2020.php#art23a_p5
http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/20/in_drei_081_2020.php#art26
http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/20/in_drei_081_2020.php#art28


 

  10 

 

I - reconhecimento de firma; e 

II - autenticação de cópia de documento pelo cartório, que deverá, quando o ato exigir o original, ser 
realizada pelo: 

.............................................." (NR) 

"Art. 33. ............................... 

§ 1° No exame das formalidades devem ser verificados os requisitos referentes às assinaturas 
eletrônicas utilizadas, especialmente no que diz respeito a sua validade. 

........................................... 

§ 3° As Juntas Comerciais podem realizar acordos, contratos ou termos congêneres com as autoridades 
certificadoras para emissão de certificado digital." (NR) 

"Art. 35. As Juntas Comerciais devem buscar a adoção de recepção de documento assinado 
eletronicamente por sistema de terceiros ou Portais de Assinaturas." (NR) 

"Art. 36. ................................ 

I - os atos constitutivos, modificativos, extintivos ou outros documentos sujeitos à decisão singular ou 
colegiada, assim como procurações, protocolos, laudos de avaliação, balanços, documento de interesse, 
declarações, ou outros atos empresariais produzidos por meio eletrônico, deverão ser assinados 
eletronicamente pelos seus signatários, com qualquer certificado digital emitido por entidade credenciada 
pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil ou utilizar qualquer outro meio de 
comprovação da autoria e integridade de documentos em forma eletrônica, nos termos do § 2° do art. 
10 da Medida Provisória n° 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, e da Lei n° 14.063, de 23 de setembro de 
2020. 

............................................ 

III - os dados específicos de registro coletados pela Junta Comercial e os dados comuns, coletados 
eletronicamente pela Receita Federal do Brasil, deverão ser transmitidos eletronicamente para a Junta 
Comercial. 

........................................... 

VI - quando se tratar de publicações em jornais, aprovações governamentais, decisões ou 
determinações judiciais, documentos oriundos dos serviços notariais, bem como de qualquer outro 
documento exigido para o registro, como, por exemplo, aqueles elencados no inciso I deste artigo, 
deverão ser apresentados: 

........................................... 

c) quando em papel, inclusive os que forem assinados de próprio punho, digitalizados e apresentados 
com declaração de sua veracidade assinada eletronicamente pelo requerente, sob sua responsabilidade 
pessoal, o qual irá instruir o arquivamento do ato requerido. 

........................................... 

§ 2° Na hipótese da alínea "b" do inciso VI, a Junta Comercial registrará o URL do sítio eletrônico 
consultado, a data e a hora da verificação. Quando não for possível verificar nem mesmo a autenticidade 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/20/in_drei_081_2020.php#art28_i
http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/20/in_drei_081_2020.php#art28_ii
http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/20/in_drei_081_2020.php#art33
http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/20/in_drei_081_2020.php#art33_p1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/20/in_drei_081_2020.php#art33_p3
http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/20/in_drei_081_2020.php#art35
http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/20/in_drei_081_2020.php#art36
http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/20/in_drei_081_2020.php#art36_i
http://www.econeteditora.com.br/bdi/m-o/ant/mp2200_2_2001.asp#art10_p2
http://www.econeteditora.com.br/bdi/m-o/ant/mp2200_2_2001.asp#art10
http://www.econeteditora.com.br/bdi/m-o/ant/mp2200_2_2001.asp#art10
http://www.econeteditora.com.br/bdi/m-o/ant/mp2200_2_2001.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/20/lei_14063_2020.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/20/lei_14063_2020.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/20/in_drei_081_2020.php#art36_iii
http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/20/in_drei_081_2020.php#art36_vi
http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/20/in_drei_081_2020.php#art36_vi_c
http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/20/in_drei_081_2020.php#art36_p2
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das assinaturas, deverá ser apresentado para arquivamento declaração de sua veracidade assinada 
eletronicamente pelo requerente, sob sua responsabilidade pessoal. 

............................................ 

§ 4° Para efeitos do art. 36, inciso VI, alínea "c", considera-se requerente o empresário, titular, sócio, 
cooperado, acionista, administrador, diretor, conselheiro, usufrutuário, inventariante, os profissionais 
contabilistas e advogados da empresa e terceiros interessados." (NR) 

"Art. 39. O ato empresarial será assinado eletronicamente pelos agentes públicos que o deferiram, 
singular ou colegiadamente, mediante a utilização de qualquer certificado digital emitido por entidade 
credenciada pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil ou utilizar qualquer outro meio 
de comprovação da autoria e integridade de documentos em forma eletrônica, nos termos do § 2° do art. 
10 da Medida Provisória n° 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, e da Lei n° 14.063, de 23 de setembro de 
2020." (NR) 

"Art. 104. As Juntas Comerciais poderão expedir as modalidades de certidão contidas no art. 95 de 
forma digital e online disponibilizando-as nos respectivos sítios na internet em formato PDF (portable 
digital file), devidamente assinadas com certificado digital emitido por entidade credenciada pela ICP-
Brasil ou qualquer outro meio de comprovação da autoria e integridade de documentos em forma 
eletrônica, nos termos do § 2° do art. 10 da Medida Provisória n° 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, e 
da Lei n° 14.063, de 23 de setembro de 2020." (NR) 

Art. 2° O Manual de Registro de Empresário Individual, Anexo II à Instrução Normativa n° 81, de 2020, 
passa a vigorar com as seguintes alterações: 

"CAPÍTULO I 

...................................................... 

1.5. ............................................... 

Quando necessária, deverá ser apresentada juntamente com os instrumentos de inscrição e alteração, 
neste último caso quando houver modificação do nome empresarial, objeto social e/ou endereço. 

Notas: 

I. Caso a Junta Comercial utilize sistema de integração entre os órgãos de registro e legalização de 
empresas, que permita transmissão eletrônica dos dados, fica dispensada a apresentação deste 
documento. 

II. No termos da Resolução n° 61, de 2020, do CGSIM, a pesquisa prévia de nome empresarial será 
dispensada na hipótese de a pessoa jurídica optar por utilizar o número do Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídica - CNPJ como nome empresarial, seguido da partícula identificadora do tipo societário. 

III. Para os fins do inciso II, quando se tratar de constituição, o titular deverá indicar no ato constitutivo 
que irá utilizar o número do CNPJ como nome empresarial. Por sua vez, cabe à Junta Comercial, após a 
criação do CNPJ, atualizar o cadastro da empresa com o número do CNPJ acrescido da partícula 
identificadora do tipo societário. 

IV. Em se tratando de viabilidade locacional, deverão ser observados os casos de dispensa previstos 
na Resolução CGSIM n° 61, de 2020. 

....................................................... 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/20/in_drei_081_2020.php#art36_p4
http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/20/in_drei_081_2020.php#art39
http://www.econeteditora.com.br/bdi/m-o/ant/mp2200_2_2001.asp#art10_p2
http://www.econeteditora.com.br/bdi/m-o/ant/mp2200_2_2001.asp#art10
http://www.econeteditora.com.br/bdi/m-o/ant/mp2200_2_2001.asp#art10
http://www.econeteditora.com.br/bdi/m-o/ant/mp2200_2_2001.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/20/lei_14063_2020.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/20/lei_14063_2020.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/20/in_drei_081_2020.php#art39
http://www.econeteditora.com.br/bdi/m-o/ant/mp2200_2_2001.asp#art10_p2
http://www.econeteditora.com.br/bdi/m-o/ant/mp2200_2_2001.asp#art10
http://www.econeteditora.com.br/bdi/m-o/ant/mp2200_2_2001.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/20/lei_14063_2020.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/20/in_drei_081_2020_anx2.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/20/in_drei_081_2020.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/20/in_drei_081_2020_anx2.php#cap1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/20/in_drei_081_2020_anx2.php#cap1_1.5
http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/20/in_drei_081_2020_anx2.php#cap1_1.5_nt
http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/20/in_drei_081_2020_anx2.php#cap1_1.5_nt1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/20/in_drei_081_2020_anx2.php#cap1_1.5_nt2
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs20/res_cgsim_061_2020.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/20/in_drei_081_2020_anx2.php#cap1_1.5_nt3
http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/20/in_drei_081_2020_anx2.php#cap1_1.5_nt4
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs20/res_cgsim_061_2020.php
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2. ................................................... 

....................................................... 

Banco Central do Brasil - BCB 
CNAE/Objeto Ato de registro Descrição/Especificação Fundamentação legal 

Bancos Comerciais 
(CNAE 64.21-2/00); 
Bancos Múltiplos 
(CNAE 64.22-1/00 
e 64.31-0/00); 
Caixas 
Econômicas(CNAE 
64.23-9/00); 
Bancos de 
Desenvolvimento 
(CNAE 64.33-6/00); 
Bancos de 
Investimento 
(CNAE 64.32-9/00); 
Bancos de Câmbio 
(CNAE 64.38-7/01); 
Bancos 
cooperativos 
(CNAE 64.24-7/01); 
Sociedades de 
Crédito, 
Financiamento e 
Investimento 
(CNAE 64.36-1/00); 
Sociedades de 
Crédito Imobiliário 
(CNAE 64.35-2/01); 
Sociedades de 
Arrendamento 
Mercantil (CNAE 
64.40-9/00); 
Agências de 
Fomento (CNAE 
64.34-4/00); 
Companhias 
Hipotecárias (CNAE 
64.35-2/03); 
Sociedades 
Corretoras de 
Câmbio e de Títulos 
e Valores 
Mobiliários 
(CNAE 66.12-6/01); 
Sociedades 
Corretoras de 
Câmbio (CNAE 
66.12-6/03); 
Sociedades 
Distribuidoras de 
Títulos e Valores 
Mobiliários (CNAE 
66.12-6/02); 
Sociedades de 
empréstimos entre 
pessoas (não há o 
código CNAE para 
o segmento); 

Assembleia Geral, 
Reunião do 
Conselho de 
Administração ou 
de Diretoria, 
Contrato Social e 
suas alterações, 
Escritura Pública de 
Constituição e 
demais atos 
societários 
assemelhados. 

alocação de novos recursos 
para dependências no exterior 
Obs: Deliberação, em qualquer 
ato societário, que represente 
alocação de novos 
recursos/aumento de capital 
de agências localizadas no 
exterior. 

Lei n° 4.595, de 1964 (art. 30); 
Resolução CMN n° 2.723, de 
2000; e 
Circular n° 2.981, de 2000. 

alteração de capital 
Lei n° 4.595, de 1964 (art. 10, 
X, f) com redação dada pela 
Lei n° 7.730, de 1989. 

alteração de controle societário 

Lei n° 4.595, de 1964 (art. 10, 
X, g) incluído pelo Decreto-Lei 
2.321, de 1987; 
Resolução CMN n° 4.122, de 
2012; 
Circular n° 3.649, de 2013; 
Resolução CMN n° 4.656, de 
2018; 
Circular n° 3.898, de 2018; 
Resolução CMN n° 4.721, de 
2019; e 
Circular n° 3.962, de 2019. 

alteração de regulamento de 
filial de instituição financeira 
estrangeira no País 
Obs: Alteração das cláusulas 
ou condições de regulamento 
ou regimento interno de filial 
de instituição financeira 
estrangeira localizada no Brasil 
levado a registro. 

Lei n° 4.595, de 1964 (art. 10, 
X, f) com redação dada pela 
Lei n° 7.730, de 1989, e art. 
39. 

assunção da condição de 
acionista ou quotista detentor 
de participação qualificada 
Obs: Deliberação, em qualquer 
ato societário, que envolva 
modificação de composição 
societária que represente a 
aquisição, por acionista ou 
quotista da sociedade, da 
condição de detentor de 15% 
ou mais de ações ou quotas 
representativas de seu capital 
total (participação qualificada) 

Lei n° 4.595, de 1964 (art. 4°, 
VIII); 
Resolução CMN n° 4.122, de 
2000; e 
Circular n° 3.649, de 2013. 

aumento da posição relativa no 
capital de instituição financeira 
ou assemelhada objeto de 
participação societária, direta 
ou indireta, no exterior Obs: 
Deliberação, em qualquer ato 
societário, relativa a aumento 
de participação societária em 
instituições financeiras ou 
assemelhadas sediadas no 
exterior por instituições 
financeiras e demais 

Lei n° 4.595, de 1964 (art. 30); 
Resolução CMN n° 2.723, de 
2012; e 
Circular n° 2.981, de 2000. 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/20/in_drei_081_2020_anx2.php#cap1_2
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei4595_1964.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei4595_1964.asp#art30
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei4595_1964.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei4595_1964.asp#art10
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei4595_1964.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei4595_1964.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei4595_1964.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei4595_1964.asp
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Sociedades de 
crédito direto (não 
há o código CNAE 
para o segmento); 
Sociedades de 
crédito ao 
microempreendedor 
e à empresas de 
pequeno porte 
(CNAE 64.37-9/00). 

instituições autorizadas a 
funcionar pelo Banco Central 
do Brasil 
autorização para agência de 
fomento realizar operações de 
arrendamento mercantil 
Obs: Mudança de objeto social 
ou deliberação constante de 
ato societário que inclua, no 
escopo da agência de 
fomento, a atividade de 
realizar 
operações de arrendamento 
mercantil. 

Resolução CMN n° 2.828, de 
2001. 

autorização para constituição e 
funcionamento 

Lei n° 4.595, de 1964 (art. 10, 
X, a) com a redação dada pela 
Lei n° 7.730, de 1989, e art. 
18; 
Resolução CMN n° 4.122, de 
2012; 
Circular n° 3.649, de 2013; 
Resolução CMN n° 4.656, de 
2018; 
Circular n° 3.898, de 2018; 
Resolução CMN n° 4.721, de 
2019; e 
Circular n° 3.962, de 2019. 

autorização para operar em 
crédito rural 
Obs: Mudança de objeto social 
ou deliberação constante de 
ato societário 
que inclua a atividade de 
operar em crédito rural no 
escopo da sociedade. 

Lei n° 4.829, de 1965 (art. 6°, 
I); e 
MRC 1.3.1 

autorização para prestação de 
serviços de pagamento 
Obs: Mudança de objeto social 
ou deliberação constante de 
ato societário que inclua a 
atividade de operar com 
qualquer modalidade de 
serviços de pagamento 
estabelecida na 
regulamentação (emissor de 
moeda eletrônica, emissor de 
instrumento de pagamento 
pós-pago, credenciador ou 
iniciador de transação de 
pagamento) no escopo da 
sociedade. 

Lei n° 12.865, de 2013, art. 6°, 
§ 1°; 
Resolução CMN n° 4.282, de 
2013; 
Circular n° 3.885, 2018, art. 34, 
§ 1°, com a redação dada 
pela Circular n° 3.974, de 
2019; e 
Circular n° 3.962, de 2019. 

autorização para realizar 
operações no mercado de 
câmbio 
Obs: Mudança de objeto social 
ou qualquer deliberação 
constante de ato societário que 
inclua a prática de operações 
no mercado de câmbio no 
escopo da sociedade. 

Lei n° 4.595, de 1964, art. 10, 
X, d, com a redação dada pela 
Lei n° 7.730, de 1989; e 
Resolução CMN n° 3.568, de 
2008. 

cancelamento da autorização 
para agência de fomento 
realizar operações de 
arrendamento mercantil 

Resolução CMN n° 2.828, de 
2001. 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei4595_1964.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei4595_1964.asp


 

  14 

 

Obs: Mudança de objeto social 
ou qualquer deliberação 
constante de ato societário que 
exclua a atividade de realizar 
operações de arrendamento 
mercantil do escopo da 
agência de fomento. 

cancelamento da autorização 
para funcionamento 

Lei n° 4.595, de 1964, art. 4°, 
VIII, e 10, X, a, com a redação 
dada pela Lei n° 7.730, de 
1989; 
Resolução CMN n° 4.122, de 
2012; 
Circular n° 3.649, de 2013; 
Resolução CMN n° 4.656, de 
2018; 
Circular n° 3.898, de 2018; 
Resolução CMN 4.721, de 
2019; e 
Circular n° 3.962, de 2019. 

cancelamento da autorização 
para operar em crédito rural 
Obs: Mudança de objeto social 
ou deliberação constante de 
ato societário que exclua a 
atividade de operar em crédito 
rural do escopo da sociedade. 

Lei n° 4.829, de 1965, art. 6°, I; 
e 
MCR 1.3.1. 

cancelamento da autorização 
para operar em modalidade de 
serviços de pagamento 
Obs: Mudança de objeto social 
ou deliberação constante de 
ato societário que exclua a 
atividade de operar com 
qualquer modalidade de 
serviços de pagamento 
anteriormente autorizada pelo 
Banco Central (emissor de 
moeda eletrônica, emissor de 
instrumento de pagamento 
pós-pago, credenciador ou 
iniciador de transação de 
pagamento), do escopo da 
sociedade 

Lei n° 12.8652013, art. 6°, § 
1°; 
Resolução CMN n° 4.282, de 
2013; e 
Circular n° 3.885, de 2018, art. 
40. 

cancelamento da autorização 
para realizar operações no 
mercado de câmbio 
Obs: Mudança de objeto social 
ou deliberação constante de 
ato societário que exclua a 
prática de operações no 
mercado de câmbio do escopo 
da sociedade. 

Lei n° 4.595, de 1964, arts. 4°, 
VIII e 10, X, d, com a redação 
dada pela Lei n° 7.730, de 
1989; e 
Resolução CMN n° 3.568, de 
2008. 

cancelamento de carteira 
operacional de banco múltiplo 
Obs: 
Mudança de objeto social ou 
deliberação constante de ato 
societário que elimine carteira 
operacional de banco múltiplo, 
quais sejam: 
- de investimento; 
- de desenvolvimento, 
exclusiva para bancos 

Lei n° 4.595, de 1964, art. 4°, 
VIII; 
Resolução CMN n° 4.122, de 
2012; e 
Circular n° 3.649, de 2013. 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei4595_1964.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei4595_1964.asp
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públicos; 
- de crédito imobiliário; 
- de crédito, financiamento e 
investimento; e 
- de arrendamento mercantil 
cisão, fusão e incorporação de 
subsidiária financeira ou 
assemelhada, objeto de 
participação societária, direta 
ou indireta, no exterior 

Lei n° 4.595, de 1964, art. 30; 
Resolução CMN n° 2.723, de 
2000; e 
Circular n° 2.981, de 2000. 

criação de carteira operacional 
de banco múltiplo 
Obs: 
Mudança de objeto social ou 
deliberação constante de ato 
societário que envolva criação 
de carteira operacional de 
banco múltiplo, quais sejam: 
- de investimento; 
- de desenvolvimento, 
exclusiva para bancos 
públicos; 
- de crédito imobiliário; 
- de crédito, financiamento e 
investimento; e 
- de arrendamento mercantil 

Lei n° 4.595, de 1964, art. 4°, 
VIII; 
Resolução CMN n° 4.122, de 
2012; e 
Circular n° 3.649, de 2013. 

Dissolução, Liquidação 
Ordinária e levantamento do 
regime de liquidação ordinária 

Lei n° 4.595, de 1964, art. 4°, 
VIII; 
Resolução CMN n° 4.122, de 
2012. 

eleição ou nomeação de 
membro de órgão estatutário 
ou contratual 

Lei n° 4.595, de 1964, art. 10, 
XI, com a redação dada pela 
Lei 7.730/1989 e art. 33; 
Resolução CMN n° 4.122, de 
2012; e 
Circular n° 3.611, de 2012. 

expansão da participação 
qualificada em percentual igual 
ou superior a 15% quinze por 
cento do capital da instituição, 
de forma acumulada ou não 
Obs: Deliberação, em qualquer 
ato societário, que envolva 
modificação de composição 
societária que represente a 
aquisição, por acionista ou 
quotista detentor de 15% ou 
mais de ações ou quotas 
representativas do capital 
social, de percentual adicional, 
igual ou superior a 15% de 
ações ou quotas da sociedade, 
de forma acumulada ou não 

Lei n° 4.595, de 1964, art. 4°, 
VIII; 
Resolução CMN n° 4.122, de 
2012; e 
Circular n° 3.649, de 2013. 

fusão, cisão ou incorporação 

Lei n° 4.595, de 1964, art. 10, 
X, c, com a redação dada pela 
Lei n° 7.730, de 1989; 
Resolução CMN n° 4.122, de 
2012; 
Circular n° 3.649, de 2013; 
Resolução CMN n° 4.656, de 
2018; 
Circular n° 3.898. de 2018; 
Resolução CMN n° 4.721, de 
2019; e 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei4595_1964.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei4595_1964.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei4595_1964.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei4595_1964.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei4595_1964.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei4595_1964.asp
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Circular n° 3.962, de 2019. 
ingresso de acionista ou 
quotista com participação 
qualificada ou com direitos 
correspondentes a 
participação qualificada 
Obs: Deliberação, em qualquer 
ato societário, relativa à 
modificação de composição 
societária que represente o 
ingresso de acionista ou 
quotista detentor de 15% ou 
mais de ações ou quotas 
representativas do capital 
social (participação 
qualificada). 

Lei n° 4.595, de 1964, art. 4°, 
VIII; 
Resolução CMN n° 4.122, de 
2012; e 
Circular n° 3.649, de 2013. 

instalação de agência no País 

Lei n° 4.595, de 1964, art. 10, 
X, b, com a redação dada pela 
Lei n° 7.730, de 1989; 
Resolução CMN n° 4.072, de 
2012; 
Circular n° 2.501, de 1994; 
Resolução BCB n° 3, de 2020. 

instalação de dependências no 
exterior 

Lei n° 4.595, de 1964, art. 10, 
X, b, com a redação dada pela 
Lei n° 7.730, de 1989; 
Resolução CMN n° 2.723, de 
2000; e 
Circular n° 2.981, de 2000. 

instalação de agência 
estrangeira no País 

Constituição Federal – Ato das 
Disposições 
Constitucionais Transitórias – 
ADCT, art. 52, II; 
Decreto n° 10.029, de 2019 . 

mudança de denominação 
social 

Lei n° 4.595, de 1964, art. 10, 
X, f, com a redação dada pela 
Lei n° 7.730, de 1989. 

mudança de objeto social 

Lei n° 4.595, de 1964, art. 10, 
X, f, com a redação dada pela 
Lei n° 7.730, de 1989; 
Resolução CMN n° 4.122, de 
2012; 
Circular n° 3.649, de 2013; 
Resolução CMN n° 4.656, de 
2018; 
Circular n° 3.898. de 2018; 
Resolução CMN n° 4.721, de 
2019; e 
Circular n° 3.962, de 2019. 

participação estrangeira no 
Sistema Financeiro Nacional 

Constituição Federal – Ato das 
Disposições 
Constitucionais Transitórias – 
ADCT, art. 52, II; 
Decreto n° 10.029, de 2019; e 
Circular n° 3.977, de 2020. 

reforma estatutária ou 
alteração contratual, que não 
implique outras autorizações 
específicas 
Obs: Qualquer reforma 
estatutária ou alteração 
contratual que não esteja 
contemplada nos demais 
assuntos autorizados. 

Lei n° 4.595, de 1964, art. 10, 
X, f, com a redação dada pela 
Lei n° 7.730, de 1989. 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei4595_1964.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei4595_1964.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei4595_1964.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei4595_1964.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei4595_1964.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei4595_1964.asp


 

  17 

 

subscrição de aumento de 
capital de instituição financeira 
ou assemelhada objeto de 
participação societária, direta 
ou indireta, no exterior 
Obs: Deliberação, em qualquer 
ato societário, relativa à 
subscrição de aumento de 
capital de instituição financeira 
ou assemelhada localizada no 
exterior por instituições 
autorizadas a funcionar pelo 
Banco Central do Brasil que 
participem do capital da 
sociedade localizada no 
exterior. 

Lei n° 4.595, de 1964, art. 30; 
Resolução CMN n° 2.723, de 
2000; e 
Circular n° 2.981, de 2000. 

transferência da sede social 
para outro município 

Lei n° 4.595, de 1964, art. 10, 
X, b, com a redação dada pela 
Lei n° 7.730, de 1989. 

transformação societária 

Lei n° 4.595, de 1964, art. 10, 
X, c, com a redação dada pela 
Lei n° 7.730, de 1989; 
Resolução CMN n° 4.122, de 
2012; 
Circular n° 3.649, de 2013; 
Resolução CMN n° 4.721, de 
2019; e 
Circular n° 3.962, de 2019. 

Cooperativas de 
Crédito (CNAE 
64.24-7/02; 64.24-
7/03 e 64.24-7/04) 

autorização para captar 
depósitos de poupança rural e 
no âmbito do Sistema 
Brasileiro de Poupança e 
Empréstimo 
Obs: Deliberação, em qualquer 
ato societário, que inclua a 
captação de depósitos de 
poupança rural ou a captação 
de depósito de poupança no 
âmbito do Sistema Brasileiro 
de Poupança e Empréstimo 
(SBPE) entre as atividades da 
cooperativa 

Lei n° 4.595, de 1964, art. 4°, 
VI e VIII; 
Lei n° 4.829, de 1965, arts. 4° 
e 21; 
Lei n° 8.171, de 1991, art. 81, 
III; 
Resolução CMN n° 4.716, de 
2019; 
MCR 6.4.1-A; e 
Resolução CMN n° 4.763, de 
2019. 

autorização para constituição e 
funcionamento 
Obs: Atos societários de 
constituição das cooperativas 
(estatuto social) 

Lei n° 4.595, de 1964, art. 10, 
X, a, com a redação dada pela 
Lei n° 7.730, de 1989; 
Resolução CMN n° 4.434, de 
2015; e 
Circular n° 3.885, de 2018 

autorização para operar em 
crédito rural 
Obs: Mudança de objeto social 
ou deliberação constante de 
ato societário que inclua a 
atividade de operar em crédito 
rural no escopo da cooperativa 

Lei n° 4.829, de 1965, art. 6°, I; 
e 
MCR 1.3.1 . 

cancelamento da autorização 
para funcionamento, por 
dissolução da sociedade ou 
por mudança de objeto 
Obs: Ato societário de 
dissolução ou de mudança de 
objeto social para outro tipo de 
cooperativa que não de 
crédito. 

Lei n° 4.595, de 1964, art. 4°, 
VIII e art. 10, X, a, com a 
redação dada pela Lei n° 
7.730, de 1989; 
Resolução CMN n° 4.434, de 
2015; e 
Circular n° 3.771, de 2015. 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei4595_1964.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei4595_1964.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei4595_1964.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei4595_1964.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei4595_1964.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei4595_1964.asp
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cancelamento da autorização 
para operar em crédito rural 
Obs: Mudança de objeto social 
ou deliberação constante de 
qualquer ato societário que 
exclua do escopo da 
cooperativa a atividade de 
operar com crédito rural. 

Lei n° 4.829, de 1965, art. 6°, I; 
e 
MCR 1.3.1 

Dissolução, Liquidação 
Ordinária e levantamento do 
regime de liquidação ordinária 

Resolução CNM n° 4.434, de 
2015. 

eleição ou nomeação de 
membro de órgão estatutário 

Lei n° 4.595, de 1964, art. 10, 
XI, com a redação dada pela 
Lei n° 7.730, de 1989; 
Resolução CMN n° 4.122, de 
2012;e 
Circular n° 3.771, de 2015. 

incorporação, fusão e 
desmembramento 

Lei n° 4.595, de 1964, art. 10, 
X, c, com a redação dada pela 
Lei n° 7.730, de 1989; 
Resolução CMN n° 4.434, de 
2015; e 
Circular n° 3.771, de 2015. 

mudança de categoria de 
cooperativa de crédito 

Lei n° 4.595, de 1964, art. 10, 
X, c, com a redação dada pela 
Lei n° 7.730, de 1989; 
Resolução CMN n° 4.434, de 
2015; e 
Circular n° 3.771, de 2015. 

mudança de denominação 
social 

Lei n° 4.595, de 1964, art. 10, 
X, f, com a redação dada pela 
Lei n° 7.730, de 1989; 
Resolução CMN n° 4.434, de 
2015; e 
Circular n° 3.771, de 2015. 

reforma estatutária, que não 
implique alteração de capital 

Lei n° 4.595, de 1964, art. 10, 
X, f, com a redação dada pela 
Lei n° 7.730, de 1989; 
Resolução CMN n° 4.434, de 
2015; e 
Circular n° 3.771, de 2015. 

transferência da sede social 
para outro município 

Lei n° 4.595, de 1964, art. 10, 
X, b, com a redação dada pela 
Lei n° 7.730, de 1989; 
Resolução CMN n° 4.434, de 
2015; e 
Circular n° 3.771, de 2015. 

Sociedades 
Administradoras de 
Consórcios (64.93-
0/00) 

alteração de capital 
Lei n° 11.795, de 2008, art. 7°, 
II; e 
Circular n° 3.433, de 2009. 

autorização para constituição e 
funcionamento 

Lei n° 11.795, de 2008, art. 7°, 
I; e 
Circular n° 3.433, de 2009. 

cancelamento da autorização 
para funcionamento ou para 
administrar grupos de 
consórcio 

Circular n° 3.433, de 2009. 

cisão, fusão, incorporação 
Lei n° 11.795, de 2008, art. 7°, 
I; e 
Circular n° 3.433, de 2009. 

Dissolução e Liquidação 
Ordinária e levantamento do 
regime de liquidação ordinária 

Circular n° 3.433, de 2009. 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei4595_1964.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei4595_1964.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei4595_1964.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei4595_1964.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei4595_1964.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei4595_1964.asp


 

  19 

 

eleição ou nomeação de 
membro de órgão estatutário 
ou contratual - Diretores e 
membros do Conselho de 
Administração, do Conselho 
Fiscal e do Comitê de Auditoria 

Lei n° 11.795, de 2008, art. 7°, 
II; e 
Circular n° 3.433, de 2009. 

mudança de denominação 
social 

Lei n° 11.795, de 2008, art. 7°, 
II; e 
Circular n° 3.433, de 2009. 

reforma estatutária ou 
alteração contratual, que não 
implique outras autorizações 
específicas 

Lei n° 11.795, de 2008, art. 7°, 
II; e 
Circular n° 3.433, de 2009. 

transferência da sede social 
para outro município 

Lei n° 11.795, de 2008, art. 7°, 
II; e 
Circular n° 3.433, de 2009. 

transferência de controle 
societário, bem como qualquer 
modificação no grupo de 
controle 

Lei n° 11.795, de 2008, art. 7°, 
I; e 
Circular n° 3.433, de 2009. 

transformação do tipo jurídico 
(transformação societária) 

Lei n° 11.795, de 2008, art. 7°, 
II. 

Instituições de 
Pagamento que 
dependam de 
autorização para 
funcionar (não há 
código CNAE para 
o segmento 

alteração do capital social, 
exceto nos casos de aumento 
de capital integralizado com 
lucros acumulados, reservas 
de capital e de lucros e 
créditos a acionistas 
relacionados ao pagamento de 
juros sobre o capital próprio, 
de que trata o artigo 9° da Lei 
n° 9.249, de 1995 

Lei n° 12.865, de 2013, art. 9°; 
Res. CMN n° 4.282, de 2013; 
Circular n° 3.885, de 2018 

autorização para 
funcionamento de instituição 
de pagamento 

Lei n° 12.865, de 2013, art. 9°; 
Res. CMN n° 4.282, de 2013; 
Circular n° 3.885, de 2018 

cancelamento da autorização 
para funcionamento a pedido 

Lei n° 12.865, de 2013, art. 9°; 
Res. CMN n° 4.282, de 2013; 
Circular n° 3.885, de 2018 

cisão, fusão ou incorporação 
Lei n° 12.865, de 2013, art. 9°; 
Res. CMN n° 4.282, de 2013; 
Circular n° 3.885, de 2018 

eleição ou nomeação para 
cargo de direção ou de 
membro do conselho de 
administração 

Lei n° 12.865, de 2013, art. 9°; 
Res. CMN n° 4.282, de 2013; 
Circular n° 3.885, de 2018 

mudança de denominação 
social 

Lei n° 12.865, de 2013, art. 9°; 
Res. CMN n° 4.282, de 2013; 
Circular n° 3.885, de 2018 

transferência ou alteração de 
controle societário 

Lei n° 12.865, de 2013, art. 9°; 
Res. CMN n° 4.282, de 2013; 
Circular n° 3.885, de 2018 

transformação societária 
(transformação do tipo jurídico) 

Lei n° 12.865, de 2013, art. 9°; 
Res. CMN n° 4.282, de 2013; 
Circular n° 3.885, de 2018 

- Mudança de objeto social ou 
deliberação constante de ato 
societário de instituição de 
pagamento autorizada para 
atuar exclusivamente na 
modalidade iniciador de 
transação de pagamento, que 
inclua a atividade de operar 
com qualquer outra 

Lei n° 12.865, de 2013, art. 9°; 
Res. CMN n° 4.282, de 2013; 
Circular n° 3.885, de 2018 
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modalidade de serviços de 
pagamento estabelecida na 
regulamentação (emissor de 
moeda eletrônica, emissor de 
instrumento de pagamento 
pós-pago ou credenciador) no 
escopo da sociedade 

............................................... 

Polícia Federal - PF 
......................................................................................................................  
........................................................................... ........................................... 
Observações: As Juntas Comerciais poderão consultar quais as empresas autorizadas a funcionar pela Polícia Federal no 

endereço eletrônico http://www.pf.gov.br/: PÁGINA INICIAL > SERVIÇOS PF > SEGURANÇA PRIVADA > 

CONSULTAS DE EMPRESAS / DECLARAÇÕES. 

......................................................." (NR) 

"CAPÍTULO II 

......................................................... 

Seção I 

......................................................... 

1. ...................................................... 

1.1. .................................................... 

Deverá ser apresentado o instrumento padronizado, constante do Capítulo III, assinado pelo empresário 
ou seu procurador ou certidão de inteiro teor do instrumento, quando revestir a forma pública. 

Nota: Nos termos do art. 41 do Decreto n° 1.800, de 1996, ato do DREI estabelecerá os modelos de 
instrumentos para arquivamento de atos de empresário individual. 

.......................................................... 

5. ...................................................... 

........................................................... 

IV - declaração do objeto; 

.......................................................... 

5.1. .................................................... 

.......................................................... 

O nome civil deverá figurar de forma completa ou abreviada. Não constituem sobrenome e não podem 
ser abreviados: FILHO, JÚNIOR, NETO, SOBRINHO etc., que indicam uma ordem ou relação de 
parentesco. 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/20/in_drei_081_2020_anx2.php#cap2
http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/20/in_drei_081_2020_anx2.php#cap2_sec1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/20/in_drei_081_2020_anx2.php#cap2_sec1_1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/20/in_drei_081_2020_anx2.php#cap2_sec1_1.1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/20/in_drei_081_2020_anx2.php#cap2_sec1_1.1_nt
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto1800_1996.asp#art41
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto1800_1996.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/20/in_drei_081_2020_anx2.php#cap2_sec1_5
http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/20/in_drei_081_2020_anx2.php#cap2_sec1_5_iv
http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/20/in_drei_081_2020_anx2.php#cap2_sec1_5.1
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O empresário individual pode optar por utilizar o número de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa 
Jurídica (CNPJ) como nome empresarial. 

Notas: 

I. Não pode ser excluído qualquer dos componentes do nome. 

.................................................. 

5.3. ............................................ 

................................................... 

Deverá indicar as atividades a serem desenvolvidas pelo empresário, podendo ser descrito por meio de 
códigos integrantes da estrutura da Classificação Nacional de Atividades Econômicas (CNAE). 

Nota: É vedada a inscrição na Junta Comercial de empresário cujo objeto inclua a atividade de 
advocacia. 

................................................. 

Seção II 

.................................................. 

1. .............................................. 

1.1. ........................................... 

Deverá ser apresentado o instrumento padronizado, constante do Capítulo III, assinado pelo empresário 
ou seu procurador ou certidão de inteiro teor do instrumento, quando revestir a forma pública. 

Nos termos do art. 41 do Decreto n° 1.800, de 1996, ato do DREI estabelecerá os modelos de 
instrumentos para arquivamento de atos de empresário individual. 

................................................. 

4.1 ............................................. 

.................................................. 

A consulta de viabilidade prévia de nome empresarial poderá ser dispensada quando o usuário 
comprovar ter realizado a proteção de nome empresarial na forma regulamentar ou passar a adotar o 
próprio número do CNPJ." (NR) 

"CAPÍTULO III 

.................................................. 

INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL 

............................................... 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/20/in_drei_081_2020_anx2.php#cap2_sec1_5.1_nt
http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/20/in_drei_081_2020_anx2.php#cap2_sec1_5.1_nt1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/20/in_drei_081_2020_anx2.php#cap2_sec1_5.3
http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/20/in_drei_081_2020_anx2.php#cap2_sec1_5.3_nt
http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/20/in_drei_081_2020_anx2.php#cap2_sec2
http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/20/in_drei_081_2020_anx2.php#cap2_sec2_1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/20/in_drei_081_2020_anx2.php#cap2_sec2_1.1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto1800_1996.asp#art41
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto1800_1996.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/20/in_drei_081_2020_anx2.php#cap2_sec2_4.1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/20/in_drei_081_2020_anx2.php#cap3
http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/20/in_drei_081_2020_anx2.php#INSTRUMENTO
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DO NOME EMPRESARIAL (ART. 968, II, DO CC) 

Cláusula Primeira - ..................... 

OU 

Cláusula Primeira - O empresário adotará como nome nome empresarial O NÚMERO DE SEU CNPJ. 

.................................................. 

DO OBJETO (ART. 968, IV, DO CC) 

Cláusula Quarta - O Empresário Individual terá por objeto o exercício das seguintes atividades 
econômicas: (Descrição do objeto). 

OU 

................................................ 

CLÁUSULAS PADRONIZADAS OPCIONAIS 

.............................................. 

DO OBJETO 

Cláusula Quarta - O Empresário Individual terá por objeto o exercício das seguintes atividades 
econômicas: (Descrição do objeto). 

Parágrafo único. Em estabelecimento eleito como Sede (Matriz) será(ão) exercida(s) a(s) atividade(s) de 
(Descrição do objeto, conforme o objeto da empresa de forma parcial ou integral). 

DO NOME FANTASIA 

Cláusula - O Empresário Individual usará o nome fantasia ____________. 

___ª ALTERAÇÃO DO INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO 

.............................................. 

CLÁUSULAS PADRONIZADAS OPCIONAIS 

.............................................. 

ALTERAÇÃO DO OBJETO DA FILIAL 

Cláusula - Fica alterado o objeto da filial, inscrita sob o CNPJ ________________________, que passa a 
exercer as atividades de (Descrição do objeto, conforme o objeto da empresa de forma parcial ou 
integral). 

............................................. 

DA RERRATIFICAÇÃO 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/20/in_drei_081_2020_anx2.php#do_nome_empresarial
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/02/lei10406_2002.asp#art968
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/02/lei10406_2002.asp#art968_ii
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/02/lei10406_2002.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/20/in_drei_081_2020_anx2.php#cap3_nome_empresarial_cl1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/20/in_drei_081_2020_anx2.php#cap3_nome_empresarial_cl1_2
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/02/lei10406_2002.asp#art968
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/02/lei10406_2002.asp#art968_iv
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/02/lei10406_2002.asp
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Cláusula - Fica rerratificada a cláusula ____________ do instrumento de inscrição do empresário inicial 
OU do instrumento de alteração aprovado sob o número ___________, de modo que onde se lê 
_______, leia-se ____________. 

DA ALTERAÇÃO DE TRANSFERÊNCIA DE TITULARIDADE POR SUCESSÃO 

Cláusula - Altera-se a titularidade do Empresário Individual com fundamento na decisão judicial ou 
escritura pública em anexo, sendo nomeado titular da empresa individual (nome do novo empresário). 

DA DESISTÊNCIA DE TRANSFERÊNCIA DE SEDE 

Cláusula - Não tendo efetivado o registro da transferência de sede para a junta comercial de destino, o 
empresário individual retorna para a Junta Comercial de origem, estabelecendo-se no endereço 
__________________. 

DA ALTERAÇÃO DE NOME FANTASIA 

Cláusula - O Empresário Individual passará a usar o nome fantasia _______________________. 

DA EXCLUSÃO DE NOME FANTASIA 

Cláusula - O empresário individual não usará nome fantasia. 

DO DESENQUADRAMENTO (ME OU EPP) 

Cláusula - O Empresário Individual declara, sob as penas da lei, que se desenquadra da condição de 
microempresa, nos termos da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006. 

OU 

Cláusula - O Empresário Individual declara, sob as penas da lei, que se desenquadra da condição de 
empresa de pequeno porte, nos termos da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006. 

DO REENQUADRAMENTO (ME PARA EPP OU VICE VERSA) 

Cláusula - O Empresário Individual declara, sob as penas da lei, que se reenquadra da condição de 
MICROEMPRESA para EMPRESA DE PEQUENO PORTE, nos termos da Lei Complementar n° 123, de 
14 de dezembro de 2006. 

OU 

Cláusula - O Empresário Individual declara, sob as penas da lei, que se reenquadra da condição de 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE para MICROEMPRESA, nos termos da Lei Complementar n° 123, de 
14 de dezembro de 2006. 

DA EXTINÇÃO DE FILIAL 

Cláusula - O Empresário Individual resolve extinguir a filial de CNPJ ____________________, 
estabelecida no endereço _______________." (NR) 

"CAPÍTULO IV 

..................................................... 
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Art. 3° O Manual de Registro de Empresa Individual de Responsabilidade Limitada, anexo III à Instrução 
Normativa n° 81, de 2020, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

"CAPÍTULO I 

............................................ 

1.6. ...................................... 

Quando necessária, deverá ser apresentada juntamente com os instrumentos de constituição e 
alteração, neste último caso quando houver modificação do nome empresarial, objeto e/ou endereço. 

Notas: 

I. Caso a Junta Comercial utilize sistema de integração entre os órgãos de registro e legalização de 
empresas, que permita transmissão eletrônica dos dados, fica dispensada a apresentação deste 
documento. 

II. No termos da Resolução n° 61, de 2020, do CGSIM, a pesquisa prévia de nome empresarial será 
dispensada na hipótese de a pessoa jurídica optar por utilizar o número do Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídica - CNPJ como nome empresarial, seguido da partícula identificadora do tipo societário. 

III. Para os fins do inciso II, quando se tratar de constituição, o titular deverá indicar no ato constitutivo 
que irá utilizar o número do CNPJ como nome empresarial. Por sua vez, cabe à Junta 

Comercial, após a criação do CNPJ, atualizar o cadastro da empresa com número do CNPJ acrescida da 
partícula identificadora do tipo societário. 

IV. Em se tratando de viabilidade locacional, deverá ser observada os casos de dispensa previstos na 
Resolução CGSIM n° 61, de 2020. 

.................................................... 

2. ................................................ 

................................................... 
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Polícia Federal - PF 

.......................................... 
.......................................... 
Observações: às Juntas Comerciais poderão consultar quais as empresas autorizadas a funcionar pela Polícia Federal no 

endereço eletrônico http://www.pf.gov.br/: PÁGINA, INICIAL > SERVIÇOS PF > SEGURANÇA PRIVADA > 

CONSULTAS DE EMPRESAS / DECLARAÇÕES. 

...................................................." (NR) 

"CAPÍTULO II 

.................................................... 

SEÇÃO I 

.................................................... 

4. ................................................ 

.................................................... 

V - declaração do objeto da empresa; 

.................................................... 

4.1. ............................................. 

.................................................... 

A EIRELI pode optar por utilizar o número de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) 
como nome empresarial, seguido da partícula identificadora “EIRELI”. 

Notas: 

.................................................... 

4.1.1. .......................................... 

.................................................... 

O nome civil deverá figurar de forma completa ou abreviada. Não constituem sobrenome e não podem 
ser abreviados: FILHO, JÚNIOR, NETO, SOBRINHO etc., que indicam uma ordem ou relação de 
parentesco. 
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Nota: Não pode ser excluído qualquer dos componentes do nome. 

.................................................... 

5.3. ............................................ 

.................................................... 

Deverá indicar as atividades a serem desenvolvidas pela EIRELI, podendo ser descrito por meio de 
códigos integrantes da estrutura da Classificação Nacional de Atividades Econômicas (CNAE). 

Nota: É vedado o arquivamento na Junta Comercial de EIRELI cujo objeto inclua a atividade de 
advocacia. 

.................................................... 

SEÇÃO II 

.................................................... 

4.1. ............................................. 

.................................................... 

Na hipótese de redução de capital prevista no art. 1.082, II, do Código Civil (capital excessivo em relação 
ao objeto da sociedade), a respectiva alteração somente poderá ser levada a registro após o transcurso 
do prazo de noventa dias a contar da publicação do ato de redução, nos termos do § 2° do art. 1.082 do 
Código Civil. 

................................................... 

SEÇÃO III 

................................................... 

4.1 ............................................. 

................................................... 

A consulta de viabilidade prévia de nome empresarial poderá ser dispensada quando o usuário 
comprovar ter realizado a proteção de nome empresarial na forma regulamentar ou passar a adotar o 
próprio número do CNPJ. 

..................................................." (NR) 

"CAPÍTULO III 

................................................... 

ATO DE CONSTITUIÇÃO DE EIRELI 

................................................... 
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DO NOME EMPRESARIAL (ART. 997, II E ART. 980-A, § 1°, DO CC) 

Cláusula Primeira - .................... 

OU 

Cláusula Primeira - A empresa adotará como nome nome empresarial O NÚMERO DE SEU CNPJ 
seguido imediatamente da partícula EIRELI. 

................................................... 

DO OBJETO SOCIAL (ART. 997, II, DO CC) 

Cláusula Terceira - A empresa terá por objeto o exercício das seguintes atividades econômicas: 
(Descrição do objeto). 

Parágrafo único. Em estabelecimento eleito como Sede (Matriz) será(ão) exercida(s) a(s) atividade(s) de 
(Descrição do objeto, conforme o objeto da empresa de forma parcial ou integral). 

................................................... 

CLÁUSULAS PADRONIZADAS OPCIONAIS 

................................................... 

DAS FILIAIS (ART. 1.000 DO CC) 

................................................... 

Parágrafo Primeiro. Em estabelecimento eleito como Sede (Matriz) situado na(o)(Logradouro), (Número), 
(Bairro), (Cidade) -UF, CEP, no qual será(ão) exercida(s) a(s) atividade(s) de (Descrição do objeto social, 
conforme o objeto da empresa de forma parcial ou integral). 

Parágrafo Segundo. Em estabelecimento eleito como Filial situado na(o)(Logradouro), (Número), 
(Bairro), (Cidade) -UF, CEP, no qual será(ão) exercida(s) a(s) atividade(s) de (Descrição do objeto social, 
conforme o objeto da empresa de forma parcial ou integral). 

................................................... 

___ ª ALTERAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO 

................................................... 

ALTERAÇÃO DO OBJETO (ART. 997, II, DO CC) 

Cláusula Terceira - A empresa passa a ter por objeto, o exercício das seguintes atividades econômicas: 
(Descrição do objeto). 

Parágrafo único. Em estabelecimento eleito como Sede (Matriz) será(ão) exercida(s) a(s) atividade(s) de 
(Descrição do objeto, conforme o objeto da empresa de forma parcial ou integral). 

................................................... 
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CLÁUSULAS PADRONIZADAS OPCIONAIS 

................................................... 

DAS FILIAIS (ART. 1.000 DO CC) 

................................................... 

Parágrafo Primeiro - Por este estabelecimento será(ão) exercida(s) a(s) atividade(s) de (Descrição do 
objeto, conforme o objeto da empresa de forma parcial ou integral). 

................................................... 

ALTERAÇÃO DO OBJETO DA FILIAL 

Cláusula - Fica alterado o objeto da filial, inscrita sob o CNPJ ________________________, que passa a 
exercer as atividades de (Descrição do objeto, conforme o objeto da empresa de forma parcial ou 
integral). 

..................................................." (NR) 

"CAPÍTULO IV 

.................................................... 

DESCRIÇÃO DA EXIGÊNCIA  FUNDAMENTO LEGAL 

11.2 Alterar o nome empresarial, pois já se encontra registrado nome empresarial 

idêntico. ................... 

...... ........................ ....................... 

12.1 

Definir o objeto 

...................... 
...................... 

Art. 4° O Manual de Registro de Sociedade Limitada, anexo IV à Instrução Normativa n° 81, de 2020, 
passa a vigorar com as seguintes alterações: 

"CAPÍTULO I 

.................................................. 

1.6. ........................................... 

Quando necessária, deverá ser apresentada juntamente com os instrumentos de constituição e 
alteração, neste último caso quando houver modificação do nome empresarial, objeto social e/ou 
endereço. 

Notas: 

I. Caso a Junta Comercial utilize sistema de integração entre os órgãos de registro e legalização de 
empresas, que permita transmissão eletrônica dos dados, fica dispensada a apresentação deste 
documento. 
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II. No termos da Resolução n° 61, de 2020, do CGSIM, a pesquisa prévia de nome empresarial será 
dispensada na hipótese de a pessoa jurídica optar por utilizar o número do Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídica - CNPJ como nome empresarial, seguido da partícula identificadora do tipo societário. 

III. Para os fins do inciso II, quando se tratar de constituição, o titular deverá indicar no ato constitutivo 
que irá utilizar o número do CNPJ como nome empresarial. Por sua vez, cabe a Junta Comercial, após a 
criação do CNPJ, atualizar o cadastro da empresa com número do CNPJ acrescida da partícula 
identificadora do tipo societário. 

IV. Em se tratando de viabilidade locacional, deverá ser observada os casos de dispensa previstos na 
Resolução CGSIM n° 61, de 2020. 

.................................................. 

2. .............................................. 

.................................................. 
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............................. 

Polícia Federal - PF 

............................... 

............................... 
Observações: As Juntas Comerciais poderão consultar quais as empresas autorizadas a funcionar pela 

Polícia Federal no endereço eletrônico http://www.pf.gov.br/: PÁGINA INICIAL > SERVIÇOS PF > 
SEGURANÇA PRIVADA > CONSULTAS DE EMPRESAS / DECLARAÇÕES. 

..........................................." (NR) 

"CAPÍTULO II 

........................................... 

SEÇÃO I 

........................................... 

4.1. .................................... 

........................................... 

A sociedade limitada pode optar por utilizar o número de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa 
Jurídica (CNPJ) como nome empresarial, seguido da partícula identificadora "sociedade limitada" ou 
"LTDA.". 

Notas: 

........................................... 

4.1.1. ................................ 

........................................... 

Ao nome civil do sócio de sociedade limitada com apenas um sócio, pode ser aditado, se quiser ou 
quando já existir nome empresarial idêntico, designação mais precisa de sua pessoa ou de sua 
atividade. 

O nome civil do sócio deverá figurar de forma completa ou abreviada. Não constituem sobrenome e não 
podem ser abreviados: FILHO, JÚNIOR, NETO, SOBRINHO etc., que indicam uma ordem ou relação de 
parentesco. 
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Notas: 

I. Não pode ser excluído qualquer dos componentes do nome. 

........................................... 

4.4. .................................... 

........................................... 

O contrato social deverá indicar as atividades a serem desenvolvidas pela sociedade, podendo ser 
descrito por meio de códigos integrantes da estrutura da Classificação Nacional de Atividades 
Econômicas (CNAE). 

Nota: É vedado o arquivamento na Junta Comercial de sociedade cujo objeto inclua a atividade de 
advocacia. 

........................................... 

10. ...................................... 

........................................... 

Nota: Para a publicação no veículo oficial, a sociedade poderá, de forma discricionária, optar entre o 
Diário Oficial da União (DOU) e o Diário Oficial do Estado onde se localize sua sede. 

........................................... 

SEÇÃO II 

........................................... 

4. ....................................... 

........................................... 

Notas: 

........................................... 

III. O registro da respectiva ata não fica condicionado à prévia autenticação de livro social da sociedade. 

........................................... 

6. ....................................... 

........................................... 

Nota: A redução de capital social da sociedade em virtude de liquidação das quotas por motivos de saída 
ou exclusão de sócio, não implicará na necessidade de realizar as publicações nos termos dos arts. 
1.052, §1° e 1.084 do Código Civil. 

........................................... 
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SEÇÃO III 

........................................... 

6. ....................................... 

........................................... 

Notas: 

........................................... 

VI. O registro da respectiva ata não fica condicionado à prévia autenticação de livro social da sociedade. 

........................................... 

SEÇÃO IV 

........................................... 

4.1 .................................... 

.......................................... 

A consulta de viabilidade prévia de nome empresarial poderá ser dispensada quando o usuário 
comprovar ter realizado a proteção de nome empresarial na forma regulamentar ou passar a adotar o 
próprio número do CNPJ. 

Nota: 

........................................... 

4.5. .................................... 

No caso de falecimento do sócio único, pessoa natural, a sucessão dar-se-á por alvará judicial ou na 
partilha, por sentença judicial ou escritura pública de partilha de bens. 

Já no caso de sociedade com dois ou mais sócios, diante do falecimento de algum dos sócios, liquidar-
se-á a sua quota salvo se: 

I - o contrato dispuser diferentemente; 

II - os sócios remanescentes optarem pela dissolução da sociedade; ou 

III - por acordo com os herdeiros, for regulada a substituição do sócio falecido (art. 1.028, do CC). 

Notas: 

I. Não havendo disposição em contrário no contrato social sobre a sucessão de sócio falecido, poderá 
haver a alteração contratual, com liquidação das quotas, sem qualquer participação de inventariante e/ou 
herdeiros do sócio falecido, cabendo apenas aos sócios remanescentes a alteração contratual; 
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II. Havendo disposição contratual que permita o ingresso de herdeiros e sucessores, podem estes já 
ingressarem com alteração contratual assumindo sua posição, não sendo necessária a apresentação de 
alvará e/ou formal de partilha, em virtude de inexistência de previsão legal. 

III. Havendo cláusula que permita o ingresso de herdeiros e sucessores, e estes decidam que não 
querem ingressar na sociedade, pode ser feita alteração contratual, sem a necessidade de alvará ou 
formal de partilha. 

IV. Na hipótese de não existir interesse de continuidade da sociedade com os herdeiros, ou seja, de ser 
promovido a liquidação das quotas do falecido por deliberação dos sócios remanescentes, não é 
necessária a apresentação de alvará e/ou formal de partilha e, independe da vontade dos herdeiros do 
sócio falecido. 

Caberá, ainda, aos sócios remanescentes, após a liquidação da(s) quota(s) proceder com a redução do 
capital social ou suprir o valor da quota (art. 1.031, § 1°, do CC), bem como promover o pagamento da 
quota liquidada, em dinheiro, no prazo de noventa dias, a partir da liquidação, salvo acordo ou 
estipulação contratual em contrário (art. 1.031, § 2°, do CC). 

Enquanto não houver homologação da partilha, o espólio é representado pelo inventariante, devendo ser 
juntada a respectiva certidão ou ato de nomeação de inventariante ao documento a ser arquivado No 
caso de alienação é indispensável a apresentação do respectivo alvará judicial ou escritura pública de 
partilha de bens específico para a prática do ato. 

Caso o inventário já tenha sido encerrado, deverá ser juntado ao ato a ser arquivado cópia da partilha 
homologada e certidão de trânsito em julgado. Nessa hipótese, os herdeiros serão qualificados e 
comparecerão na condição de sucessores do sócio falecido podendo, no mesmo instrumento, haver o 
recebimento das suas quotas e a transferência a terceiros. 

........................................... 

SEÇÃO V 

........................................... 

2.5. .................................. 

No caso de extinção não é necessária a apresentação do alvará judicial ou escritura pública de partilha 
de bens, específico para a prática do ato, se os sócios remanescentes optarem pela dissolução da 
sociedade. 

Os sucessores poderão ingressar na sociedade e distratar no mesmo ato." (NR) 

"CAPÍTULO III 

.......................................... 

CONTRATO SOCIAL DE SOCIEDADE LIMITADA (UM OU MAIS SÓCIOS) 

.......................................... 

DO NOME EMPRESARIAL (ART. 997, II, DO CC) 

Cláusula Primeira - .......... 
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OU 

Cláusula Primeira - A sociedade adotará como nome nome empresarial O NÚMERO DE SEU CNPJ 
seguido imediatamente da partícula LTDA. 

.......................................... 

DO OBJETO SOCIAL (ART. 997, II, DO CC) 

Cláusula Terceira - A sociedade terá por objeto o exercício das seguintes atividades econômicas: 
(Descrição do objeto social). 

Parágrafo único. Em estabelecimento eleito como Sede (Matriz) será(ão) exercida(s) a(s) atividade(s) de 
(Descrição do objeto social, conforme o objeto da empresa de forma parcial ou integral). 

.......................................... 

CLÁUSULAS PADRONIZADAS OPCIONAIS 

.......................................... 

DAS FILIAIS (ART. 1.000 DO CC) 

.......................................... 

Parágrafo Primeiro. Em estabelecimento eleito como Sede (Matriz) situado na(o) (Logradouro), 
(Número), (Bairro), (Cidade) - UF, CEP, no qual será(ão) exercida(s) a(s) atividade(s) de (Descrição do 
objeto social, conforme o objeto da empresa de forma parcial ou integral). 

Parágrafo Segundo. Em estabelecimento eleito como Filial situado na(o) (Logradouro), (Número), 
(Bairro), (Cidade) - UF, CEP, no qual será(ão) exercida(s) a(s) atividade(s) de (Descrição do objeto 
social, conforme o objeto da empresa de forma parcial ou integral). 

.......................................... 

ª ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

......................................... 

ALTERAÇÃO DO OBJETO SOCIAL (ART. 997, II, DO CC) 

Cláusula Terceira - A sociedade passa a ter por objeto, o exercício das seguintes atividades econômicas: 
(Descrição do objeto social). 

Parágrafo único. Em estabelecimento eleito como Sede (Matriz) será(ão) exercida(s) a(s) atividade(s) de 
(Descrição do objeto social, conforme o objeto da empresa de forma parcial ou integral). 

......................................... 

CLÁUSULAS PADRONIZADAS OPCIONAIS 

..................................... 
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DAS FILIAIS (ART. 1.000 DO CC) 

..................................... 

Parágrafo Primeiro – Por este estabelecimento será(ão) exercida(s) a(s) atividade(s) de (Descrição do 
objeto,conforme o objeto da empresa de forma parcial ou integral). 

..................................... 

ALTERAÇÃO DO OBJETO DA FILIAL 

Cláusula – Fica alterado o objeto da filial CNPJ ________________________, que passa a exercer as 
atividades de (Descrição do objeto, conforme o objeto da empresa de forma parcial ou integral). 

....................................." (NR) 

"CAPÍTULO IV 

.......................................... 

 

Art. 5° O Manual de Registro de Sociedade Anônima, anexo V à Instrução Normativa n° 81, de 2020, 
passa a vigorar com as seguintes alterações: 

"CAPÍTULO I 

........................................... 

1.5. .................................... 

Quando necessária, deverá ser apresentada juntamente com os instrumentos de constituição e 
alteração, neste último caso quando houver modificação do nome empresarial, objeto social e/ou 
endereço. 

Notas: 

I. Caso a Junta Comercial utilize sistema de integração entre os órgãos de registro e legalização de 
empresas, que permita transmissão eletrônica dos dados, fica dispensada a apresentação deste 
documento. 

II. No termos da Resolução n° 61, de 2020, do CGSIM, a pesquisa prévia de nome empresarial será 
dispensada na hipótese de a pessoa jurídica optar por utilizar o número do Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídica - CNPJ como nome empresarial, seguido da partícula identificadora do tipo societário. 
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III. Para os fins do inciso II, quando se tratar de constituição, o titular deverá indicar no ato constitutivo 
que irá utilizar o número do CNPJ como nome empresarial. Por sua vez, cabe a Junta Comercial, após a 
criação do CNPJ, atualizar o cadastro da empresa com número do CNPJ acrescida da partícula 
identificadora do tipo societário. 

IV. Em se tratando de viabilidade locacional, deverá ser observada os casos de dispensa previstos na 
Resolução CGSIM n° 61, de 2020. 

........................................... 

2. ....................................... 

........................................... 
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..................................... 
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Polícia Federal - PF 

................................ 
................................ 
Observações: As Juntas Comerciais poderão consultar quais as empresas autorizadas a funcionar pela Polícia Federal no 

endereço eletrônico http://www.pf.gov.br/: PÁGINA INICIAL > SERVIÇOS PF > SEGURANÇA PRIVADA > 

CONSULTAS DE EMPRESAS / DECLARAÇÕES. 

................................................" (NR) 

"CAPÍTULO II 

................................................ 

SEÇÃO I 

................................................ 

15.1. ....................................... 

................................................ 

A sociedade anônima pode optar por utilizar o número de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa 
Jurídica (CNPJ) como nome empresarial, seguido da partícula identificadora "sociedade anônima" ou 
"S.A". 

Notas: 

................................................ 

17. .......................................... 

................................................ 

Notas: 

................................................ 

III. Para a publicação no veículo oficial, a sociedade poderá, de forma discricionária, optar entre o Diário 
Oficial da União (DOU) e o Diário Oficial do Estado (DOE) onde se localize sua sede. 

................................................ 

SEÇÃO II 

................................................ 

4. ............................................ 

................................................ 

Notas: 
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................................................ 

III. O registro da respectiva ata não fica condicionado à prévia autenticação de livro social da sociedade. 

................................................ 

SEÇÃO III 

................................................ 

4. ............................................ 

................................................ 

Notas: 

................................................ 

III. O registro da respectiva ata não fica condicionado à prévia autenticação de livro social da sociedade. 

................................................ 

SEÇÃO V 

................................................ 

5. ............................................. 

................................................ 

Notas: 

................................................ 

III. O registro da respectiva ata não fica condicionado à prévia autenticação de livro social da sociedade. 

................................................ 

SEÇÃO VI 

................................................ 

5. ............................................. 

................................................ 

Notas: 

................................................ 

III. O registro da respectiva ata não fica condicionado à prévia autenticação de livro social da sociedade. 
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................................................ 

SEÇÃO VIII 

................................................ 

6. ............................................. 

................................................ 

Notas: 

................................................ 

VI. O registro da respectiva ata não fica condicionado à prévia autenticação de livro social da sociedade. 

.........................................." (NR) 

Art. 6° O Manual de Registro de Cooperativa, anexo VI à Instrução Normativa n° 81, de 2020, passa a 
vigorar com as seguintes alterações: 

"CAPÍTULO I 

................................................ 

1.4. ........................................... 

Quando necessária, deverá ser apresentada juntamente com os instrumentos de constituição e 
alteração, neste último caso quando houver modificação do nome empresarial, objeto social e/ou 
endereço. 

Notas: 

I. Caso a Junta Comercial utilize sistema de integração entre os órgãos de registro e legalização de 
empresas, que permita transmissão eletrônica dos dados, fica dispensada a apresentação deste 
documento. 

II. No termos da Resolução n° 61, de 2020, do CGSIM, a pesquisa prévia de nome empresarial será 
dispensada na hipótese de a pessoa jurídica optar por utilizar o número do Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídica - CNPJ como nome empresarial, seguido da partícula identificadora do tipo societário. 

III. Para os fins do inciso II, quando se tratar de constituição, deverá indicar no ato constitutivo que irá 
utilizar o número do CNPJ como nome empresarial. Por sua vez, cabe a Junta Comercial, após a criação 
do CNPJ, atualizar o cadastro da sociedade com número do CNPJ acrescida da partícula identificadora 
do tipo societário. 

IV. Em se tratando de viabilidade locacional, deverá ser observada os casos de dispensa previstos na 
Resolução CGSIM n° 61, de 2020. 

................................................ 

2. ............................................ 
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................................................ 
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.................................. 

Polícia Federal - PF 

................... 

................... 
Observações: às Juntas Comerciais poderão consultar quais as empresas autorizadas a funcionar pela Polícia Federal no 

endereço eletrônico http:/www.pf.gov.br/: PÁGINA INICIAL > SERVIÇOS PF > SEGURANÇA PRIVADA > 

CONSULTAS DE EMPRESAS / DECLARAÇÕES. 

................................................" (NR) 

"CAPÍTULO II 

................................................ 

SEÇÃO I 

................................................ 

9. ........................................... 

............................................... 
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V - objeto social, compreendendo o objeto de funcionamento e o operacional; 

............................................... 

................................................ 

9.1........................................... 

................................................ 

Nota: A sociedade cooperativa pode optar por utilizar o número de inscrição no Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica (CNPJ) como nome empresarial, seguido da partícula identificadora "Cooperativa", 
"Cooperativa de Trabalho" ou "Cooperativa Social", conforme o caso." (NR) 

................................................ 

9.3. .......................................... 

A cooperativa deverá delimitar seu objetivo, isto é, quais os serviços diretos que serão prestados aos 
associados, bem como os objetos de funcionamento e operacional, realizados com fins à consecução do 
objetivo delineado, informando as atividades desenvolvidas (art. 4°, 5° e 7° da Lei n° 5.764, de 1971). 

................................................ 

SEÇÃO III 

................................................ 

6. ............................................ 

................................................ 

Notas: 

................................................ 

VI. O registro da respectiva ata não fica condicionado à prévia autenticação de livro social da sociedade. 

............................................" (NR) 

Art. 7° O empresário individual, a EIRELI, a sociedade empresária ou a cooperativa que tiveram seus 
registros cancelados, com base no revogado art. 60 da Lei n° 8.934, de 1994, poderão reativá-los 
perante a Junta Comercial, desde que obedecidos os mesmos procedimentos requeridos para sua 
constituição. 

Parágrafo único. Considerando que o procedimento de cancelamento gerava a perda automática da 
proteção ao nome empresarial, caso seja constatada a colidência de nomes, a requerente deverá alterar 
o seu nome empresarial. 

Art. 8° Ficam revogados: 

I - da Instrução Normativa DREI n° 81, de 2020: 
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a) o § 4° do art. 23; 

b) o parágrafo único do art. 35; 

c) o § 1° do art. 36, 

d) o inciso III do art. 58; 

e) os arts. 107, 108, 109, 110, 111, 112, 113 e 114; 

f) o item 1.3 do capítulo I, a Nota do item 4.8 do capítulo II, da seção II, o item 11.2 da Lista de 
Exigências do Manual de Registro de Empresário Individual; 

g) o item 1.4 do capítulo I, a Nota do item 4.12 do capítulo II, da seção III, os itens 4.1 e 12.2 da Lista de 
Exigências, do Manual de Registro de Empresa Individual de Responsabilidade Limitada; 

h) o item 1.4 do capítulo I, a Nota do item 4.12 do capítulo II, da seção IV, os itens 4.1 e 14.2 da Lista de 
Exigências, do Manual de Registro de Sociedade Limitada; 

i) o item 1.4 do capítulo I e a Nota da seção IX, do Manual de Registro de Sociedade Anônima; 

j) o item 1.3 do capítulo I e a Nota do item 11 do capítulo II, da seção II, do Manual de Registro de 
Sociedade Cooperativa; 

k) o parágrafo único do art. 60, do Modelo padronizado de Estatuto Social de Cooperativa, do Manual de 
Registro de Sociedade Cooperativa; 

l) o parágrafo único do art. 67, do Modelo padronizado de Estatuto Social de Cooperativa de Trabalho, 
do Manual de Registro de Sociedade Cooperativa; e 

m) o anexo IX. 

II - a Instrução Normativa DREI n° 65, de 6 de agosto de 2019. 

III - o § 3°, do art. 2°, da Instrução Normativa n° 82, de 19 de fevereiro de 2021. 

Art. 9° Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação. 

ANDRÉ LUIZ SANTA CRUZ RAMOS 

 

2.00 ASSUNTOS FEDERAIS 
2.01 LEGISLAÇÃO TRABALHISTA E PREVIDENCIÁRIA 
LEI N° 14.159, DE 02 DE JUNHO DE 2021 - (DOU de 04.06.2021 - Edição Extra) 
Altera a Lei n° 13.146, de 6 de julho de 2015 (Estatuto da Pessoa com Deficiência), a fim de 
ampliar o prazo para cumprimento do disposto no § 6° do art. 44 da referida Lei. 

FAÇO SABER QUE O PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou a Medida Provisória n° 1.025, de 2020, 
que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Rodrigo Pacheco, Presidente da Mesa do Congresso 
Nacional, para os efeitos do disposto no art. 62 da Constituição Federal, com a redação dada 
pela Emenda Constitucional n° 32, combinado com o art. 12 da Resolução n° 1, de 2002-CN, promulgo a 
seguinte 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/m-o/20/medida_provisoria_1025.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp#art62
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/e-h/emenda_constitucional_32_2001.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs02/resolucao_cn_001_2002.php#art12
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs02/resolucao_cn_001_2002.php
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LEI: 

Art. 1° O inciso II do caput do art. 125 da Lei n° 13.146, de 6 de julho de 2015, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Art. 125. ............................................................................................................. 

......................................................................................................................................... 

II - § 6° do art. 44, 84 (oitenta e quatro) meses; 

..............................................................................................................................." (NR) 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Congresso Nacional, em 2 de junho de 2021; 200° da Independência e 133° da República. 

Senador RODRIGO PACHECO 
Presidente da Mesa do Congresso Nacional 

 

LEI N° 14.171, DE 10 DE JUNHO DE 2021 - (DOU de 11.06.2021) 
Altera a Lei n° 13.982, de 2 de abril de 2020, para estabelecer medidas de proteção à mulher 
provedora de família mono parental em relação ao recebimento do auxílio emergencial de 
que trata o seu art. 2°; e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu promulgo, nos 
termos do parágrafo 5° do art. 66 da Constituição Federal, a seguinte 

LEI: 

Art. 1° Esta Lei estabelece medidas de proteção à mulher provedora de família monoparental em relação 
ao recebimento do auxílio emergencial de que trata o art. 2° da Lei n° 13.982, de 2 de abril de 2020, e de 
proteção contra a violência e o dano patrimonial que envolverem o recebimento desse benefício. 

Art. 2° O art. 2° da Lei n° 13.982, de 2 de abril de 2020, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 2° .................................................................................................................. 

......................................................................................................................................... 

§ 3° A pessoa provedora de família mono parental receberá 2 (duas) cotas do auxílio emergencial, 
independentemente do sexo, observado o disposto nos §§ 3°-A, 3°-B e 3°-C deste artigo. 

§ 3°-A Quando o genitor e a genitora não formarem uma única família e houver duplicidade na indicação 
de dependente nos cadastros do genitor e da genitora realizados em auto declaração na plataforma 
digital de que trata o § 4° deste artigo, será considerado o cadastro de dependente feito pela mulher, 
ainda que posterior àquele efetuado pelo homem. 

§ 3°-B No caso de cadastro superveniente feito pela mulher na forma prevista no § 3°-A deste artigo, o 
homem que detiver a guarda unilateral dos filhos menores ou que, de fato, for responsável por sua 
criação poderá manifestar discordância por meio da plataforma digital de que trata o § 4° deste artigo, 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/15/lei_13146_2015.php#art125_ii
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/15/lei_13146_2015.php#art125
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/15/lei_13146_2015.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/15/lei_13146_2015.php#art125
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/15/lei_13146_2015.php#art125_ii
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp#art66_p5
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp#art66
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/20/lei_13982_2020_extra.php#art2
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/20/lei_13982_2020_extra.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/20/lei_13982_2020_extra.php#art2
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/20/lei_13982_2020_extra.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/20/lei_13982_2020_extra.php#art2
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/20/lei_13982_2020_extra.php#art2_p3
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/20/lei_13982_2020_extra.php#art2_p3a
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/20/lei_13982_2020_extra.php#art2_p3b
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devendo ser advertido das penas legais em caso de falsidade na prestação de informações sobre a 
composição do seu núcleo familiar. 

§ 3°-C Na hipótese de manifestação de que trata o § 3°-B deste artigo, o trabalhador terá a renda familiar 
mensal per capita de que trata o inciso IV do caput deste artigo calculada provisoriamente, considerados 
os dependentes cadastrados para aferir o direito a uma cota mensal do auxílio emergencial de que trata 
o caput deste artigo, e receberá essa cota mensal, desde que cumpridos os demais requisitos previstos 
neste artigo, até que a situação seja devidamente elucidada pelo órgão competente. 

..............................................................................................................................." (NR) 

Art. 3°A Central de Atendimento à Mulher - Ligue 180, de que trata o Decreto n° 7.393, de 15 de 
dezembro de 2010, disponibilizará opção de atendimento específico para denúncias de violência e de 
dano patrimonial, para os casos em que a mulher tiver o auxílio emergencial de que trata o art. 2° da Lei 
n° 13.982, de 2 de abril de 2020, subtraído, retido ou recebido indevidamente por outrem. 

Parágrafo único. Os pagamentos indevidos ou feitos em duplicidade do auxílio emergencial de que trata 
o art. 2° da Lei n° 13.982, de 2 de abril de 2020, em razão de informações falsas prestadas, em prejuízo 
do real provedor de família mono parental, serão ressarcidos ao erário pelo agressor ou por quem lhe 
deu causa. 

Art. 4° Ao genitor que teve seu benefício subtraído ou recebido indevidamente pelo outro genitor em 
virtude de conflito de informações no que tange à guarda de dependentes em comum é garantido o 
pagamento retroativo das cotas a que faria jus. 

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 10 de junho de 2021; 200° da Independência e 133° da República. 

JAIR MESSIAS BOLSONARO 
Presidente da República Federativa do Brasil 

 

PORTARIA INSS/PRES N° 1.305, DE 01 DE JUNHO DE 2021 - (DOU de 07.06.2021) 
Altera a Portaria n° 412/PRES/INSS, de 20 de março de 2020. 

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, no uso das atribuições que 
lhe confere o Decreto n° 9.746, de 8 de abril de 2019, e tendo em vista o que consta do Processo 
Administrativo n° 35014.071291/2020-06, 

RESOLVE: 

Art. 1° A Portaria n° 412/PRES/INSS, de 20 de março de 2020, publicada no Diário Oficial da União n° 
56, de 23 de março de 2020, Seção 1, pág. 94, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 1° ....................................................................................................... 

.................................................................................................................... 

III - considerar finda a suspensão de prazos para cumprimento de exigências que não puderem ser 
cumpridas pelos canais remotos, fixando o prazo de 30 (trinta) dias para cumprimento de exigências; e" 
(NR) 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/20/lei_13982_2020_extra.php#art2_p3c
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/10/decreto_7393_2010.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/10/decreto_7393_2010.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/20/lei_13982_2020_extra.php#art2
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/20/lei_13982_2020_extra.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/20/lei_13982_2020_extra.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/20/lei_13982_2020_extra.php#art2
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/20/lei_13982_2020_extra.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/19/decreto_9746_2019.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p20/portaria_inss_412_2020.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p20/portaria_inss_412_2020.php#art1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p20/portaria_inss_412_2020.php#art1_iii
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"Art. 8° Não sendo mais exigível o cumprimento de exigências exclusivamente pelos canais remotos 
(Meu INSS e entidades parceiras), sempre que vencido o prazo para cumprimento de exigência previsto 
pelo inciso III do art. 1° sem que tenha sido atendida a solicitação, antes de proceder com a conclusão 
da análise do requerimento, o servidor responsável deve verificar se há agendamento pendente com 
essa finalidade, hipótese em que deve-se aguardar o atendimento na data marcada." (NR) 

Art. 2° Ficam revogados os §§ 1°, 2° e 3° do art. 8° da Portaria n° 412/PRES/INSS, de 2020. 

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

LEONARDO JOSÉ ROLIM GUIMARÃES 

 

PORTARIA SEPRT/ME N° 6.602, DE 10 DE JUNHO DE 2021 - (DOU de 11.06.2021) 
O SECRETÁRIO ESPECIAL DE PREVIDÊNCIA E TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA, no 
uso de suas atribuições e tendo em vista a delegação de competência de que trata o art. 28 
da Portaria GME n° 406, de 8 de dezembro de 2020, publicada no DOU de 9 de dezembro de 
2020, seção 1, páginas 220/223 - (Processo n° 10132.100263/2021-17), 

RESOLVE: 

Art. 1° Estabelecer que, para o mês de junho de 2021, os fatores de atualização: 

I - das contribuições vertidas de janeiro de 1967 a junho de 1975, para fins de cálculo do pecúlio (dupla 
cota) correspondente, serão apurados mediante a aplicação do índice de reajustamento de 1,000000 - 
utilizando-se a Taxa Referencial-TR do mês de maio de 2021; 

II - das contribuições vertidas de julho de 1975 a julho de 1991, para fins de cálculo de pecúlio (simples), 
serão apurados mediante a aplicação do índice de reajustamento de 1,003300 - utilizando-se a Taxa 
Referencial-TR do mês de maio de 2021 mais juros; 

III - das contribuições vertidas a partir de agosto de 1991, para fins de cálculo de pecúlio (novo), serão 
apurados mediante a aplicação do índice de reajustamento de 1,000000 - utilizando-se a Taxa 
Referencial-TR do mês de maio de 2021; e 

IV - dos salários-de-contribuição, para fins de concessão de benefícios no âmbito de Acordos 
Internacionais, serão apurados mediante a aplicação do índice de 1,009600. 

Art. 2° A atualização monetária dos salários-de-contribuição para a apuração do salário-de-benefício, de 
que trata o art. 33 do Regulamento da Previdência Social - RPS, aprovado pelo Decreto n° 3.048, de 6 
de maio de 1999, e a atualização monetária das parcelas relativas aos benefícios pagos com atraso, de 
que trata o art. 175 do referido Regulamento, no mês de junho de 2021, serão efetuadas mediante a 
aplicação do índice de 1,009600. 

Art. 3° A atualização de que tratam os §§ 2° a 5° do art. 154 do RPS, será efetuada com base no mesmo 
índice a que se refere o art. 2°. 

Art. 4° Se após a atualização monetária dos valores de que tratam os §§ 2° a 5° do art. 154 e o 
art. 175 do RPS, os valores devidos forem inferiores ao valor original da dívida, deverão ser mantidos os 
valores originais. 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p20/portaria_inss_412_2020.php#art8
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p20/portaria_inss_412_2020.php#art8_p1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p20/portaria_inss_412_2020.php#art8_p2
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p20/portaria_inss_412_2020.php#art8_p3
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p20/portaria_inss_412_2020.php#art8
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p20/portaria_inss_412_2020.php
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Art. 5° As respectivas tabelas com os fatores de atualização, mês a mês, encontram-se na rede mundial 
de computadores, no sítio https://www.gov.br/previdencia/pt-br/assuntos/previdencia-social, página 
"Legislação da Previdência Social". 

Art. 6° O Ministério da Economia, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e a Empresa de 
Tecnologia e Informações da Previdência - DATAPREV adotarão as providências necessárias ao 
cumprimento do disposto nesta Portaria. 

Art. 7° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

BRUNO BIANCO LEAL 

 

2.02 OUTROS ASSUNTOS FEDERAIS 
LEI N° 14.164, DE 10 DE JUNHO DE 2021 - (DOU de 11.06.2021) 
Altera a Lei n° 9.394, de 20 de dezembro de 1996 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação 
Nacional), para incluir conteúdo sobre a prevenção da violência contra a mulher nos 
currículos da educação básica, e institui a Semana Escolar de Combate à Violência contra a 
Mulher. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 

LEI: 

Art. 1° O art. 26 da Lei n° 9.394, de 20 de dezembro de 1996 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação 
Nacional), passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 26. ................................................................................................................. 

.......................................................................................................................................... 

§ 9° Conteúdos relativos aos direitos humanos e à prevenção de todas as formas de violência contra a 
criança, o adolescente e a mulher serão incluídos, como temas transversais, nos currículos de que trata 
o caput deste artigo, observadas as diretrizes da legislação correspondente e a produção e distribuição 
de material didático adequado a cada nível de ensino. 

................................................................................................................................" (NR) 

Art. 2° Fica instituída a Semana Escolar de Combate à Violência contra a Mulher, a ser realizada 
anualmente, no mês de março, em todas as instituições públicas e privadas de ensino da educação 
básica, com os seguintes objetivos: 

I - contribuir para o conhecimento das disposições da Lei n° 11.340, de 7 de agosto de 2006 (Lei Maria 
da Penha); 

II - impulsionar a reflexão crítica entre estudantes, profissionais da educação e comunidade escolar 
sobre a prevenção e o combate à violência contra a mulher; 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9394_1996.asp#art26
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III - integrar a comunidade escolar no desenvolvimento de estratégias para o enfrentamento das diversas 
formas de violência, notadamente contra a mulher; 

IV - abordar os mecanismos de assistência à mulher em situação de violência doméstica e familiar, seus 
instrumentos protetivos e os meios para o registro de denúncias; 

V - capacitar educadores e conscientizar a comunidade sobre violência nas relações afetivas; 

VI - promover a igualdade entre homens e mulheres, de modo a prevenir e a coibir a violência contra a 
mulher; e 

VII - promover a produção e a distribuição de materiais educativos relativos ao combate da violência 
contra a mulher nas instituições de ensino. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 10 de junho de 2021; 200° da Independência e 133° da República. 

JAIR MESSIAS BOLSONARO 

MILTON RIBEIRO 

DAMARES REGINA ALVES 

 

Conversão da Medida Provisória n° 1.017/2020 (DOU de 18.12.2020). 
LEI N° 14.165, DE 10 DE JUNHO DE 2021 - (DOU de 11.06.2021) 
Define as diretrizes para a quitação e para a renegociação das dívidas relativas às debêntures 
emitidas por empresas e subscritas pelos fundos de investimentos regionais e para o 
desinvestimento, a liquidação e a extinção dos fundos. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 

LEI: 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 1° Esta Lei dispõe sobre a possibilidade de quitação e de renegociação das dívidas em debêntures 
do Fundo de Investimentos da Amazônia (Finam) e do Fundo de Investimentos do Nordeste (Finor), 
criados pelo Decreto-Lei n° 1.376, de 12 de dezembro de 1974, e de desinvestimento e posterior 
liquidação dessas dívidas. 

Parágrafo único. A quitação e a renegociação das dívidas de que trata esta Lei deverão ser autorizadas 
pela instância de governança dos fundos de que trata o caput deste artigo, na forma dos seus 
regimentos, e somente poderão ser assentidas caso: 

I - exista vantagem econômica para o fundo; 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/m-o/20/medida_provisoria_1017.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/dl1376_1974.asp
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II - permitam que os empréstimos realizados por meio dos referidos fundos sejam recuperados 
administrativamente e de forma mais célere; e 

III - tenham sido integralmente provisionadas há, pelo menos, 1 (um) ano ou lançadas totalmente em 
prejuízo. 

CAPÍTULO II 
DA QUITAÇÃO DAS DÍVIDAS EM DEBÊNTURES 

Art. 2° Os fundos de que trata o art. 1° desta Lei poderão dar rebates para o recebimento e a quitação 
em moeda corrente do saldo das dívidas relativas a quaisquer debêntures, conversíveis ou não 
conversíveis em ações, vencidas ou vincendas, emitidas em seu favor até a data de publicação desta 
Lei, inclusive as provenientes de dívidas renegociadas, da seguinte forma: 

I - rebate de 80% (oitenta por cento) para a quitação das dívidas relativas às empresas que receberam o 
Certificado de Empreendimento Implantado (CEI); ou 

II - rebate de 75% (setenta e cinco por cento) para a quitação das dívidas relativas às empresas cujos 
projetos se encontrarem em implantação regular ou às empresas cujos projetos tiverem seus incentivos 
financeiros cancelados por fatores supervenientes, na forma do disposto nos incisos II, III ou IV do § 
4° do art. 12 da Lei n° 8.167, de 16 de janeiro de 1991. 

§ 1° A apuração do saldo para quitação de que trata o caput deste artigo será realizada a partir da soma 
dos valores de emissão das debêntures ao respectivo fundo, atualizados pelo Índice Nacional de Preços 
ao Consumidor Amplo (IPCA), excluídos quaisquer bônus, multas, juros de mora e outros encargos por 
inadimplemento, admitida a cobrança de honorários advocatícios máximos de 1% (um por cento) do 
valor original da dívida para operações que se encontrem em cobrança judicial, mesmo que outros 
encargos tenham sido incorporados ou pactuados por meio de aditivos contratuais ou escrituras públicas 
de confissão, de assunção e de repactuação de dívidas. 

§ 2° A quitação de que trata este artigo será realizada mediante pagamento à vista e em dinheiro a 
crédito do fundo perante o respectivo banco operador e extinguirá toda a dívida. 

§ 3° A atualização prevista no § 1° deste artigo poderá ser feita por meio da Taxa Referencial (TR), 
mediante solicitação do devedor. 

§ 4° A liquidação da dívida ocorrerá por ocasião do efetivo pagamento integral do débito, vedada a 
quitação parcial, para fins do disposto neste Capítulo. 

CAPÍTULO III 
DA RENEGOCIAÇÃO DAS DÍVIDAS EM DEBÊNTURES 

Art. 3° Os fundos de que trata o art. 1° desta Lei poderão dar rebates para a renegociação do saldo das 
dívidas relativas a quaisquer debêntures, conversíveis ou não conversíveis em ações, vencidas ou 
vincendas, inclusive as provenientes de dívidas renegociadas, emitidas em seu favor até a data de 
publicação desta Lei, da seguinte forma: 

I - rebate de 75% (setenta e cinco por cento) para a renegociação das dívidas relativas às empresas que 
receberam o CEI; ou 

II - rebate de 70% (setenta por cento) para a renegociação das dívidas relativas às empresas cujos 
projetos se encontrarem em implantação regular ou às empresas cujos projetos tiverem seus incentivos 
financeiros cancelados por fatores supervenientes, na forma do disposto nos incisos II, III ou IV do § 
4° do art. 12 da Lei n° 8.167, de 16 de janeiro de 1991. 
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§ 1° A renegociação de que trata este artigo poderá ser realizada perante o respectivo banco operador, 
desde que autorizada pelo respectivo fundo e estará sujeita às seguintes condições: 

I - amortização prévia do saldo devedor das debêntures, após os rebates estabelecidos nos incisos I e II 
docaputdeste artigo, de 5% (cinco por cento) para as empresas que receberam o CEI, para as empresas 
cujos projetos se encontrarem em implantação regular e para as empresas cujos projetos tiverem seus 
incentivos financeiros cancelados por fatores supervenientes, na forma do disposto nos incisos 
II, III ou IV do § 4° do art. 12 da Lei n° 8.167, de 16 de janeiro de 1991; 

II - carência de 2 (dois) anos, contados da data de publicação desta Lei, independentemente da data de 
formalização da renegociação; 

III - amortização em parcelas semestrais, com vencimento da primeira parcela 6 (seis) meses após o 
encerramento da carência e da última parcela no prazo de até 5 (cinco) anos, contado do vencimento da 
primeira parcela; e 

IV - encargos financeiros equivalentes à Taxa de Longo Prazo (TLP), com aplicação do Coeficiente de 
Desequilíbrio Regional (CDR). 

§ 2° Para a garantia da renegociação de que trata este artigo, o respectivo fundo não poderá exigir a 
constituição de garantia além daquela prevista no instrumento original de escritura de emissão de 
debêntures. 

§ 3° A renegociação somente será confirmada por ocasião do efetivo pagamento da amortização prévia 
a que se refere o inciso I do § 1° deste artigo. 

§ 4° A mora ou o inadimplemento, por parte do devedor, no pagamento de quaisquer parcelas das 
dívidas em debêntures renegociadas ao amparo deste artigo acarretará o impedimento para a 
contratação de novos financiamentos com instituições financeiras federais, enquanto permanecer a 
situação de mora ou inadimplemento. 

§ 5° A apuração do saldo devido para a renegociação de que trata o caput deste artigo será realizada a 
partir da soma dos valores de emissão das debêntures ao respectivo fundo, atualizados pelo IPCA, 
excluídos quaisquer percentuais de bônus, multas, juros de mora e outros encargos por inadimplemento 
atualizados desde a data em que ocorreram, admitida a cobrança de honorários advocatícios máximos 
de 1% (um por cento) do valor original da dívida para operações que se encontrem em cobrança judicial, 
mesmo que outros encargos tenham sido incorporados ou pactuados por meio de aditivos contratuais ou 
escrituras públicas de confissão, de assunção e de repactuação de dívidas. 

§ 6° A liquidação da dívida ocorrerá por ocasião do efetivo pagamento integral do débito renegociado. 

§ 7° A mora ou o inadimplemento de quaisquer parcelas pelo devedor acarretará o vencimento 
antecipado de toda a dívida e possibilitará a execução integral do débito pelo banco operador, e o rebate 
concedido por ocasião da renegociação, proporcional ao saldo devedor, será excluído. 

§ 8° Na hipótese do § 7° deste artigo, se o devedor não quitar a dívida remanescente no prazo de 30 
(trinta) dias, contado do vencimento antecipado, o saldo devedor será acrescido de multa moratória de 
10% (dez por cento), correção monetária pelo IPCA e juros simples de 6% a.a. (seis por cento ao ano), 
computados dia a dia. 

§ 9° A correção monetária prevista nos §§ 5° e 8° deste artigo poderá ser feita utilizando-se a TR, 
mediante solicitação do devedor. 
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§ 10. Como parte da renegociação, o fundo credor poderá aceitar a substituição das debêntures originais 
pela emissão de novas debêntures, não conversíveis em ações, se essa medida se mostrar 
financeiramente vantajosa. 

CAPÍTULO IV 
DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 4° O disposto nos arts. 2° e 3° desta Lei não se aplica às operações contratadas por empresas que 
tiverem os incentivos financeiros cancelados por desvio de recursos, por fraude, por ato de improbidade 
administrativa ou por conduta criminosa. 

Art. 5° Os rebates nas operações de quitação e de renegociação de que tratam esta Lei serão custeados 
pelos fundos de que trata o art. 1° desta Lei e somente serão concedidos se vantajosos aos fundos 
credores e necessários à recuperação mais célere dos referidos ativos. 

§ 1° As operações de que trata esta Lei não abrangem créditos tributários ou créditos de titularidade da 
União ou das suas autarquias e fundações. 

§ 2° Não haverá aporte de recursos do Tesouro Nacional para o financiamento das operações de que 
trata esta Lei, a qualquer título. 

Art. 6° O requerimento para a realização das operações previstas nos arts. 2° e 3° desta Lei deverá ser 
apresentado ao respectivo banco operador, no prazo de até 1 (um) ano, contado da data de publicação 
desta Lei. 

Parágrafo único. É facultado a terceiro assumir a obrigação do devedor, com o consentimento expresso 
do credor e do devedor, e fica exonerado o devedor primitivo, considerando-se extintas, a partir da 
assunção da dívida, as garantias especiais originariamente dadas ao credor. 

Art. 7° Será concedida Autorização de Encerramento do Projeto (Adep) às empresas devedoras que se 
encontram em fase de implantação regular e que venham a realizar a quitação ou a firmar a 
renegociação da dívida na forma do disposto nesta Lei, e restará tacitamente renunciado qualquer direito 
a eventual saldo de recursos a liberar. 

Art. 8° As empresas devedoras que responderem a processo administrativo apuratório poderão requerer 
a realização das operações previstas nos arts. 2° e 3° desta Lei no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, 
contado da ciência do arquivamento do processo ou do cancelamento do projeto por fatores 
supervenientes, na forma do disposto nos incisos II, III ou IV do § 4° do art. 12 da Lei n° 8.167, de 16 de 
janeiro de 1991. 

Art. 9° As empresas que requererem as operações de que tratam os arts. 2° e 3° desta Lei terão prazo 
de 1 (um) ano, contado da ciência da decisão favorável, para realizar a quitação ou firmar a 
renegociação. 

Parágrafo único. Decorrido o prazo de que trata o caput deste artigo, as empresas deverão cumprir as 
obrigações originalmente assumidas nas respectivas escrituras de emissão de debêntures. 

Art. 10. A quitação e a renegociação de que tratam os arts. 2° e 3° desta Lei poderão ser realizadas em 
relação a débito ajuizado, desde que haja renúncia do direito objeto da ação correspondente ou 
transação homologada judicialmente, que abranja a integralidade da lide. 

Parágrafo único. As despesas com custas processuais são de responsabilidade de cada parte, e a falta 
de seu pagamento não obsta a liquidação ou a repactuação da dívida, conforme o caso. 
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Art. 11. Os títulos e os valores mobiliários subscritos pelos fundos poderão ser comercializados pelos 
bancos operadores em mercado secundário, mediante instrumento particular, respeitados os prazos e as 
prerrogativas estabelecidos em lei e o direito de preferência à quitação e à renegociação de que tratam 
os arts. 2° e 3° desta Lei. 

§ 1° Para fins de avaliação, os títulos integrantes da carteira dos fundos de investimentos serão 
computados: 

I - pela cotação média do último dia em que foram negociados, na hipótese de ações cotadas em bolsa; 

II - pelo valor patrimonial, com base no balanço da empresa no último exercício, na hipótese de ações 
não cotadas em bolsa; ou 

III - pelo valor constante da escritura de emissão, corrigido na forma do § 1° do art. 2° desta Lei, em 
moeda corrente, na hipótese de debêntures. 

§ 2° Não havendo interesse em se beneficiar das prerrogativas constantes dos arts. 2° e 3° desta Lei, as 
empresas titulares de projetos que tenham obtido o CEI e que não tenham promovido a conversão em 
ações no prazo delimitado na Medida Provisória n° 2.199-14, de 24 de agosto de 2001, poderão efetivar 
a conversão em ações das debêntures conversíveis, desde que respeitados os demais requisitos 
previstos na referida Medida Provisória e o prazo limite de 1 (um) ano da publicação desta Lei para que 
ocorra a conversão. 

Art. 12. Compete ao Ministério do Desenvolvimento Regional: 

I - disciplinar o disposto nesta Lei; 

II - dispor sobre as condições gerais de implementação das operações previstas nesta Lei; 

III - estabelecer, em articulação com os bancos operadores, os procedimentos, os prazos e as metas 
para desinvestimento, liquidação e extinção da carteira de títulos e valores mobiliários dos fundos de 
investimentos regionais, observadas as normas estabelecidas pela Comissão de Valores Mobiliários 
(CVM), no que couber; 

IV - exercer outras atribuições necessárias à administração dos fundos na forma prevista na legislação 
específica, como: 

a) aprovar a aplicação dos recursos disponíveis; 

b) autorizar a liberação de recursos pelos bancos operadores; 

c) fiscalizar os projetos e acompanhar as carteiras de títulos; e 

d) cancelar os contratos de aplicação de recursos; e 

V - estabelecer os procedimentos para recompra de cotas com vistas à liquidação dos fundos de que 
trata o art. 1° desta Lei, bem como para destinação dos saldos resultantes, que deverão ser doados, de 
forma gratuita e desimpedida, ao Fundo de Arrendamento Residencial (FAR). 

Art. 13. O Ministério do Desenvolvimento Regional disporá sobre a instituição, a composição e o 
funcionamento de instância colegiada de governança para os fundos de que trata o art. 1° desta Lei. 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/m-o/ant/mp2199-14_2001.asp
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Art. 14. O Ministério do Desenvolvimento Regional estabelecerá e acompanhará o cronograma com os 
termos finais para a recuperação do capital devido, o desinvestimento e a liquidação dos instrumentos 
financeiros dos fundos de que trata o art. 1° desta Lei. 

Parágrafo único. Após a liquidação dos instrumentos financeiros, o Ministério do Desenvolvimento 
Regional fica autorizado a extinguir os fundos de que trata o art. 1° desta Lei e a estabelecer os 
procedimentos e o cronograma necessários a esse fim. 

Art. 15. Os fundos referidos no art. 1° desta Lei terão o prazo de 90 (noventa) dias, contado da 
publicação desta Lei, para adotar a forma de governança estabelecida no art. 13 desta Lei. 

Art. 16. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 10 de junho de 2021; 200° da Independência e 133° da República. 

JAIR MESSIAS BOLSONARO 

ROGÉRIO MARINHO 

 
LEI N° 14.166, DE 10 DE JUNHO DE 2021 - (DOU de 11.06.2021) 
Altera a Lei n° 7.827, de 27 de setembro de 1989, para dispor sobre a renegociação 
extraordinária de débitos no âmbito do Fundo Constitucional de Financiamento do Norte 
(FNO), do Fundo Constitucional de Financiamento do Nordeste (FNE) e do Fundo 
Constitucional de Financiamento do Centro-Oeste (FCO); e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 

LEI: 

Art. 1° Esta Lei altera a Lei n° 7.827, de 27 de setembro de 1989, para dispor sobre a renegociação 
extraordinária de débitos no âmbito do Fundo Constitucional de Financiamento do Norte (FNO), do 
Fundo Constitucional de Financiamento do Nordeste (FNE) e do Fundo Constitucional de Financiamento 
do Centro-Oeste (FCO), autoriza a substituição de encargos em dívidas contratadas até 2018 com 
recursos dos fundos constitucionais, prorroga o vencimento das parcelas que especifica de operações 
rurais e não rurais e autoriza, nas condições que especifica, a liquidação ou a repactuação de operações 
de crédito rural destinadas à atividade cacaueira. 

Art. 2° A Lei n° 7.827, de 27 de setembro de 1989, passa a vigorar acrescida dos seguintes arts. 15-
E, 15-F, 15-G e 15-H: 

"Art. 15-E. Além das medidas de recuperação de crédito e de renegociação de dívidas dispostas no 
inciso VI do caput e no § 1° do art. 15 desta Lei, os bancos administradores do FNO, do FNE e do FCO 
ficam autorizados a realizar acordos de renegociação extraordinária de operações de crédito 
inadimplidas sob sua gestão. 

§ 1° (VETADO). 

§ 2° Os acordos de renegociação extraordinária de que trata o caput deste artigo aplicam-se 
exclusivamente às operações de crédito cuja contratação original tenha ocorrido há, no mínimo, 7 (sete) 
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anos da data de sua solicitação e que, nas demonstrações financeiras dos Fundos Constitucionais, 
tenham sido: 

I - integralmente provisionadas; 

II - totalmente lançadas em prejuízo. 

§ 3° Nos acordos de renegociação extraordinária de que trata o caput deste artigo ficam autorizadas a 
concessão de prazos e formas de pagamento especiais, incluídos o diferimento, a moratória e a 
concessão de descontos, observadas as seguintes condições: 

I - os descontos: 

a) não poderão reduzir o valor original da operação de crédito, excluídos os acréscimos a qualquer título; 

b) não poderão implicar redução superior a 90% (noventa por cento) dos valores a serem renegociados; 
e 

c) serão concedidos na forma de: 

1. rebate para liquidação dos créditos atualizados na forma do § 5° deste artigo, segundo critérios e 
percentuais a serem definidos em regulamento; 

2. bônus de adimplência para pagamento dos créditos repactuados atualizados na forma do § 5° deste 
artigo, segundo critérios e percentuais a serem definidos em regulamento; 

II - as garantias vigentes deverão ser mantidas, permitidos o oferecimento de exoneração mediante 
pagamento do valor equivalente, a substituição, a liberação ou a alienação de garantias e de constrições, 
inclusive com a utilização do patrimônio rural em afetação, de acordo com o disposto na Lei n° 13.986, 
de 7 de abril de 2020. 

§ 4° Fica vedada a renegociação extraordinária que envolva operação de crédito objeto de renegociação 
extraordinária anterior rescindida por descumprimento pelo mutuário das cláusulas e das condições 
pactuadas. 

§ 5° O valor total dos créditos a serem liquidados ou repactuados será obtido mediante a soma dos 
valores que se enquadrem nos termos deste artigo, atualizados com base nos encargos de normalidade, 
sem o cômputo de multa, de mora ou de quaisquer outros encargos de inadimplemento, mesmo que 
tenham sido incorporados ou pactuados por meio de aditivos contratuais ou de escrituras públicas de 
confissão. 

§ 6° (VETADO). 

§ 7° (VETADO). 

§ 8° Na hipótese de repactuação, o pagamento das prestações será realizado em até 120 (cento e vinte) 
meses, admitidas prestações anuais para as operações de crédito rural. 

§ 9° O disposto neste artigo não se aplica às operações de crédito de mutuários que tenham 
comprovadamente cometido inaplicação, desvio de finalidade ou fraude em operações de crédito 
contratadas com recursos dos Fundos Constitucionais. 

§ 10. O disposto no § 9° deste artigo não impede a renegociação nos casos em que: 
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I - a irregularidade tenha sido devidamente saneada pelo interessado ou em que seja saneada 
concomitantemente à liquidação ou à repactuação; 

II - na hipótese de inaplicação, o objeto do financiamento tenha sido, de forma comprovada, fisicamente 
implantado ou adquirido. 

§ 11. Para os fins deste artigo, considera-se contratação original: 

I - a operação que deu origem ao crédito, mesmo que renegociada por meio dos normativos internos da 
instituição financeira, de resoluções do Conselho Monetário Nacional ou de autorização legal específica, 
inclusive aquelas operações alongadas com fundamento no § 3° do art. 5° da Lei n° 9.138, de 29 de 
novembro de 1995; e 

II - as operações renegociadas com fundamento no § 6° do art. 5° da Lei n° 9.138, de 29 de novembro 
de 1995, e da Resolução n° 2.471, de 26 de fevereiro de 1998, do Conselho Monetário Nacional. 

§ 12. O ônus financeiro decorrente do ajuste do saldo devedor e dos descontos previstos neste artigo 
será suportado: 

I - no caso das operações provisionadas integralmente ou lançadas totalmente em prejuízo nas 
demonstrações financeiras dos Fundos Constitucionais, pela instituição financeira administradora, pela 
instituição repassadora ou pelo respectivo Fundo Constitucional, de acordo com a proporção do risco de 
cada um; 

II - (VETADO). 

§ 13. (VETADO). 

§ 14. O regulamento tratará dos casos omissos que necessitem ser disciplinados para dar efetividade ao 
disposto neste artigo." 

"Art. 15-F. Além das medidas de recuperação de crédito e de renegociação de dívidas dispostas no 
inciso VI do caput e no § 1° do art. 15 desta Lei, os bancos administradores dos Fundos Constitucionais 
de Financiamento ficam autorizados a realizar renegociações de dívidas com substituição dos encargos 
contratados na operação de crédito pelos encargos correntemente utilizados para contratação de nova 
operação. 

§ 1° A substituição de encargos de que trata o caput deste artigo aplica-se exclusivamente às operações 
de crédito: 

I - que tenham sido integralmente provisionadas ou lançadas totalmente em prejuízo nas demonstrações 
financeiras dos Fundos Constitucionais; e 

II - em que seja proposta a realização de um dos seguintes procedimentos: 

a) substituição do titular da operação, por meio de assunção, de expromissão ou por outro meio que 
transfira a obrigação da dívida a terceiro; ou 

b) alteração do controle societário direto ou indireto da empresa mutuária. 

§ 2° Nas hipóteses previstas no § 1° deste artigo, as renegociações serão condicionadas à avaliação do 
banco administrador acerca da idoneidade financeira e da capacidade de pagamento do assuntor, do 
expromitente ou do controlador direto ou indireto superior em relação ao devedor ou controlador original 
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e a outros critérios, em conformidade com as práticas e as regulamentações bancárias das respectivas 
instituições. 

§ 3° Os encargos a serem utilizados para a substituição de que trata este artigo terão como parâmetros: 

I - na hipótese de substituição do titular da operação em que o novo titular exerça atividade econômica 
passível de financiamento pelo Fundo Constitucional: 

a) o programa de crédito vigente para a concessão de crédito no momento da renegociação e que 
financie a principal atividade econômica desenvolvida pelo novo titular e que seja passível de 
financiamento pelo Fundo Constitucional; e 

b) o porte do novo titular no momento da renegociação, de acordo com as normas de concessão de 
crédito; ou 

II - na hipótese de não haver substituição do titular da operação ou na hipótese de substituição do titular 
em que o novo titular não exerça atividade econômica passível de financiamento pelo Fundo 
Constitucional: 

a) o programa de crédito vigente para a concessão de crédito no momento da renegociação e que 
financie itens semelhantes aos financiados originalmente pela operação renegociada; e 

b) a atividade econômica e o porte do devedor original no momento da contratação do crédito 
renegociado. 

§ 4° (VETADO)." 

"Art. 15-G. Para os fins do disposto nos arts. 15-E e 15-F desta Lei: 

I - o encaminhamento para cobrança judicial, as execuções e as cobranças judiciais em curso e o prazo 
de prescrição das dívidas para as quais foi solicitada a renegociação ficam suspensos a partir do 
protocolo do pedido de renegociação até o término da análise do pedido pelo banco administrador; 

II - a instituição financeira deverá apresentar ao devedor, caso este solicite formalmente, extrato 
demonstrativo da evolução da dívida conforme os critérios estabelecidos nesta Lei; 

III - as regras previstas nos demais dispositivos desta Lei aplicam-se subsidiariamente." 

"Art. 15-H. Ficam os bancos administradores dos Fundos Constitucionais de Financiamento autorizados 
a ceder a empresas especializadas na cobrança de créditos inadimplidos operações enquadradas mas 
não renegociadas nos termos dos arts. 15-E e 15-F desta Lei. 

Parágrafo único. O valor obtido com a cessão de que trata o caput deste artigo será dividido entre o 
banco administrador e o Fundo Constitucional na proporção do risco de crédito assumido por cada um 
na data da concessão." 

Art. 3° (VETADO). 

Art. 4° (VETADO). 

Art. 5° (VETADO). 

Art. 6° (VETADO). 
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Art. 7° (VETADO). 

Art. 8° (VETADO). 

Art. 9° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 10 de junho de 2021; 200° da Independência e 133° da República. 

JAIR MESSIAS BOLSONARO 

PAULO GUEDES 

ROGÉRIO MARINHO 

ANEXO I 
(VETADO) 

ANEXO II 
(VETADO) 

 

LEI N° 14.172, DE 10 DE JUNHO DE 2021 - (DOU de 11.06.2021) 
Dispõe sobre a garantia de acesso à internet, com fins educacionais, a alunos e a professores 
da educação básica pública. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu promulgo, nos termos do parágrafo 5° do art. 
66 da Constituição Federal, a seguinte 

LEI: 

Art. 1° Esta Lei dispõe sobre a assistência da União aos Estados e ao Distrito Federal para a garantia de 
acesso à internet, com fins educacionais, aos alunos e aos professores da educação básica pública, nos 
termos do inciso III do caput do art. 9° da Lei n° 9.394, de 20 de dezembro de 1996 (Lei de Diretrizes e 
Bases da Educação Nacional). 

Art. 2° A União entregará aos Estados e ao Distrito Federal o valor de R$ 3.501.597.083,20 (três bilhões, 
quinhentos e um milhões, quinhentos e noventa e sete mil e oitenta e três reais e vinte centavos) para 
aplicação, pelos Poderes Executivos estaduais e do Distrito Federal, em ações para a garantia do 
acesso à internet, com fins educacionais, aos alunos e aos professores da rede pública de ensino dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, em virtude da calamidade pública decorrente da Covid-19. 

§ 1° Serão beneficiários das ações de que trata o caput deste artigo os alunos da rede pública de ensino 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios pertencentes a famílias inscritas no Cadastro Único 
para Programas Sociais do Governo Federal (CadÚnico) e os matriculados nas escolas das 
comunidades indígenas e quilombolas, bem como os professores da educação básica da rede pública de 
ensino dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 

§ 2° Os recursos destinados ao cumprimento do disposto no caput deste artigo serão aplicados de forma 
descentralizada, mediante transferências da União aos Estados e ao Distrito Federal em parcela única, a 
ser paga até 30 (trinta) dias após a publicação desta Lei, de acordo com o número de professores e de 
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matrículas que cumpram os requisitos previstos no § 1° deste artigo e o atendimento às finalidades, às 
proporções e às prioridades definidas no art. 3° desta Lei. 

§ 3° Os recursos a que se refere o caput deste artigo, transferidos pela União aos Estados e ao Distrito 
Federal, que não forem aplicados até 31 de dezembro de 2021, após atendidas as finalidades e as 
prioridades previstas no art. 3° desta Lei, ou que forem aplicados em desconformidade com o disposto 
nesta Lei, serão restituídos, na forma de regulamento, aos cofres da União, até o dia 31 de março de 
2022. 

Art. 3° Os recursos de que trata o art. 2° desta Lei deverão atender às seguintes finalidades, proporções 
e prioridades: 

I - contratação de soluções de conectividade móvel para a realização e o acompanhamento de 
atividades pedagógicas não presenciais, vinculadas aos conteúdos curriculares, por meio do uso de 
tecnologias da informação e da comunicação, pelos beneficiários desta Lei, com prioridade para os 
alunos do ensino médio, os alunos do ensino fundamental, os professores do ensino médio e os 
professores do ensino fundamental, nessa ordem; 

II - utilização de, no máximo, 50% ( cinquenta por cento) para aquisição de terminais portáteis que 
possibilitem acesso a rede de dados móveis para uso pelos beneficiários desta Lei, com prioridade para 
os alunos do ensino médio e os professores do ensino médio, nessa ordem. 

§ 1° A critério dos Estados e do Distrito Federal, os terminais de que trata o inciso II do caput deste artigo 
poderão ser cedidos para os professores e os alunos em caráter permanente ou para uso temporário, 
individual e intransferível, hipótese em que deverão ser devolvidos às autoridades competentes em bom 
funcionamento no prazo estabelecido em termo de compromisso firmado entre o poder público e o 
beneficiário ou o seu responsável. 

§ 2° O valor das contratações e das aquisições previstas no caput deste artigo deverá considerar os 
critérios e os valores praticados em processos de compras similares realizados pela Administração 
Pública. 

§ 3° As contratações e as aquisições realizadas nos termos deste artigo caracterizam iniciativa de uso 
das tecnologias de conectividade para a promoção do desenvolvimento econômico e social, tornando 
suas contratadas potencialmente elegíveis ao recebimento dos recursos do Fundo de Universalização 
dos Serviços de Telecomunicações (Fust), instituído pela Lei n° 9.998, de 17 de agosto de 2000. 

§ 4° Os Estados poderão atuar em regime de colaboração com seus Municípios. 

§ 5° Para o cumprimento da obrigação de que trata o inciso I do caput deste artigo, os Estados e o 
Distrito Federal poderão alternativamente contratar soluções de conexão na modalidade fixa para 
conexão de domicílios ou de comunidades quando for comprovado custo-efetividade ou quando não 
houver oferta de dados móveis na localidade de moradia dos estudantes. 

§ 6° Os Estados e o Distrito Federal poderão, excepcionalmente, utilizar os recursos de que trata o inciso 
I do caput deste artigo para a contratação de serviços de acesso à internet em banda larga para os 
estabelecimentos da rede pública de ensino, nos casos em que as secretarias de educação a 
justificarem como essencial para a aprendizagem dos alunos. 

Art. 4° As autoridades competentes das secretarias de educação dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios deverão fornecer às empresas contratadas para o fornecimento das soluções de 
conectividade de que trata o inciso I do caput do art. 3° desta Lei os dados pessoais de professores e de 
pais ou responsáveis pelos alunos de instituições públicas de educação básica que manifestarem 
interesse no acesso ao benefício de que trata o inciso I do caput do art. 3° desta Lei, com informações 
suficientes para identificar os terminais de acesso à internet por eles utilizados. 
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§ 1° As secretarias de educação dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios deverão manter 
atualizadas as informações de que trata o caput deste artigo. 

§ 2° A omissão em informar ou processar os dados de que trata este artigo ou o fornecimento de dados 
inverídicos importa em responsabilidade dos agentes públicos referidos no caput deste artigo. 

§ 3° O acesso dos professores e dos alunos ao benefício de que trata o inciso I do caput do art. 3° desta 
Lei estará condicionado ao fornecimento das informações de que trata o caput deste artigo. 

§ 4° O tratamento dos dados pessoais referentes às informações de que trata este artigo deverá 
observar o disposto na Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados 
Pessoais), e nas demais normas pertinentes à matéria, vedada a sua comercialização ou 
compartilhamento pelas contratadas. 

§ 5° Os dados pessoais fornecidos às empresas contratadas serão limitados ao mínimo necessário para 
o cumprimento das finalidades previstas no art. 3° desta Lei. 

Art. 5° As pessoas jurídicas de direito privado, nacionais ou estrangeiras, que estejam em situação 
regular no País poderão doar terminais portáteis de acesso a rede de dados móveis com vistas à 
implementação das ações de que trata o caput do art. 2° desta Lei. 

Parágrafo único. As doações de que trata este artigo, nos termos de regulamento, serão realizadas por 
meio de chamamento público ou de manifestação de interesse. 

Art. 6° Para o cumprimento das medidas de que trata esta Lei, poderão ser utilizados como fontes de 
recursos: 

I - dotações orçamentárias da União, observados os termos de quaisquer normas de regime 
extraordinário fiscal, financeiro e de contratações para enfrentamento de calamidade pública nacional 
decorrente de pandemia; 

II - o Fust, instituído pela Lei n° 9.998, de 17 de agosto de 2000, observados os termos de quaisquer 
normas de regime extraordinário fiscal, financeiro e de contratações para enfrentamento de calamidade 
pública nacional decorrente de pandemia; 

III - saldo correspondente a metas não cumpridas dos planos gerais de metas de universalização 
firmados entre o poder concedente dos serviços de telecomunicações e as concessionárias do Serviço 
Telefônico Fixo Comutado (STFC); 

IV - outras fontes de recursos. 

Art. 7° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 10 de junho de 2021; 200° da Independência e 133° da República. 

JAIR MESSIAS BOLSONARO 

 

 
 
 
 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/18/lei_13709_2018.php
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DECRETO N° 10.714, DE 08 DE JUNHO DE 2021 - (DOU de 09.06.2021) 
Promulga a Convenção entre a República Federativa do Brasil e a Confederação Suíça para 
Eliminar a Dupla Tributação em Relação aos Tributos sobre a Renda e Prevenir a Evasão e a 
Elisão Fiscais e o seu Protocolo, firmados em Brasília, em 3 de maio de 2018. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput, inciso IV, 
da Constituição, e 

CONSIDERANDO que a Convenção entre a República Federativa do Brasil e a Confederação Suíça 
para Eliminar a Dupla Tributação em Relação aos Tributos sobre a Renda e Prevenir a Evasão e a 
Elisão Fiscais e o seu Protocolo foram firmados em Brasília, em 3 de maio de 2018; 

CONSIDERANDO que o Congresso Nacional aprovou a Convenção e o seu Protocolo por meio do 
Decreto Legislativo n° 3, de 26 de fevereiro de 2021; 

CONSIDERANDO que a Convenção e o seu Protocolo entraram em vigor para a República Federativa 
do Brasil, no plano jurídico externo, em 16 de março de 2021, nos termos do seu Artigo 29; 

DECRETA: 

Art. 1° Ficam promulgados a Convenção entre a República Federativa do Brasil e a Confederação Suíça 
para Eliminar a Dupla Tributação em Relação aos Tributos sobre a Renda e Prevenir a Evasão e a 
Elisão Fiscais e o seu Protocolo, firmados em Brasília, em 3 de maio de 2018, anexos a este Decreto. 

Art. 2° São sujeitos à aprovação do Congresso Nacional atos que possam resultar em revisão da 
Convenção e do seu Protocolo, e ajustes complementares que acarretem encargos ou compromissos 
gravosos ao patrimônio nacional, nos termos do inciso I do caput do art. 49 da Constituição. 

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 8 de junho de 2021; 200° da Independência e 133° da República. 

JAIR MESSIAS BOLSONARO 

CARLOS ALBERTO FRANCO FRANÇA 

CONVENÇÃO ENTRE A REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL E A CONFEDERAÇÃO SUÍÇA 
PARA ELIMINAR A DUPLA TRIBUTAÇÃO EM RELAÇÃO AOS TRIBUTOS SOBRE A RENDA E 

PREVENIR A EVASÃO E A ELISÃO FISCAIS 

A República Federativa do Brasil e a Confederação Suíça, 

Desejando continuar a desenvolver suas relações econômicas e fortalecer sua cooperação em matéria 
tributária, 

Desejosos de concluir uma Convenção para eliminar a dupla tributação em relação aos tributos sobre a 
renda, sem criar oportunidades para não tributação ou tributação reduzida por meio de evasão ou elisão 
fiscal (inclusive por meio do uso abusivo de tratados com o objetivo de estender indiretamente os 
benefícios previstos nesta Convenção a residentes de terceiros Estados), 

Acordaram o seguinte: 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp#art84
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp#art84_iv
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp#art49_i
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp#art49
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp
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Artigo 1 
Pessoas visadas 

1. Esta Convenção aplicar-se-á às pessoas residentes de um ou de ambos os Estados Contratantes. 

2. Para efeitos desta Convenção, os rendimentos obtidos por ou por meio de uma entidade ou arranjo 
que seja tratado como total ou parcialmente transparente de acordo com a legislação tributária de 
qualquer dos Estados Contratantes serão considerados como rendimentos de um residente de um 
Estado Contratante, mas apenas na medida em que o rendimento seja tratado, para propósito de 
tributação por esse Estado, como o rendimento de um residente desse Estado. Em nenhum caso as 
disposições deste parágrafo serão interpretadas de modo a restringir, de qualquer forma, o direito de um 
Estado Contratante de tributar os residentes desse Estado. 

Artigo 2 
Tributos visados 

1. Os tributos atuais aos quais se aplicará a Convenção são: 

a) no caso do Brasil: 

(i) imposto federal sobre a renda, 

(ii) a contribuição social sobre o lucro líquido, (doravante denominado "imposto brasileiro"); 

b) no caso da Suíça: impostos sobre a renda federal, cantonal ou local (renda total, rendas recebidas, 
renda do capital, lucros industriais e comerciais, ganhos de capital e outros itens de rendimento), 
(doravante denominado "imposto suíço"). 

2. A Convenção aplicar-se-á também a quaisquer tributos idênticos ou substancialmente similares que 
forem introduzidos após a data de assinatura desta Convenção, seja em adição aos acima mencionados, 
seja em sua substituição. As autoridades competentes dos Estados Contratantes comunicar-se-ão as 
modificações significativas ocorridas em suas respectivas legislações tributárias. 

3. Serão considerados como tributos sobre a renda todos os tributos cobrados sobre renda total ou 
elementos de rendimento, incluindo tributos sobre os ganhos decorrentes da alienação de propriedade 
móvel ou imóvel. 

Artigo 3 
Definições gerais 

1. Para os fins desta Convenção, a não ser que o contexto imponha interpretação diferente: 

a) o termo "Brasil" significa a República Federativa do Brasil e, quando usado em sentido geográfico, 
significa o território da República Federativa do Brasil, bem como a área do fundo do mar, seu subsolo e 
a correspondente coluna superjacente de água, adjacente ao mar territorial, em que a República 
Federativa do Brasil exerce direitos de soberania ou jurisdição em conformidade com o direito 
internacional e sua legislação nacional com o objetivo de pesquisar, explorar economicamente, 
conservar e manejar os recursos naturais, vivos ou não, ou para a produção de energia a partir de fontes 
renováveis; 

b) o termo "Suíça" significa o território da Confederação Suíça como definido em suas leis de acordo 
com o direito internacional; 

c) as expressões "um Estado Contratante" e "o outro Estado Contratante" significam o Brasil ou a 
Confederação Suíça, de acordo com o contexto; 
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d) o termo "pessoa" abrange pessoas físicas, sociedades e quaisquer outros grupos de pessoas; 

e) o termo "sociedade" significa qualquer pessoa jurídica ou qualquer entidade considerada pessoa 
jurídica para fins tributários; 

f) as expressões "empresa de um Estado Contratante" e "empresa do outro Estado Contratante" 
significam, respectivamente, empresa explorada por residente de um Estado Contratante e empresa 
explorada por residente do outro Estado Contratante; 

g) o termo "nacional", em relação a um Estado Contratante significa: 

(i) qualquer pessoa física que possua a nacionalidade ou cidadania de um Estado Contratante; e 

(ii) qualquer pessoa jurídica, sociedade de pessoas ou associação constituída em conformidade com a 
legislação vigente em um Estado Contratante; 

h) a expressão "tráfego internacional" significa qualquer transporte efetuado por navio ou aeronave 
operados por empresa que tenha a sede de direção efetiva em um Estado Contratante, exceto quando 
tal navio ou aeronave forem operados somente entre pontos situados no outro Estado Contratante; 

i) a expressão "autoridade competente" significa: 

(i) no caso do Brasil, o Ministro de Estado da Fazenda, o Secretário da Receita Federal ou seus 
representantes autorizados; e 

(ii) no caso da Suíça, o Chefe do Departamento Federal de Finanças ou seu representante autorizado; 

j) o termo "fundo de pensão" de um Estado significa uma entidade ou arranjo estabelecido em um Estado 
Contratante que é tratado como uma pessoa independente de acordo com a legislação tributária desse 
Estado e: 

(i) que é constituído e operado exclusivamente para administrar ou prover aposentadoria ou benefícios 
similares aos indivíduos e que é regulado como tal por esse Estado ou uma das suas subdivisões 
políticas; ou 

(ii) que é constituído e operado exclusivamente ou quase exclusivamente para investir fundos em 
benefício de entidades ou arranjos mencionados no inciso (i). 

2. Para a aplicação desta Convenção, a qualquer tempo, por um Estado Contratante, qualquer termo ou 
expressão que nele não se encontre definido terá, a não ser que o contexto exija interpretação diferente, 
o significado que, a esse tempo, for-lhe atribuído pela legislação desse Estado relativa aos tributos que 
são objeto desta Convenção, prevalecendo o significado atribuído a esse termo ou expressão pela 
legislação tributária desse Estado sobre o significado que lhe atribuírem outras leis desse Estado. 

Artigo 4 
Residente 

1. Para os fins desta Convenção, a expressão "residente de um Estado Contratante" significa qualquer 
pessoa que, em virtude da legislação desse Estado, está sujeita à tributação nesse Estado em razão de 
seu domicílio, residência, sede legal (local de incorporação), sede de direção ou qualquer outro critério 
de natureza similar, e também inclui esse Estado e qualquer de suas subdivisões políticas ou 
autoridades locais. Este termo, contudo, não inclui qualquer pessoa que esteja sujeita à tributação nesse 
Estado apenas relativamente ao rendimento de fontes situadas nesse Estado. 
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2. Quando, por força das disposições do parágrafo 1, uma pessoa física for residente de ambos os 
Estados Contratantes, sua situação será determinada da seguinte forma: 

a) a essa pessoa será considerada residente apenas do Estado em que dispuser de habitação 
permanente; se ela dispuser de habitação permanente em ambos os Estados, será considerada 
residente apenas do Estado com o qual suas relações pessoais e econômicas forem mais estreitas 
(centro de interesses vitais); 

b) se o Estado em que essa pessoa tiver o centro de seus interesses vitais não puder ser determinado, 
ou se ela não dispuser de habitação permanente em nenhum dos Estados, será considerada residente 
apenas do Estado em que viva habitualmente; 

c) se essa pessoa viver habitualmente em ambos os Estados ou se não viver habitualmente em nenhum 
deles, será considerada residente apenas do Estado de que for nacional; e 

d) se essa pessoa for nacional de ambos os Estados ou se não for nacional de nenhum deles, as 
autoridades competentes dos Estados Contratantes resolverão a questão de comum acordo. 

3. Quando, em virtude das disposições do parágrafo 1, uma pessoa, que não seja pessoa física, for 
residente de ambos os Estados Contratantes, será então considerada como residente apenas do Estado 
em que estiver situada a sua sede de direção efetiva. 

Artigo 5 
Estabelecimento permanente 

1. Para os fins desta Convenção, a expressão "estabelecimento permanente" significa instalação fixa de 
negócios por meio da qual as atividades de uma empresa são exercidas no todo ou em parte. 

2. A expressão "estabelecimento permanente" abrange particularmente: 

a) uma sede de direção; 

b) uma filial; 

c) um escritório; 

d) uma fábrica; 

e) uma oficina; e 

f) uma mina, um poço de petróleo ou de gás, uma pedreira ou qualquer outro local de extração de 
recursos naturais. 

3. Um canteiro de obras ou um projeto de construção, de montagem ou de instalação constituem um 
estabelecimento permanente apenas se perdurarem por período superior a nove meses. 

4. Não obstante as disposições precedentes deste Artigo, considerar-se-á que a expressão 
"estabelecimento permanente" não inclui: 

a) a utilização de instalações unicamente para fins de armazenagem, de exposição ou de entrega de 
bens ou mercadorias pertencentes à empresa; 

b) a manutenção de estoque de bens ou mercadorias pertencentes à empresa unicamente para fins de 
armazenagem, de exposição ou de entrega; 
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c) a manutenção de estoque de bens ou mercadorias pertencentes à empresa unicamente para fins de 
transformação por outra empresa; 

d) a manutenção de instalação fixa de negócios unicamente para fins de aquisição de bens ou 
mercadorias ou de obtenção de informações para a empresa; 

e) a manutenção de instalação fixa de negócios unicamente para fins de desenvolvimento, para a 
empresa, de qualquer outra atividade de caráter preparatório ou auxiliar; e 

f) a manutenção de instalação fixa de negócios unicamente para fins de qualquer combinação das 
atividades mencionadas nas alíneas (a) a (e), desde que o conjunto das atividades da instalação fixa de 
negócios resultante dessa combinação seja de caráter preparatório ou auxiliar. 

5. Não obstante as disposições dos parágrafos 1 e 2, quando uma pessoa - que não seja um agente 
independente ao qual se aplique o parágrafo 6 - atue por conta de uma empresa e tenha e exerça, 
habitualmente, em um Estado Contratante, poderes para concluir contratos em nome da empresa, 
considerar-se-á que tal empresa dispõe de estabelecimento permanente nesse Estado, relativamente a 
qualquer atividade que essa pessoa desenvolva para a empresa, a menos que tais atividades limitem-se 
às mencionadas no parágrafo 4, as quais, se exercidas por intermédio de instalação fixa de negócios, 
não permitiriam considerar essa instalação fixa como estabelecimento permanente nos termos do 
referido parágrafo. 

6. Não se considerará que uma empresa de um Estado Contratante tem estabelecimento permanente no 
outro Estado Contratante pelo simples fato de aí exercer a sua atividade por intermédio de corretor, de 
comissário geral ou de qualquer outro agente independente desde que essas pessoas atuem no âmbito 
normal de suas atividades. 

7. O fato de que uma sociedade residente de um Estado Contratante controle ou seja controlada por 
uma sociedade residente do outro Estado Contratante, ou desenvolva sua atividade nesse outro Estado 
(quer por intermédio de estabelecimento permanente quer de outro modo), não caracterizará, por si só, 
quaisquer dessas sociedades como estabelecimento permanente da outra. 

Artigo 6 
Rendimentos imobiliários 

1. Os rendimentos que um residente de um Estado Contratante obtenha de bens imóveis (inclusive os 
rendimentos de explorações agrícolas ou florestais) situados no outro Estado Contratante poderão ser 
tributados nesse outro Estado. 

2. A expressão "bens imóveis" terá o significado que lhe for atribuído pela legislação do Estado 
Contratante em que os bens estiverem situados. A expressão incluirá, em qualquer caso, os acessórios 
da propriedade imobiliária, o gado e o equipamento utilizados nas explorações agrícolas (inclusive na 
criação e cultivo de peixes) e florestais, os direitos a que se aplicam as disposições do direito privado 
relativas à propriedade de bens imóveis, o usufruto de bens imobiliários e os direitos a pagamentos 
variáveis ou fixos pela exploração ou concessão da exploração de jazidas minerais, fontes e outros 
recursos naturais; navios e aeronaves não serão considerados bens imóveis. 

3. O disposto no parágrafo 1 aplicar-se-á aos rendimentos provenientes do uso direto, da locação, ou do 
uso, sob qualquer outra forma, de bens imóveis. 

4. As disposições dos parágrafos 1 e 3 aplicar-se-ão, igualmente, aos rendimentos provenientes dos 
bens imóveis de uma empresa e aos rendimentos provenientes de bens imóveis utilizados na prestação 
de serviços pessoais de caráter independente. 
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Artigo 7 
Lucros das empresas 

1. Os lucros de uma empresa de um Estado Contratante serão tributáveis apenas nesse Estado, a não 
ser que a empresa exerça suas atividades no outro Estado Contratante por intermédio de 
estabelecimento permanente aí situado. Se a empresa exercer sua atividade na forma indicada, seus 
lucros poderão ser tributados no outro Estado, mas somente no tocante à parte dos lucros atribuível a 
esse estabelecimento permanente. 

2. Ressalvadas as disposições do parágrafo 3, quando uma empresa de um Estado Contratante exercer 
suas atividades no outro Estado Contratante por intermédio de estabelecimento permanente aí situado, 
serão atribuídos a esse estabelecimento permanente, em cada Estado Contratante, os lucros que obteria 
se fosse uma empresa distinta e separada, que exercesse atividades idênticas ou similares, em 
condições idênticas ou similares, e que tratasse com absoluta independência com a empresa de que é 
estabelecimento permanente. 

3. Para a determinação dos lucros de um estabelecimento permanente, será permitido deduzir as 
despesas que tiverem sido feitas para a consecução dos fins desse estabelecimento permanente, 
incluindo as despesas de direção e os encargos gerais de administração assim incorridos. 

4. Nenhum lucro será atribuído a um estabelecimento permanente pelo simples fato da compra de bens 
ou de mercadorias, por esse estabelecimento permanente, para a empresa. 

5. Quando os lucros incluírem rendimentos tratados separadamente em outros Artigos desta Convenção, 
as disposições desses outros Artigos não serão afetadas pelas disposições deste Artigo. 

Artigo 8 
Transporte marítimo e aéreo 

1. Os lucros provenientes da exploração de navios ou aeronaves no tráfego internacional serão 
tributáveis apenas no Estado Contratante em que estiver situada a sede de direção efetiva da empresa. 

2. Se a sede de direção efetiva de uma empresa de transporte marítimo se situar a bordo de um navio, 
considerar-se-á que tal sede está situada no Estado Contratante em que se encontre o porto de registro 
desse navio, ou, na ausência de porto de registro, no Estado Contratante em que resida a pessoa que 
explore o navio. 

3. O disposto no parágrafo 1 também se aplicará aos lucros provenientes da participação em um "pool", 
consórcio ou agência de operação internacional, mas somente à parte dos lucros assim obtidos atribuível 
à referida participação. 

Artigo 9 
Empresas associadas 

Quando: 

a) uma empresa de um Estado Contratante participar, direta ou indiretamente, na direção, no controle ou 
no capital de uma empresa do outro Estado Contratante, ou 

b) as mesmas pessoas participarem, direta ou indiretamente, na direção, no controle ou no capital de 
uma empresa de um Estado Contratante e de uma empresa do outro Estado Contratante e, em qualquer 
dos casos, quando condições forem estabelecidas ou impostas entre as duas empresas, nas suas 
relações comerciais ou financeiras, que difiram daquelas que seriam estabelecidas entre empresas 
independentes, então quaisquer lucros que teriam sido obtidos por uma das empresas, mas que, em 
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virtude dessas condições, não o foram, poderão ser acrescidos, pelo Estado Contratante, aos lucros 
dessa empresa e, como tal, tributados. 

Artigo 10 
Dividendos 

1. Os dividendos pagos por uma sociedade residente de um Estado Contratante a um residente do outro 
Estado Contratante poderão ser tributados nesse outro Estado. 

2. Todavia, esses dividendos poderão também ser tributados no Estado Contratante em que residir a 
sociedade que os pagar e de acordo com a legislação desse Estado, mas, se o beneficiário efetivo dos 
dividendos for um residente do outro Estado Contratante, o imposto assim exigido não excederá: 

a) 10 por cento do montante bruto dos dividendos, se o beneficiário efetivo for uma sociedade (diversa 
de uma sociedade de pessoas) que detenha diretamente pelo menos 10 por cento do capital da 
sociedade pagadora dos dividendos considerado um período de 365 dias que inclui o dia do pagamento 
do dividendo (para fins de cômputo desse período, não serão consideradas as mudanças de propriedade 
que resultariam diretamente de uma fusão ou cisão, ou de alteração da forma legal da sociedade que 
detém as ações ou que paga o dividendo); ou 

b) 15 por cento do montante bruto dos dividendos em todos os demais casos. 

3. Não obstante o disposto no parágrafo 2, os dividendos pagos por uma sociedade residente de um 
Estado Contratante a um residente do outro Estado Contratante serão tributáveis apenas nesse outro 
Estado se o beneficiário efetivo dos dividendos for: 

a) um fundo de pensão do outro Estado Contratante, desde que: 

(i) no caso de um fundo de pensão referido no inciso (i) da alínea j) do parágrafo 1 do Artigo 3, os 
indivíduos sejam as pessoas residentes principalmente no outro Estado Contratante; ou 

(ii) no caso de um fundo de pensão referido no inciso (ii) da alínea j) do parágrafo 1 do Artigo 3, os 
fundos sejam constituídos em benefício de entidades ou arranjos que satisfaçam o inciso(i) desta alínea; 
ou 

b) o Banco Central do outro Estado Contratante. 

4. As autoridades competentes dos Estados Contratantes poderão por acordo mútuo decidir sobre o 
modo de aplicação das limitações dos parágrafos 2 e 3. Os parágrafos 2 e 3 não afetarão a tributação da 
sociedade com referência aos lucros que derem origem ao pagamento dos dividendos. 

5. O termo "dividendos", conforme usado neste Artigo, significa os rendimentos provenientes de ações, 
ações ou direitos de fruição, ações de empresas mineradoras, partes de fundador ou outros direitos de 
participação em lucros, com exceção de créditos, assim como rendimentos de outras participações de 
capital sujeitos ao mesmo tratamento tributário que os rendimentos de ações pela legislação do Estado 
Contratante em que a sociedade que os distribui é residente. 

6. As disposições dos parágrafos 1, 2 e 3 não se aplicarão se o beneficiário efetivo dos dividendos, 
residente de um Estado Contratante, exercer, no outro Estado Contratante de que é residente a 
sociedade que paga os dividendos, atividade empresarial por intermédio de estabelecimento permanente 
aí situado, ou prestar serviços pessoais de caráter independente nesse outro Estado por intermédio de 
instalação fixa aí situada, e a participação geradora dos dividendos estiver efetivamente ligada a esse 
estabelecimento permanente ou instalação fixa. Nesse caso, aplicar-se-ão as disposições do Artigo 7 ou 
do Artigo 15, conforme couber. 
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7. Quando um residente de um Estado Contratante mantiver um estabelecimento permanente no outro 
Estado Contratante, esse estabelecimento permanente poderá aí estar sujeito a um imposto retido na 
fonte de acordo com a legislação desse outro Estado Contratante. Todavia, esse imposto não poderá 
exceder 10 por cento do montante bruto dos lucros desse estabelecimento permanente, determinado 
após o pagamento do imposto sobre a renda de sociedades referente a esses lucros. 

8. Quando uma sociedade residente de um Estado Contratante receber lucros ou rendimentos do outro 
Estado Contratante, esse outro Estado não poderá cobrar nenhum tributo sobre os dividendos pagos 
pela sociedade, exceto na medida em que esses dividendos forem pagos a um residente desse outro 
Estado ou na medida em que a participação geradora dos dividendos estiver efetivamente ligada a um 
estabelecimento permanente ou a uma instalação fixa situados nesse outro Estado, nem sujeitar os 
lucros não distribuídos da sociedade a um tributo sobre lucros não distribuídos, mesmo se os dividendos 
pagos ou os lucros não distribuídos consistirem, total ou parcialmente, de lucros ou rendimentos 
provenientes desse outro Estado. 

Artigo 11 
Juros 

1. Os juros provenientes de um Estado Contratante e pagos a um residente do outro Estado Contratante 
poderão ser tributados nesse outro Estado. 

2. Todavia, esses juros poderão também ser tributados no Estado Contratante de que provierem e de 
acordo com a legislação desse Estado, mas, se o beneficiário efetivo dos juros for um residente do outro 
Estado Contratante, o imposto assim exigido não excederá: 

a) 10 por cento do montante bruto dos juros se o beneficiário efetivo for um banco e o empréstimo foi 
concedido por pelo menos cinco anos para o financiamento da compra de equipamentos ou de projetos 
de investimento; 

b) 15 por cento do montante bruto dos juros em todos os demais casos. 

3. Não obstante o disposto no parágrafo 2, os juros provenientes de um Estado Contratante e pagos a 
um residente do outro Estado Contratante que seja seu beneficiário efetivo só podem ser tributados 
nesse outro Estado na medida em que esses juros sejam pagos: 

a) a um fundo de pensão do outro Estado Contratante, desde que: 

(i) no caso de um fundo de pensão referido no inciso (i) da alínea j) do parágrafo 1 do Artigo 3, os 
indivíduos sejam as pessoas residentes principalmente no outro Estado Contratante; ou 

(ii) no caso de um fundo de pensão referido no inciso (ii) da alínea j) do parágrafo 1 do Artigo 3, os 
fundos sejam constituídos em benefício de entidades ou arranjos que satisfaçam o inciso(i) desta alínea; 

b) ao Governo desse outro Estado, uma subdivisão política ou uma autoridade local, qualquer agência 
(incluindo uma instituição financeira) de propriedade total desse Governo ou ao Banco Central desse 
outro Estado. 

4. O termo "juros", conforme usado neste Artigo, significa os rendimentos de créditos de qualquer 
natureza, acompanhados ou não de garantias hipotecárias ou de cláusula de participação nos lucros do 
devedor, e, em particular, os rendimentos da dívida pública, de títulos ou de debêntures, inclusive de 
ágios e prêmios vinculados a esses títulos, obrigações ou debêntures, assim como quaisquer outros 
rendimentos que a legislação tributária do Estado Contratante de que provenham os juros assimile aos 
rendimentos de importâncias emprestadas. 
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5. As disposições dos parágrafos 1, 2 e 3 não se aplicarão se o beneficiário efetivo dos juros, residente 
de um Estado Contratante, exercer, no outro Estado Contratante de que provenham os juros, atividade 
empresarial por intermédio de estabelecimento permanente aí situado, ou prestar serviços pessoais de 
caráter independente nesse outro Estado por intermédio de instalação fixa aí situada, e o crédito em 
relação ao qual os juros forem pagos estiver efetivamente ligado a esse estabelecimento permanente ou 
instalação fixa. Nesse caso, aplicar-se-ão as disposições do Artigo 7 ou do Artigo 15, conforme couber. 

6. Os juros serão considerados provenientes de um Estado Contratante quando o devedor for um 
residente desse Estado. Quando, entretanto, a pessoa que pagar os juros, residente ou não de um 
Estado Contratante, tiver, em um Estado Contratante, estabelecimento permanente ou instalação fixa em 
relação ao qual tenha sido contraída a obrigação que der origem ao pagamento dos juros e couber a 
esse estabelecimento permanente ou instalação fixa o pagamento desses juros, esses serão então 
considerados provenientes do Estado em que o estabelecimento permanente ou a instalação fixa estiver 
situado. 

7. Quando, em virtude de um relacionamento especial entre o devedor e o beneficiário efetivo, ou entre 
ambos e alguma outra pessoa, o montante dos juros pagos, CONSIDERANDO o crédito pelo qual forem 
pagos, exceder o que teria sido acordado entre o devedor e o beneficiário efetivo na ausência de tal 
relacionamento, as disposições deste Artigo serão aplicáveis apenas a este último montante. Nesse 
caso, a parte excedente dos pagamentos será tributável em conformidade com a legislação de cada 
Estado Contratante, tendo em conta as outras disposições desta Convenção. 

Artigo 12 
"Royalties" 

1. Os "royalties" provenientes de um Estado Contratante e pagos a um residente do outro Estado 
Contratante poderão ser tributados nesse outro Estado. 

2. Todavia, esses "royalties" poderão também ser tributados no Estado Contratante de que provierem e 
de acordo com a legislação desse Estado; mas, se o beneficiário efetivo dos "royalties" for um residente 
do outro Estado Contratante, o imposto assim exigido não excederá: 

a) 15 por cento do montante bruto dos "royalties" provenientes do uso, ou do direito de uso, de marcas 
de indústria ou de comércio; 

b) 10 por cento do montante bruto dos "royalties" em todos os demais casos. 

3. O termo "royalties", conforme usado neste Artigo, significa os pagamentos de qualquer espécie 
recebidos como remuneração pelo uso, ou pelo direito de uso, de um direito de autor sobre uma obra 
literária, artística ou científica (inclusive sobre filmes cinematográficos e sobre gravações para 
transmissão por televisão ou rádio), de qualquer patente, marca de indústria ou comércio, desenho ou 
modelo, plano, fórmula ou processo secreto, ou pelo uso, ou direito de uso, de qualquer equipamento 
industrial, comercial ou científico, ou por informações relativas à experiência adquirida no setor industrial, 
comercial ou científico ("know-how"). 

4. As disposições dos parágrafos 1 e 2 não se aplicarão se o beneficiário efetivo dos "royalties", 
residente de um Estado Contratante, exercer, no outro Estado Contratante de que provêm os "royalties", 
atividade empresarial por intermédio de estabelecimento permanente aí situado, ou prestar serviços 
pessoais de caráter independente nesse outro Estado por intermédio de instalação fixa aí situada, e o 
direito ou o bem em relação ao qual os "royalties" forem pagos estiver efetivamente ligado a esse 
estabelecimento permanente ou instalação fixa. Nesse caso, aplicar-se-ão as disposições do Artigo 7 ou 
do Artigo 15, conforme couber. 

5. Os "royalties" serão considerados provenientes de um Estado Contratante quando o devedor for um 
residente desse Estado. Quando, entretanto, a pessoa que pagar os "royalties", residente ou não de um 
Estado Contratante, tiver, em um Estado Contratante, estabelecimento permanente ou instalação fixa em 
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relação ao qual houver sido contraída a obrigação de pagar os "royalties", e caiba a esse 
estabelecimento permanente ou instalação fixa o pagamento desses "royalties", esses serão então 
considerados provenientes do Estado em que o estabelecimento permanente ou a instalação fixa estiver 
situado. 

6. Quando, em virtude de um relacionamento especial entre o devedor e o beneficiário efetivo, ou entre 
ambos e alguma outra pessoa, o montante dos "royalties", tendo em conta o uso, direito ou informação 
pelo qual são pagos, exceder o que teria sido acordado entre o devedor e o beneficiário efetivo na 
ausência de tal relacionamento, as disposições deste Artigo serão aplicáveis apenas a este último 
montante. Nesse caso, a parte excedente dos pagamentos será tributável de acordo com a legislação de 
cada Estado Contratante, tendo em conta as outras disposições desta Convenção. 

Artigo 13 
Remunerações por serviços técnicos 

1. Remunerações por serviços técnicos provenientes de um Estado Contratante e pagas a um residente 
do outro Estado Contratante poderão ser tributadas nesse outro Estado. 

2. Todavia, não obstante o disposto no Artigo 15, e ressalvadas as disposições dos Artigos 8, 17 e 18, 
remunerações por serviços técnicos provenientes de um Estado Contratante poderão também ser 
tributadas no Estado Contratante do qual são provenientes e de acordo com as leis desse Estado, mas, 
se beneficiário efetivo das remunerações for um residente do outro Estado Contratante, o imposto assim 
exigido não excederá 10 por cento do valor bruto das remunerações. 

3. O termo "remunerações por serviços técnicos", conforme usado neste Artigo, significa qualquer 
pagamento como contraprestação por qualquer serviço de natureza gerencial, técnica ou de consultoria, 
a menos que o pagamento seja feito: 

a) a um empregado da pessoa que efetua o pagamento; 

b) em virtude de ensino em uma instituição educacional ou pelo ensino prestado por uma instituição 
educacional; ou 

c) por uma pessoa física para serviços de uso pessoal de uma pessoa física. 

4. As disposições dos parágrafos 1 e 2 não se aplicarão se o beneficiário efetivo das remunerações por 
serviços técnicos, residente de um Estado Contratante, exercer, no outro Estado Contratante de que 
provenham as remunerações por serviços técnicos, atividade empresarial por intermédio de 
estabelecimento permanente aí situado, ou prestar serviços pessoais de caráter independente nesse 
outro Estado por intermédio de instalação fixa aí situada, e as remunerações por serviços técnicos 
estiverem efetivamente ligadas a esse estabelecimento permanente ou instalação fixa. Nesse caso, 
aplicar-se-ão as disposições do Artigo 7 ou do Artigo 15, conforme couber. 

5. Para efeitos deste Artigo, ressalvado o disposto no parágrafo 6, as remunerações por serviços 
técnicos serão consideradas provenientes de um Estado contratante se o devedor for residente desse 
Estado ou se a pessoa que paga as remunerações por serviços técnicos, residente ou não de um Estado 
Contratante, tiver, num Estado Contratante, um estabelecimento permanente ou uma instalação fixa em 
relação à qual houver sido contraída a obrigação de pagar as remunerações por serviços técnicos e o 
pagamento dessas remunerações couber ao estabelecimento permanente ou instalação fixa. 

6. Para efeitos deste Artigo, as remunerações por serviços técnicos não serão consideradas 
provenientes de um Estado Contratante se o devedor for residente desse Estado e exercer atividade 
empresarial no outro Estado Contratante ou num terceiro Estado através de um estabelecimento 
permanente situado nesse outro Estado ou no terceiro Estado, ou prestar serviços pessoais de caráter 
independente por intermédio de uma instalação fixa situada nesse outro Estado ou no terceiro Estado, e 
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o pagamento dessas remunerações por serviços técnicos couberem a esse estabelecimento permanente 
ou instalação fixa. 

7. Quando, em virtude de um relacionamento especial entre o devedor e o beneficiário efetivo das 
remunerações por serviços técnicos, ou entre ambos e alguma outra pessoa, o montante das 
remunerações por serviços técnicos, tendo em conta os serviços técnicos que são remunerados, 
exceder o que teria sido acordado entre o devedor e o beneficiário efetivo na ausência de tal 
relacionamento, as disposições deste Artigo serão aplicáveis apenas a este último montante. Nesse 
caso, a parte excedente dos pagamentos será tributável de acordo com a legislação de cada Estado 
Contratante, tendo em conta as outras disposições desta Convenção. 

Artigo 14 
Ganhos de capital 

1. Os ganhos obtidos por um residente de um Estado Contratante da alienação de bens imóveis, 
conforme referidos no Artigo 6, situados no outro Estado Contratante, poderão ser tributados nesse outro 
Estado. 

2. Os ganhos provenientes da alienação de bens móveis que fizerem parte do ativo de um 
estabelecimento permanente que uma empresa de um Estado Contratante mantiver no outro Estado 
Contratante ou de bens móveis que fizerem parte de uma instalação fixa que um residente de um Estado 
Contratante mantiver no outro Estado Contratante para a prestação de serviços pessoais de caráter 
independente, inclusive os ganhos provenientes da alienação desse estabelecimento permanente 
(isolado ou com o conjunto da empresa) ou dessa instalação fixa, poderão ser tributados nesse outro 
Estado. 

3. Os ganhos provenientes da alienação de navios ou aeronaves operados no tráfego internacional ou de 
bens móveis alocados à operação de tais navios ou aeronaves serão tributáveis apenas no Estado 
Contratante em que estiver situada a sede da direção efetiva da empresa. 

4. Os ganhos obtidos por um residente de um Estado Contratante da alienação de ações do capital de 
uma sociedade cujo patrimônio consistir, direta ou indiretamente, principalmente de propriedade imóvel 
situada no outro Estado Contratante poderá ser tributada nesse outro Estado. 

5. Os ganhos provenientes da alienação de quaisquer bens diferentes dos mencionados nos parágrafos 
1, 2, 3 e 4 e originários do outro Estado Contratante poderão ser tributados nesse outro Estado. 

6. Os ganhos provenientes da alienação de quaisquer bens diferentes dos mencionados nos parágrafos 
1, 2, 3, 4 e 5 só poderão ser tributados no Estado Contratante do qual o alienante é residente. 

Artigo 15 
Serviços pessoais independentes 

1. Os rendimentos que um residente de um Estado Contratante perceber da prestação de serviços 
profissionais, ou em decorrência de outras atividades de caráter independente, serão tributáveis apenas 
nesse Estado, exceto nas seguintes circunstâncias, quando tais rendimentos poderão ser tributados, 
também, no outro Estado Contratante: 

a) se ele dispuser regularmente de instalação fixa no outro Estado Contratante para o fim de 
desempenhar suas atividades. Neste caso, apenas a parcela dos rendimentos atribuível àquela 
instalação fixa poderá ser tributada no outro Estado; ou 

b) se ele permanecer no outro Estado por período ou períodos que excedam, no total, 183 dias em 
qualquer período de doze meses começando ou terminando no ano fiscal em questão. Neste caso, 
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apenas a parcela dos rendimentos proveniente das atividades desempenhadas nesse outro Estado 
poderá ser tributada nesse outro Estado. 

2. A expressão "serviços profissionais" abrange, principalmente, as atividades independentes de caráter 
científico, técnico, literário, artístico, educacional ou pedagógico, assim como as atividades 
independentes de médicos, advogados, engenheiros, arquitetos, dentistas e contadores. 

Artigo 16 
Rendimento de emprego 

1. Ressalvadas as disposições dos Artigos 17, 19 e 20, salários, ordenados e outras remunerações 
similares percebidas por um residente de um Estado Contratante em razão de um emprego serão 
tributáveis somente nesse Estado, a não ser que o emprego seja exercido no outro Estado Contratante. 
Nesse caso, as remunerações correspondentes poderão ser tributadas nesse outro Estado. 

2. Não obstante o disposto no parágrafo 1, salários, ordenados e outras remunerações similares 
percebidas por um residente de um Estado Contratante em razão de emprego exercido no outro Estado 
Contratante serão tributáveis somente no primeiro Estado mencionado se: 

a) o beneficiário permanecer no outro Estado durante período ou períodos que não excedam, no total, 
183 dias em qualquer período de doze meses começando ou terminando no ano fiscal em questão; e 

b) as remunerações forem pagas por um empregador, ou por conta de um empregador, que não for 
residente do outro Estado; e 

c) o encargo das remunerações não couber a um estabelecimento permanente que o empregador 
possua no outro Estado. 

3. Não obstante as disposições precedentes deste Artigo, as remunerações percebidas por um residente 
de um Estado Contratante em razão de emprego exercido a bordo de navio ou de aeronave operados 
em tráfego internacional serão tributáveis apenas nesse Estado. 

Artigo 17 
Remunerações de direção 

As remunerações de direção e outras retribuições similares percebidas por um residente de um Estado 
Contratante na capacidade de membro da diretoria ou de qualquer outro conselho de uma sociedade 
residente do outro Estado Contratante poderão ser tributadas nesse outro Estado. 

Artigo 18 
Artistas e desportistas 

1. Não obstante as disposições dos Artigos 15 e 16, os rendimentos percebidos por um residente de um 
Estado Contratante de suas atividades pessoais exercidas no outro Estado Contratante na condição de 
profissional de espetáculos, tal como artista de teatro, cinema, rádio ou televisão, ou como músico, ou de 
desportista, poderão ser tributados nesse outro Estado. 

2. Quando os rendimentos de atividades pessoais exercidas por profissional de espetáculos ou 
desportista, nessa qualidade, forem atribuídos não ao próprio profissional de espetáculos ou ao próprio 
desportista, mas a outra pessoa, esses rendimentos poderão, não obstante as disposições dos Artigos 
15 e 16, ser tributados no Estado Contratante em que forem exercidas as atividades do profissional de 
espetáculos ou do desportista. As disposições da sentença anterior não se aplicam se for estabelecido 
que nem o profissional de espetáculos nem o próprio desportista, nem as pessoas a ele relacionadas, 
participam diretamente dos lucros dessa pessoa. 
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3. As disposições dos parágrafos 1 e 2 não se aplicarão aos rendimentos provenientes de atividades 
exercidas em um Estado Contratante por profissionais de espetáculos ou por desportistas se a visita a 
esse Estado for custeada, inteira ou principalmente, por fundos públicos do outro Estado Contratante ou 
de uma de suas subdivisões políticas ou autoridade local ou por uma instituição controlada pelo governo. 
Nesse caso, os rendimentos serão tributáveis somente no Estado Contratante do qual o profissional de 
espetáculos ou o desportista for residente. 

Artigo 19 
Pensões 

1. As pensões e anuidades provenientes de um Estado Contratante e pagas a um residente do outro 
Estado Contratante, incluindo os pagamentos previstos na legislação de seguridade social de um Estado 
Contratante, podem ser tributadas no Estado em que se originaram e de acordo com a legislação desse 
Estado. 

2. Não obstante o disposto no parágrafo 1, as pensões pagas ou providas por fundos criados por um 
Estado Contratante ou uma subdivisão política ou sua autoridade local para qualquer pessoa física em 
relação a serviços prestados a esse Estado ou a uma subdivisão política ou a uma autoridade local 
desse país, decorrentes da execução de funções de natureza governamental, só podem ser tributados 
nesse Estado. 

Artigo 20 
Funções públicas 

1. 

a) Salários, ordenados e outras remunerações similares, excluídas as pensões, pagas por um Estado 
Contratante, ou por uma de suas subdivisões políticas, ou por autoridade local a uma pessoa física por 
serviços prestados a esse Estado ou a essa subdivisão ou a essa autoridade serão tributáveis somente 
nesse Estado. 

b) Todavia, esses salários, ordenados e outras remunerações similares serão tributáveis somente no 
outro Estado Contratante se os serviços forem prestados nesse Estado e a pessoa física for um 
residente desse Estado que: 

(i) seja um nacional desse Estado; ou 

(ii) não se tenha tornado um residente desse Estado unicamente com a finalidade de prestar os serviços. 

2. As disposições dos Artigos 16, 17, 18 e 19 aplicar-se-ão aos salários, aos ordenados e a outras 
remunerações similares, assim como às pensões, pagas em razão de serviços prestados no âmbito de 
uma atividade empresarial exercida por um Estado Contratante ou por uma de suas subdivisões políticas 
ou por uma autoridade local. 

Artigo 21 
Estudantes e aprendizes 

1. As importâncias que um estudante ou aprendiz que for, ou tenha sido, em período imediatamente 
anterior à sua visita a um Estado Contratante, residente do outro Estado Contratante e que permanecer 
no primeiro Estado mencionado com o único fim de aí prosseguir seus estudos ou sua formação, receber 
para fazer face às suas despesas com manutenção, educação ou treinamento, não serão tributadas 
nesse Estado, desde que esses pagamentos provenham de fontes situadas fora desse Estado. 

2. Em relação a subvenções, a bolsas de estudo e a remunerações de emprego não-abrangidas pelo 
parágrafo 1, um estudante ou aprendiz de que trata o parágrafo 1 terá direito, ademais, durante esse 
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período de educação ou de treinamento, às mesmas isenções, abatimentos ou reduções de impostos de 
que gozarem os residentes do Estado visitado. 

Artigo 22 
Outros rendimentos 

1. Ressalvado o disposto no parágrafo 3, as modalidades de rendimentos de um residente de um Estado 
Contratante, de onde quer que provenham, não tratadas nos Artigos precedentes desta Convenção 
serão tributáveis somente nesse Estado. 

2. O disposto no parágrafo 1 não se aplicará aos rendimentos que não sejam rendimentos de bens 
imobiliários como definidos no parágrafo 2 do Artigo 6, se o beneficiário desses rendimentos, residente 
de um Estado Contratante, exercer atividades empresariais no outro Estado Contratante por intermédio 
de estabelecimento permanente aí situado, ou prestar serviços pessoais de caráter independente nesse 
outro Estado por intermédio de instalação fixa aí situada, e se o direito ou bem em relação ao qual os 
rendimentos forem pagos estiver efetivamente relacionado com esse estabelecimento permanente ou 
instalação fixa. Nesse caso, aplicar-se-ão as disposições do Artigo 7 ou do Artigo 15, conforme couber. 

3. Não obstante as disposições dos parágrafos 1 e 2, as modalidades de rendimentos de um residente 
de um Estado Contratante não tratadas nos Artigos precedentes desta Convenção e provenientes do 
outro Estado Contratante não estão abrangidas por esta Convenção. 

Artigo 23 
Eliminação da dupla tributação 

1. No caso do Brasil, a dupla tributação será evitada do seguinte modo: 

a) Quando um residente do Brasil receber rendimentos que, de acordo com as disposições desta 
Convenção, possam ser tributados na Suíça, o Brasil admitirá, de acordo com as disposições de sua 
legislação em relação à eliminação da dupla tributação, como uma dedução dos impostos sobre os 
rendimentos desse residente calculado no Brasil, um montante igual ao imposto sobre a renda pago na 
Suíça. Tal dedução, todavia, não excederá a fração dos impostos sobre a renda, calculados antes da 
dedução, correspondente aos rendimentos que possam ser tributados na Suíça. 

b) Quando, em conformidade com qualquer disposição desta Convenção, os rendimentos auferidos por 
um residente do Brasil estiverem isentos de imposto no Brasil, o Brasil poderá, todavia, ao calcular o 
montante do imposto incidente sobre os demais rendimentos desse residente, levar em conta os 
rendimentos isentos. 

2. No caso da Suíça, a dupla tributação será eliminada do seguinte modo: 

a) Quando um residente da Suíça receber rendimentos que, de acordo com as disposições desta 
Convenção, possam ser tributados no Brasil, a Suíça deverá, ressalvadas as disposições da alínea b), 
isentar tais rendimentos, mas poderá, ao calcular o montante do imposto incidente sobre os demais 
rendimentos desse residente, aplicar a alíquota do tributo que seria aplicável se os rendimentos isentos 
não fossem de fato isentos. Contudo, essa isenção aplica-se aos ganhos referidos nos parágrafos 4 e 5 
do Artigo 14 e aos rendimentos referidos no parágrafo 1 do Artigo 19 somente se a tributação real 
desses rendimentos ou ganhos no Brasil for demonstrada. 

b) Quando um residente da Suíça auferir dividendos, juros, royaltiesou pagamentos por serviços técnicos 
que, de acordo com o disposto nos Artigos 10, 11, 12 ou 13, possam ser tributados no Brasil, a Suíça 
deverá permitir, mediante solicitação, um abatimento a esse residente. Tal abatimento poderá consistir 
em: 



 

  85 

 

(i) uma dedução do imposto sobre os rendimentos desse residente num montante igual ao imposto 
cobrado no Brasil, de acordo com as disposições dos Artigos 10, 11, 12 e 13; tal dedução, todavia, não 
excederá a fração do imposto suíço, calculado antes da dedução, correspondente aos rendimentos que 
possam ser tributados no Brasil, ou 

(ii) uma redução em montante único do imposto suíço, ou 

(iii) uma isenção parcial do imposto suíço para tais dividendos, juros, royaltiesou pagamentos por 
serviços técnicos, em qualquer caso consistindo, pelo menos, na dedução do imposto cobrado no Brasil 
sobre o valor bruto dos dividendos, juros, royaltiesou pagamentos por serviços técnicos. 

A Suíça determinará o abatimento tributário aplicável e regulará o procedimento de acordo com as 
disposições suíças relativas à aplicação dos acordos internacionais da Confederação Suíça para evitar a 
dupla tributação. 

c) Uma sociedade residente da Suíça e que obtenha dividendos de uma sociedade que seja residente do 
Brasil terá direito, para efeitos do imposto suíço em relação a esses dividendos, ao mesmo abatimento 
que seria concedido à sociedade se a sociedade que pagasse os dividendos fosse residente da Suíça. 

d) As disposições da alínea a) do parágrafo 2 não se aplicam aos rendimentos obtidos por um residente 
da Suíça, se o Brasil aplicar as disposições desta Convenção para isentar tais rendimentos ou aplicar o 
disposto nos parágrafos 2 dos Artigos 10, 11, 12 e 13 para tais rendimentos. 

Artigo 24 
Não-discriminação 

1. Os nacionais de um Estado Contratante não estarão sujeitos, no outro Estado Contratante, a qualquer 
tributação, ou exigência com ela conexa, diversa ou mais onerosa do que a tributação e as exigências 
com ela conexas às quais os nacionais desse outro Estado nas mesmas circunstâncias, em particular 
com relação à residência, estiverem ou puderem estar sujeitos. Essa disposição, não obstante o disposto 
no Artigo 1, aplicar-se-á, também, às pessoas que não forem residentes de nenhum ou de ambos os 
Estados Contratantes. 

2. A tributação de um estabelecimento permanente que uma empresa de um Estado Contratante tiver no 
outro Estado Contratante não será determinada de modo menos favorável nesse outro Estado do que a 
das empresas desse outro Estado que exercerem as mesmas atividades. Esta disposição não poderá 
ser interpretada no sentido de obrigar um Estado Contratante a conceder aos residentes do outro Estado 
Contratante deduções pessoais, abatimentos e reduções para fins de tributação em função de estado 
civil ou encargos familiares concedidos aos seus próprios residentes. 

3. Salvo nos casos em que se aplicarem as disposições do Artigo 9, do parágrafo 7 do Artigo 11, do 
parágrafo 6 do Artigo 12 ou do parágrafo 7 do Artigo 13, juros, royaltiese outras despesas pagas por uma 
empresa de um Estado Contratante a um residente do outro Estado Contratante serão dedutíveis, para 
fins de determinação dos lucros tributáveis dessa empresa, nas mesmas condições como se tivessem 
sido pagos a um residente do primeiro Estado mencionado. 

4. As empresas de um Estado Contratante cujo capital seja, total ou parcialmente, direta ou 
indiretamente, detido ou controlado por um ou mais residentes do outro Estado Contratante, não estarão 
sujeitas, no primeiro Estado mencionado, a qualquer tributação ou exigência com ela conexa, diversa ou 
mais onerosa do que a tributação e as exigências com ela conexas, a que estiverem ou puderem estar 
sujeitas outras empresas similares do primeiro Estado mencionado. 

5. As disposições deste Artigo aplicam-se somente aos tributos abrangidos por esta Convenção. 
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Artigo 25 
Procedimento amigável 

1. Quando uma pessoa considerar que as ações de um ou ambos os Estados Contratantes resultam, ou 
poderão resultar, em relação a si, em uma tributação em desacordo com as disposições desta 
Convenção, ela poderá, independentemente dos recursos previstos no direito interno desses Estados, 
submeter seu caso à apreciação a autoridade competente de qualquer Estado Contratante. O caso 
deverá ser apresentado dentro de três anos contados da primeira notificação que resultar em uma 
tributação em desacordo com as disposições desta Convenção. 

2. A autoridade competente, se a reclamação se lhe afigurar justificada e se ela própria não estiver em 
condições de lhe dar solução satisfatória, envidará esforços para resolver a questão, mediante acordo 
mútuo, com a autoridade competente do outro Estado Contratante, a fim de evitar uma tributação em 
desconformidade com a Convenção. Todo entendimento alcançado será implementado a despeito de 
quaisquer limites temporais previstos na legislação interna dos Estados Contratantes. 

3. As autoridades competentes dos Estados Contratantes envidarão esforços para resolver as 
dificuldades ou para dirimir as dúvidas a que possa dar lugar a interpretação ou a aplicação desta 
Convenção mediante acordo mútuo. As autoridades competentes poderão também consultar-se 
mutuamente para a eliminação da dupla tributação nos casos não previstos nesta Convenção. 

4. As autoridades competentes dos Estados Contratantes poderão comunicar-se diretamente, inclusive 
por meio de uma comissão conjunta constituída por eles próprios ou seus representantes, a fim de 
chegarem a um acordo nos termos dos parágrafos anteriores. 

Artigo 26 
Troca de informações 

1. As autoridades competentes dos Estados Contratantes trocarão entre si informações previsivelmente 
relevantes para a aplicação das disposições desta Convenção ou para a administração ou cumprimento 
da legislação interna dos Estados Contratantes relativa aos tributos visados por esta Convenção, na 
medida em que a tributação nela prevista não for contrária à Convenção. A troca de informações não é 
restringida pelo Artigo 1. 

2. Quaisquer informações recebidas na forma do parágrafo 1 por um Estado Contratante serão 
consideradas secretas da mesma maneira que informações obtidas sob a legislação interna desse 
Estado e serão comunicadas apenas às pessoas ou às autoridades (incluindo tribunais e órgãos 
administrativos) encarregadas do lançamento ou da cobrança dos tributos referidos no parágrafo 1, da 
execução ou instauração de processos relativos a infrações concernentes a esses tributos, da 
apreciação de recursos a eles correspondentes, ou da supervisão das atividades precedentes. Essas 
pessoas ou autoridades utilizarão as informações somente para esses fins. Elas poderão revelar as 
informações em procedimentos públicos nos tribunais ou em decisões judiciais. Não obstante as 
disposições precedentes, as informações recebidas por um Estado Contratante podem ser utilizadas 
para outros fins quando essas informações possam ser utilizadas para outros fins nos termos da 
legislação de ambos os Estados e a autoridade competente do Estado fornecedor autoriza essa 
utilização. 

3. Em nenhum caso, as disposições dos parágrafos 1 e 2 serão interpretadas no sentido de impor a um 
Estado Contratante a obrigação de: 

a) tomar medidas administrativas contrárias às suas leis e práticas administrativas ou às do outro Estado 
Contratante; 

b) fornecer informações que não possam ser obtidas com base na sua legislação ou no curso normal de 
suas práticas administrativas ou nas do outro Estado Contratante; 
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c) fornecer informações que revelariam qualquer segredo comercial, empresarial, industrial ou 
profissional, ou processo comercial, ou informações cuja revelação seria contrária à ordem pública (ordre 
public). 

4. Se as informações forem solicitadas por um Estado Contratante de acordo com este Artigo, o outro 
Estado Contratante utilizará os meios de que dispõe para obter as informações solicitadas, mesmo que 
esse outro Estado não necessite de tais informações para seus próprios fins tributários. A obrigação 
constante da frase anterior está sujeita às limitações do parágrafo 3, mas em nenhum caso tais 
limitações serão interpretadas no sentido de permitir que um Estado Contratante se recuse a prestar as 
informações somente porque essas informações não sejam de seu interesse no âmbito interno. 

5. Em nenhum caso as disposições do parágrafo 3 serão interpretadas no sentido de permitir que um 
Estado Contratante se recuse a prestar as informações somente porque tais informações são detidas por 
um banco, por outra instituição financeira, por mandatário ou pessoa que atue na qualidade de agente ou 
de fiduciário, ou porque estão relacionadas com os direitos de participação na propriedade de uma 
pessoa. 

Artigo 27 
Direito aos benefícios 

1. Não obstante as outras disposições desta Convenção, não será concedido benefício ao abrigo desta 
Convenção relativamente a um elemento de rendimento se for razoável concluir, considerando todos os 
fatos e circunstâncias relevantes, que a obtenção desse benefício foi um dos principais objetivos de 
qualquer arranjo negocial ou transação que resultou direta ou indiretamente nesse benefício, a menos 
que fique demonstrado que a concessão desse benefício nessas circunstâncias seria de acordo com o 
objeto e propósito das disposições relevantes desta Convenção. 

2. Não obstante o disposto no parágrafo 1, se a legislação de um Estado Contratante contiver 
disposições, ou introduzir tais disposições após a assinatura desta Convenção, em que os rendimentos 
provenientes do exterior ("offshore") obtidos por uma sociedade decorrentes de: 

a) transporte marítimo; 

b) atividades bancárias, financeiras, de seguros, de investimento ou similares; ou 

c) ser a sede, centro de coordenação ou entidade similar que ofereça serviços administrativos ou outro 
suporte para um grupo de sociedades que exerçam suas atividades empresariais principalmente em 
terceiros Estados, não for tributado nesse Estado ou for tributado a uma alíquota inferior a 60 por cento 
da alíquota aplicada aos rendimentos de atividades similares exercidas no próprio território, o outro 
Estado Contratante não estará obrigado a aplicar qualquer limitação imposta nos termos desta 
Convenção sobre o direito de tributar os rendimentos obtidos pela sociedade de tais atividades no 
exterior ou seu direito de tributar os dividendos pagos pela sociedade. 

3. Não obstante o disposto nos parágrafos 1 e 2, uma pessoa jurídica que seja residente de um Estado 
Contratante e obtenha rendimentos de fontes do outro Estado Contratante não terá direito nesse outro 
Estado Contratante aos benefícios desta Convenção se mais de cinquenta por cento dos direitos à 
participação efetiva nessa entidade (ou, no caso de uma sociedade, mais de cinquenta por cento do 
valor agregado das ações com direito a voto e das ações em geral da sociedade) for de propriedade, 
direta ou indiretamente, de qualquer combinação de uma ou mais pessoas que não sejam residentes do 
primeiro Estado Contratante. No entanto, a sentença anterior não se aplica se essa entidade, ou uma 
entidade dentro de um grupo multinacional afiliado a ela, tiver sua classe principal de ações 
regularmente negociadas em uma ou mais bolsas de valores reconhecidas, ou exercer no Estado 
Contratante de que for um residente, uma atividade negocial substancial que não seja a mera posse de 
valores mobiliários ou quaisquer outros ativos, ou a mera realização de atividades auxiliares, 
preparatórias ou outras atividades similares relativamente a outras entidades relacionadas. 
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4. Quando: 

a) uma empresa de um Estado Contratante receber rendimentos do outro Estado Contratante e o 
primeiro Estado Contratante considerar que esses rendimentos são imputáveis a um estabelecimento 
permanente da empresa situado em um terceiro Estado; e 

b) os lucros atribuíveis a esse estabelecimento permanente forem isentos de tributação no primeiro 
Estado Contratante, os benefícios desta Convenção não se aplicarão a qualquer elemento de 
rendimento em que a tributação no terceiro Estado seja inferior a 60 por cento da tributação que seria 
imposta no primeiro Estado Contratante sobre esse elemento de rendimento se esse estabelecimento 
permanente estivesse situado no primeiro Estado Contratante. Nesse caso, qualquer rendimento a que 
se aplicam as disposições deste parágrafo permanecerá tributável de acordo com a legislação doméstica 
do outro Estado Contratante, não obstante as outras disposições desta Convenção. 

Artigo 28 
Membros de missões diplomáticas e postos consulares 

Nenhuma disposição desta Convenção prejudicará os privilégios fiscais de membros de missões 
diplomáticas ou autoridades consulares, em conformidade com as normas gerais de Direito Internacional 
ou com as disposições de acordos especiais. 

Artigo 29 
Entrada em vigor 

1. Cada Estado Contratante notificará ao outro por escrito, por via diplomática, o cumprimento dos 
procedimentos exigidos por sua legislação interna para a entrada em vigor desta Convenção. 

2. Esta Convenção entrará em vigor na data do recebimento da segunda notificação, e suas disposições 
serão aplicáveis: 

a) no Brasil: 

i. no tocante aos tributos retidos na fonte, em relação às rendas pagas, remetidas ou creditadas no ou 
após o primeiro dia de janeiro imediatamente seguinte à data em que a Convenção entrar em vigor; 

ii. no tocante aos demais tributos, em relação à renda auferida nos anos fiscais que comecem no ou 
após o primeiro dia de janeiro imediatamente seguinte à data em que a Convenção entrar em vigor; 

iii. no tocante ao Artigo 26, para informações relativas aos exercícios fiscais ou sociais com início em ou 
após o primeiro dia de janeiro do ano-calendário subsequente à entrada em vigor da Convenção; 

b) na Suíça: 

i. no tocante aos tributos retidos na fonte, sobre os valores pagos ou creditados em ou após o primeiro 
dia de janeiro do ano seguinte ao ano da entrada em vigor da Convenção; 

ii. no tocante a outros tributos, para os anos fiscais que comecem em ou após o primeiro dia de janeiro 
do ano seguinte ao ano da entrada em vigor da Convenção; 

iii. no tocante ao Artigo 26, para informações relativas aos exercícios fiscais ou sociais com início em ou 
após o primeiro dia de janeiro do ano-calendário subsequente à entrada em vigor da Convenção. 
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3. Não obstante as disposições deste Artigo, as disposições do Artigo 25 (Procedimento Amigável) terão 
vigência a partir da data de entrada em vigor desta Convenção, independentemente do período fiscal a 
que se refere a questão. 

4. O Acordo sobre Isenção Recíproca do Imposto de Renda para as Empresas Brasileiras e Suíças de 
Navegação Aérea e Marítima entre o Governo dos Estados Unidos do Brasil e o Governo da 
Confederação Suíça, concluído mediante troca de notas de 22 de junho de 1956, ficará suspenso e não 
terá efeito enquanto esta Convenção surtir efeito. 

Artigo 30 
Denúncia 

Qualquer um dos Estados Contratantes poderá denunciar esta Convenção, depois de cinco anos de sua 
entrada em vigor, mediante notificação da denúncia, por via diplomática, ao outro Estado Contratante, 
com pelo menos seis meses de antecedência do fim de um ano-calendário. Nesse caso, a Convenção 
não mais se aplicará: 

a) no Brasil: 

i. no tocante aos tributos retidos na fonte, em relação às rendas pagas, remetidas ou creditadas no ou 
após o primeiro dia de janeiro imediatamente seguinte ao fim do ano-calendário em que a notificação for 
feita; 

ii. no tocante aos demais tributos, em relação à renda auferida nos anos fiscais que comecem no ou 
após o primeiro dia de janeiro imediatamente seguinte à data ao fim do ano-calendário em que a 
notificação for feita; 

b) na Suíça: 

i. no tocante aos tributos retidos na fonte, sobre os valores pagos ou creditados em ou após o primeiro 
dia de janeiro do ano seguinte em que a notificação for feita; 

ii. no tocante a outros tributos, para os anos fiscais que comecem em ou após o primeiro dia de janeiro 
do ano seguinte em que a notificação for feita. 

Em testemunho do que, os signatários abaixo assinados, devidamente autorizados, firmaram esta 
Convenção. 

Feito em duplicata em Brasília, em 3 de maio de 2018, nos idiomas português, francês e inglês, sendo 
todos os textos igualmente autênticos. Em caso de qualquer divergência de interpretação entre 
quaisquer versões, prevalecerá a versão em inglês. 

PELA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

____________________________________ 

JORGE ANTONIO DEHER RACHID 
Secretário da Receita Federal 

PELA CONFEDERAÇÃO SUÍÇA 

____________________________________ 
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ANDREA SEMADENI 
Embaixador da Suíça 

PROTOCOLO 

A República Federativa do Brasil e A Confederação Suíça 

Concordam, quando da assinatura em Brasília em 3 de maio de 2018 da Convenção entre a República 
Federativa do Brasil e a Confederação Suíça para eliminar a Dupla Tributação em Relação aos Tributos 
sobre a Renda e Prevenir a Evasão e Elisão Fiscais, com as seguintes disposições que constituem parte 
integrante da Convenção mencionada. 

1. Com referência ao Artigo 1: 

a) Fica entendido que, não obstante as demais disposições desta Convenção, um veículo de 
investimento coletivo que está estabelecido em um Estado Contratante e que recebe rendimentos 
provenientes do outro Estado Contratante será tratado, para efeitos de aplicação desta Convenção a tais 
rendimentos, como pessoa física que seja residente do Estado Contratante em que esteja estabelecido e 
como beneficiário efetivo do rendimento que recebe (desde que, se uma pessoa física residente no 
primeiro Estado Contratante mencionado tivesse recebido o rendimento nas mesmas circunstâncias, tal 
pessoa física teria sido considerada o seu beneficiário efetivo), mas apenas na medida em que que os 
direitos à participação efetiva no veículo de investimento coletivo pertençam aos residentes do Estado 
Contratante em que o veículo de investimento coletivo esteja estabelecido. 

b) Fica entendido que, para os propósitos deste parágrafo, o termo "veículo de investimento coletivo", 
significa, no caso da Suíça, um fundo contratual, tal como definido no Artigo 25 e uma sociedade de 
investimento com capital variável, tal como definido no Artigo 36 da Lei Federal, de 23 de junho de 2006, 
sobre Estruturas de Investimentos Coletivos e, no caso do Brasil, uma entidade, dotada ou não de 
personalidade jurídica, constituída com o objetivo de investir recursos obtidos junto a um ou mais 
investidores, conforme regulamentado pela Comissão de Valores Mobiliários, bem como qualquer outro 
fundo de investimento, estrutura ou entidade de investimento estabelecida em qualquer Estado 
Contratante que as autoridades competentes dos Estados Contratantes concordem em considerar como 
um veículo de investimento coletivo para os fins deste parágrafo. 

c) Fica entendido que, não obstante as outras disposições desta Convenção, uma sociedade de pessoas 
limitada suíça para investimentos coletivos de capital, conforme definido no Artigo 98 da Lei Federal, de 
23 de junho de 2006, sobre Estruturas de Investimentos Coletivos, a qual recebe rendimentos 
provenientes do Brasil, não será tratada como um residente da Suíça, mas poderá reivindicar, em nome 
dos beneficiários efetivos desses rendimentos, as reduções tributárias, isenções ou outros benefícios 
que teriam sido disponibilizados ao abrigo desta Convenção para esses beneficiários, caso tivessem 
recebido diretamente tais rendimentos. A sociedade de pessoas referida não poderá fazer tal 
reinvindicação se o próprio beneficiário tiver feito por conta própria um pedido individual de benefícios 
em relação aos rendimentos recebidos pela sociedade. 

2. Com referência à alínea j) do parágrafo 1 do Artigo 3: 

Fica entendido que o termo "fundo de pensão" inclui os seguintes fundos, bem como quaisquer fundos 
idênticos ou substancialmente similares que sejam estabelecidos de acordo com legislação introduzida 
após a data de assinatura desta Convenção: 

a) no Brasil, qualquer fundo de pensão abrangido 

(i) pela Lei Complementar n° 108, de 29 de maio de 2001; 

(ii) pela Lei Complementar n° 109, de 29 de maio de 2001; ou 
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(iii) pela Lei n° 9.477, de 24 de julho de 1997; 

b) na Suíça, qualquer fundo de pensão abrangido 

(i) pela Lei Federal, de 20 de dezembro de 1946, sobre seguro de idade avançada e sobrevivência; 

(ii) pela Lei Federal, de 19 de junho de 1959, sobre o seguro das pessoas com deficiência; 

(iii) pela Lei Federal, de 6 de outubro de 2006, sobre pensões complementares relativas ao seguro de 
velhice, sobreviventes e pessoas com deficiência; 

(iv) pela Lei Federal, de 25 de setembro de 1952, sobre subsídios de compensação de renda em caso de 
serviço e em caso de maternidade; 

(v) pela Lei Federal, de 25 de junho de 1982, sobre o seguro de idade avançada, sobrevivência e 
pessoas com deficiência, pagos em decorrência de emprego ou trabalho por conta própria, incluindo 
fundos de pensão que ofereçam planos de previdência individuais reconhecidos comparáveis aos planos 
de previdência profissional; 

(vi) pela Lei Federal, de 17 de dezembro de 1993, sobre os Benefícios Adquiridos; 

(vii) pelos parágrafos 6 e 7 do Artigo 89-A do Código Civil Suíço, de 10 de dezembro de 1907; ou 

(viii) pelo parágrafo 1 do Artigo 331 da Lei Federal, de 30 de março de 1911, sobre a Alteração do 
Código Civil Suíço (Parte Cinco: Código de Obrigações). 

3. Com referência ao parágrafo 1 do Artigo 4: 

Fica entendido que o termo "residente de um Estado Contratante" inclui em particular: 

a) um fundo de pensão estabelecido nesse Estado; e 

b) uma organização que é estabelecida e é operada exclusivamente para fins religiosos, caritativos, 
científicos, culturais, esportivos ou educacionais (ou mais de um desses fins), e que é um residente 
desse Estado de acordo com suas leis, não obstante que todos ou parte de seus rendimentos ou ganhos 
possam estar isentos de tributação nos termos da legislação interna desse Estado. 

4. Com referência aos parágrafos 1 e 2 do Artigo 7: 

a) Fica entendido que, quando uma empresa de um Estado Contratante vende bens ou mercadorias ou 
exerce negócios no outro Estado através de um estabelecimento permanente aí situado, os lucros desse 
estabelecimento permanente não serão determinados com base no valor total recebido pela empresa, 
devendo ser determinado apenas com base na parte das receitas totais atribuível à atividade real do 
estabelecimento permanente para tais vendas ou negócios. 

b) Fica entendido que no caso de contratos para a pesquisa, fornecimento, instalação ou construção de 
equipamentos ou instalações industriais, comerciais ou científicas, ou de obras públicas, quando a 
empresa possui um estabelecimento permanente, os lucros desse estabelecimento permanente não 
serão determinados com base no montante total do contrato, devendo ser determinados apenas com 
base na parte do contrato que é efetivamente realizada pelo estabelecimento permanente no Estado 
onde o estabelecimento permanente estiver situado. Os lucros relacionados com a parte do contrato que 
é realizada pela sede da empresa são tributáveis apenas no Estado de que a empresa é residente, 
desde que o montante a pagar não seja abrangido pelo disposto no Artigo 13. 
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5. Com referência aos Artigos 9 e 25: 

Fica entendido que a ausência de uma cláusula que preveja uma obrigação de um Estado Contratante 
de fazer um ajuste correspondente adequado não pode ser interpretada de modo a impedir um Estado 
Contratante de fazer esse ajuste apropriado caso tenha sido acordado no decorrer de um procedimento 
amigável. 

6. Com referência à alínea a) do parágrafo 2 do Artigo 10: 

Fica entendido que, quando o período de retenção mínimo previsto na alínea a) do parágrafo 2 do Artigo 
10 não foi cumprido no momento do pagamento do dividendo e, portanto, o tributo estipulado na alínea 
b) do parágrafo 2 do Artigo 10 foi retido no momento do pagamento, e a condição do período mínimo de 
detenção for atendida posteriormente, então o beneficiário efetivo do dividendo terá direito à restituição 
do imposto retido até o limite da alíquota prevista na alínea a) do parágrafo 2 do Artigo 10. 

7. Com referência aos Artigos 10 e 24: 

Fica entendido que as disposições do parágrafo 7 do Artigo 10 não são conflitantes com as disposições 
do parágrafo 2 do Artigo 24. 

8. Com referência aos parágrafos 2 do Artigo 11, 2 do Artigo 12 e 2 do Artigo 13: 

Se, após a data de assinatura desta Convenção, o Brasil adotar, em um acordo com qualquer outro país 
que seja membro da Organização para a Cooperação e Desenvolvimento Econômico (OCDE), alíquotas 
inferiores (incluindo qualquer isenção) às previstas nesses Artigos, essas alíquotas serão aplicáveis, 
para os fins desta Convenção, nos mesmos termos, a partir do momento em entrem em vigor e enquanto 
forem aplicáveis. 

9. Com referência ao parágrafo 4 do Artigo 11: 

Fica entendido que o juro pago como remuneração sobre o capital próprio de acordo a legislação 
tributária brasileira é considerado juro para os efeitos do parágrafo 4. 

10. Com referência ao parágrafo 3 do Artigo 12: 

Fica entendido que as disposições do parágrafo 3 do Artigo 12 aplicar-se-ão a pagamentos de qualquer 
espécie recebidos como remuneração pela prestação de assistência técnica. 

11. Com referência aos Artigos 12 e 24: 

Fica entendido que as disposições da legislação tributária brasileira que não permitem que os royalties, 
conforme definido no parágrafo 3 do Artigo 12, pagos por um estabelecimento permanente situado no 
Brasil a um residente da Suíça que exerça negócios no Brasil através desse estabelecimento 
permanente, sejam dedutíveis no momento da determinação do lucro tributável do estabelecimento 
permanente referido acima, não estão em conflito com o disposto no parágrafo 2 do Artigo 24 desta 
Convenção. 

12. Com referência ao Artigo 19: 

Fica entendido que o rendimento a que se refere o Artigo 19 abrange pagamentos periódicos e em 
montante único. 

13. Com referência aos Artigos 19 e 24: 
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Fica entendido que, considerando o disposto nos Artigos 19 e 24, as contribuições para um fundo de 
pensão de um Estado Contratante que sejam efetuadas por uma pessoa física, ou em seu nome, que 
presta serviços no outro Estado Contratante, deverão, para efeitos da determinação do tributo devido 
pela pessoa física e os lucros de uma sociedade que podem ser tributados nesse Estado, ser tratadas 
nesse Estado da mesma forma e sujeitas às mesmas condições e limitações que as contribuições feitas 
para um fundo de pensão nesse Estado Contratante, desde que a pessoa física não seja um residente 
desse Estado e participasse do fundo de pensão, imediatamente antes de começar a prestar serviços 
nesse Estado. 

14. Com referência ao parágrafo 4 do Artigo 24: 

Fica entendido que, no caso do Brasil, no que diz respeito ao parágrafo 4 do Artigo 24, quaisquer 
requisitos que não sejam diretamente relacionados com a obrigação de pagar impostos (isto é, 
obrigações acessórias/Código Tributário Nacional - Lei n° 5.172/66 e Regulamento do Imposto sobre a 
Renda - Decreto n° 3.000/1999) a que estão sujeitos empresas do Brasil, cujo capital seja total ou 
parcialmente detido ou controlado, direta ou indiretamente, por um ou mais residentes da Suíça, são não 
discriminatórios. 

15. Com referência ao Artigo 25: 

Fica entendido que, para os fins do parágrafo 3 do Artigo XXII (Consultas) do Acordo Geral sobre o 
Comércio de Serviços, os Estados Contratantes concordam que, sem prejuízo daquele parágrafo, 
qualquer disputa entre eles quanto à questão de saber se uma medida é abrangida por esta Convenção 
poderá ser apresentada ao Conselho para o Comércio de Serviços, nos termos daquele parágrafo, 
somente com o consentimento de ambos os Estados Contratantes. Qualquer dúvida quanto à 
interpretação deste parágrafo será resolvida de acordo com o parágrafo 3 do Artigo 25 ou, na falta de 
entendimento nesse procedimento, por qualquer outro procedimento acordado pelos Estados 
Contratantes. 

16. Com referência ao Artigo 26: 

a) Entende-se que uma troca de informações só será solicitada caso o Estado requerente tenha 
esgotado todas as fontes habituais de informações previstas no seu procedimento tributário interno. 

b) Fica entendido que as autoridades tributárias do Estado requerente devem fornecer as seguintes 
informações às autoridades tributárias do Estado requerido quando fizerem um pedido de informação 
nos termos do Artigo 26: 

(i) a identidade da pessoa sob exame ou investigação; 

(ii) o período de tempo abrangido pelo pedido de informação solicitada; 

(iii) uma declaração discriminando as informações solicitadas, incluindo a sua natureza e a forma em que 
o Estado requerente deseja receber as informações do Estado requerido; 

(iv) a finalidade tributária para a qual a informação é solicitada; 

(v) na medida em que seja conhecido, o nome e o endereço de qualquer pessoa que se acredite estar na 
posse das informações solicitadas. 

c) Fica entendido que a referência a "relevância previsível" tem objetivo de assegurar o intercâmbio de 
informações em matéria tributária de forma mais ampla possível e, ao mesmo tempo, esclarecer que os 
Estados Contratantes não têm liberdade para realizar "expedições de pesca" ou para solicitar 
informações que provavelmente não são relevantes para as questões tributárias de um determinado 
contribuinte. Ainda que a alínea (b) contenha requisitos processuais importantes que visem assegurar 
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que as expedições de pesca não ocorram, de qualquer forma os incisos (i) a (v) da alínea (b) não devem 
ser interpretados de modo a impedir o efetivo intercâmbio de informações. 

d) Fica entendido que o Artigo 26 da Convenção não impõe que os Estados Contratantes procedam à 
troca automática ou espontânea de informações. 

e) Fica entendido que, no caso de troca de informações, continuam aplicáveis as regras do procedimento 
administrativo relativas aos direitos do contribuinte no Estado Contratante requerido. Além disso, 
entende-se que estas disposições se destinam a assegurar um procedimento justo ao contribuinte e não 
a evitar ou atrasar inapropriadamente o processo de intercâmbio de informações. 

17. Com referência ao Artigo 27: 

Fica entendido que as disposições da Convenção não impedirão que um Estado Contratante aplique as 
disposições de sua legislação nacional visando combater a evasão e elisão fiscais. 

Em testemunho do que, os signatários abaixo assinados, devidamente autorizados, firmaram esta 
Convenção. 

Feito em duplicata em Brasília, em 3 de maio de 2018, nos idiomas português, francês e inglês, sendo 
todos os textos igualmente autênticos. Em caso de qualquer divergência de interpretação entre os textos, 
prevalecerá a versão em inglês. 

PELA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

____________________________________ 

JORGE ANTONIO DEHER RACHID 
Secretário da Receita Federal 

PELA CONFEDERAÇÃO SUÍÇA 

___________________________________ 

ANDREA SEMADENI 
Embaixador da Suíça 

 

DECRETO N° 10.718, DE 10 DE JUNHO DE 2021 - (DOU de 11.06.2021) 

Dispõe sobre a qualificação da política de atração de investimentos privados para o setor 

de cultura no âmbito do Programa de Parcerias de Investimentos da Presidência da 

República. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 84, caput, incisos 
IV e VI, alínea "a", da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 4° da Lei n° 13.334, de 13 de 
setembro de 2016, e na Resolução n° 183, de 27 de abril de 2021, do Conselho do Programa de 
Parcerias de Investimentos da Presidência da República, 

DECRETA: 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp#art84
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp#art84_iv
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp#art84_iv
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp#art84_vi
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp#art84_vi_a
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/16/lei_13334_2016.php#art4
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/16/lei_13334_2016.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/16/lei_13334_2016.php
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Art. 1° Fica qualificada, no âmbito do Programa de Parcerias de Investimentos da Presidência da 
República - PPI, a política de atração de investimentos privados para o setor de cultura, que envolve os 
estudos de parcerias para ampliar o aproveitamento econômico de equipamentos culturais públicos. 

Parágrafo único. Os estudos a que se refere o caput terão a finalidade inicial de buscar alternativas e 
projetos pilotos para fomentar e promover a implementação de investimentos privados como opção 
econômica para viabilizar a revitalização, a modernização, a operação, a manutenção e a gestão de 
equipamentos de uso público no setor de cultura. 

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 10 de junho de 2021; 200° da Independência e 133° da República. 

JAIR MESSIAS BOLSONARO 

PAULO GUEDES 

 

ATO COTEPE/PMPF N° 020, DE 02 DE JUNHO DE 2021 - (DOU de 07.06.2021) 
Altera o Ato COTEPE/PMPF 18/21, que divulga o preço médio ponderado ao consumidor final 
(PMPF) de combustíveis. 

O DIRETOR DA SECRETARIA-EXECUTIVA DO CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA 
FAZENDÁRIA - CONFAZ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IX, do art. 5° do 
Regimento do CONFAZ, 

CONSIDERANDO o disposto na cláusula décima do Convênio ICMS 110/07, de 28 de setembro de 
2007, e 

CONSIDERANDO a solicitação da Secretaria de Estado de Finanças de Rondônia, recebida por meio de 
mensagem eletrônica no dia 02.06.2021, registrada no SEI n° 12004.100453/2021-17, torna público: 

Art. 1° O item 21 do Ato COTEPE/PMPF 18/21, de 24 de maio de 2021, referente à unidade federada 
supracitada, passa a vigorar com a seguinte redação: 

" 

PREÇO MÉDIO PONDERADO AO CONSUMIDOR FINAL 

ITE
M 

U
F GAC GAP DIESE

L S10 

ÓLEO 
DIESE

L 

GLP 
(P1
3) 

GLP QA
V AEHC GN

V 
GN

I 

ÓLEO 
COMBUSTÍV

EL 

    
(R$/ 
litro) 

(R$/ 
litro) 

(R$/ 
litro) 

(R$/ 
litro) 

(R$/ 
kg) 

(R$/ 
kg) 

(R$
/ 

litr
o) 

(R$/ 
litro) 

(R$
/ 

m³) 

(R$
/ 

m³
) 

(R$/ 
litro) 

(R$
/ 

Kg) 

21 

R
O 

*5,71
80 

*5,71
80 

*4,65
80 

*4,69
10 - *8,02

00 - *4,68
50 - - 2,965

6 - 

". 

Art. 2° Este ato entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União. 

Notas Explicativas: 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b07/cv110_icms_2007.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b07/cv110_icms_2007.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/21/ato_cotepe_pmpf_018_2021.php#21
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/21/ato_cotepe_pmpf_018_2021.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/21/ato_cotepe_pmpf_018_2021.php#21
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a) * valores alterados de PMPF; e 

b) ** valores alterados de PMPF que apresentam redução. 

CARLOS HENRIQUE DE AZEVEDO OLIVEIRA 

 
ATO COTEPE/ICMS N° 025, DE 07 DE JUNHO DE 2021 - (DOU de 08.06.2021) 
Divulga relação de contribuintes do ICMS, autores da encomenda e industrializadores, 
credenciados pelas unidades federadas para usufruírem do tratamento diferenciado previsto 
no Ajuste SINIEF 01/21. 

O DIRETOR DA SECRETARIA-EXECUTIVA DO CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA 
FAZENDÁRIA - CONFAZ, no uso de suas atribuições que lhe confere o inciso XIII do art. 12 e o art. 35 
do Regimento da Comissão Técnica Permanente do ICMS - COTEPE/ICMS, de 12 de dezembro de 
1997, por este ato, tendo em vista o disposto no § 1° da cláusula vigésima primeira do Ajuste SINIEF n° 
1, de 08 abril de 2021, 

CONSIDERANDO as solicitações recebidas das administrações tributárias, na forma do § 1° da cláusula 
vigésima primeira do Ajuste SINIEF 01/21, registradas no Processo SEI n° 12004.100510/2021-68, torna 
público: 

Art. 1° Fica divulgada, na forma do Anexo Único deste ato, a relação de contribuintes do ICMS, autores 
da encomenda e industrializadores de gás natural, credenciados pelas Secretarias de Fazenda, 
Economia, Finanças, Receita ou Tributação das unidades federadas relacionadas no parágrafo 
único da cláusula primeira do Ajuste SINIEF n° 1, de 08 de abril de 2021, para utilizarem o tratamento 
diferenciado para cumprimento de obrigações tributárias relacionadas ao processamento de gás natural 
previsto no referido ajuste. 

Art. 2° Este ato entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União. 

CARLOS HENRIQUE DE AZEVEDO OLIVEIRA 

ANEXO ÚNICO 

Unidade Federada: RIO GRANDE DO NORTE 
ITEM UF CNPJ INSCRIÇÃO ESTADUAL RAZÃO SOCIAL 

1 RN 33.000.167/1091-11 20.018.054-1 Petróleo Brasileiro S.A. - 

PETROBRAS 

2 RN 33.000.167/1049-00 20.067.139-1 Petróleo Brasileiro S.A. - 

PETROBRAS 
3 RN 30.759.670/0001-57 20.518.207-0 Potiguar E&P S. A. 

 

PORTARIA ME N° 5.570, DE 08 DE JUNHO DE 2021 - (DOU de 09.06.2021) 
Estabelece a rotina para restituição ou repasse da Contribuição Sindical Urbana - CSU 
recolhida indevidamente ou a maior para a Conta Especial Emprego e Salário - CEES e 
transferida para a Conta Única da União - CTU. 

O MINISTRO DE ESTADO DA ECONOMIA, no uso da atribuição que lhe confere o inciso II do parágrafo 
único do art. 87 da Constituição, 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/ajustes/2021/ajuste_sinief_001_2021.php#cl21_p1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/ajustes/2021/ajuste_sinief_001_2021.php#cl21
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/ajustes/2021/ajuste_sinief_001_2021.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/ajustes/2021/ajuste_sinief_001_2021.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/ajustes/2021/ajuste_sinief_001_2021.php#cl21_p1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/ajustes/2021/ajuste_sinief_001_2021.php#cl21
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/ajustes/2021/ajuste_sinief_001_2021.php#cl21
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/ajustes/2021/ajuste_sinief_001_2021.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/ajustes/2021/ajuste_sinief_001_2021.php#cl1_pu
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/ajustes/2021/ajuste_sinief_001_2021.php#cl1_pu
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/ajustes/2021/ajuste_sinief_001_2021.php#cl1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/ajustes/2021/ajuste_sinief_001_2021.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp#art87_pu_ii
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp#art87_pu
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp#art87_pu
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp#art87
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp
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RESOLVE: 

Art. 1° A restituição e o repasse da Contribuição Sindical Urbana - CSU, recolhida indevidamente ou a 
maior para a Conta Especial Emprego e Salário - CEES e transferida para a Conta Única da União - 
CTU, serão efetuados conforme o disposto nesta Portaria. 

Art. 2° Será devida a restituição ou o repasse de valores relativos a CSU aos requerentes, quando restar 
comprovado que valores a eles pertencentes foram depositados na CEES e transferida para a CTU em 
desacordo com os normativos vigentes à data do recolhimento da Guia de Recolhimento de Contribuição 
Sindical Urbana - GRCSU correspondente. 

CAPÍTULO I 
DA RESTITUIÇÃO DE CONTRIBUIÇÃO SINDICAL RECOLHIDA INDEVIDAMENTE OU A MAIOR 

PARA A CONTA ESPECIAL EMPREGO E SALÁRIO - CEES 

Art. 3° Para fins desta Portaria, considera-se legitimado a requerer a restituição de CSU recolhida 
indevidamente ou a maior para a CEES e repassados à CTU: 

I - o empregador, agente, trabalhador autônomo ou profissional liberal que efetuou o recolhimento da 
GRCSU, na forma do art. 586 da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei 
n° 5.452, de 1° de maio de 1943; 

II - o sindicato de trabalhadores avulsos, em relação ao recolhimento da CSU dos trabalhadores avulsos 
por ele representados. 

Parágrafo único. O empregador que tenha efetuado desconto indevido a título de CSU e o recolhimento 
do valor respectivo, poderá pleitear sua restituição na forma desta Portaria, desde que comprovado o 
ressarcimento ao empregado da quantia indevidamente descontada. 

Art. 4° A restituição de valores creditados à CEES e repassados à CTU será devida ao requerente que, 
comprovadamente: 

I - houver efetivado o recolhimento da GRCSU em valor maior do que o devido; 

II - houver efetivado o recolhimento da GRCSU, apesar de ser legalmente isento dessa obrigação; ou 

III - reconhecer erro no enquadramento sindical, quando do preenchimento da GRCSU, com indicação 
de código de destinatário diverso. 

Art. 5° O requerente encaminhará a solicitação à Coordenação-Geral de Registro Sindical da 
Subsecretaria de Relações do Trabalho da Secretaria de Trabalho da Secretaria Especial de Previdência 
e Trabalho do Ministério da Economia, expondo os valores que entenda devidos e os respectivos 
motivos pelos quais solicita a restituição da Contribuição Sindical recolhida indevidamente ou a maior. 

Parágrafo único. A solicitação será acompanhada dos seguintes documentos: 

I - cópia das GRCSUs referentes aos valores a serem restituídos, com os respectivos comprovantes de 
pagamentos emitidos pela instituição financeira arrecadadora da CSU, que devem estar legíveis; 

II - dados bancários do requerente com indicação do banco, agência e número da conta corrente para 
crédito do valor da restituição, se devido; 

III - cópia da última alteração do estatuto ou contrato social da empresa requerente, no caso de pessoa 
jurídica, ou cópia dos documentos pessoais, no caso de pessoa física; 

http://www.econeteditora.com.br/clt/artigos/clt_501_600.php#art586
http://www.econeteditora.com.br/clt/indice_geral_trabalhista.php
http://www.econeteditora.com.br/clt/indice_geral_trabalhista.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/dl5452_1943.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/dl5452_1943.asp


 

  98 

 

IV - procuração e cópia dos documentos pessoais do outorgado, caso o requerimento seja assinado por 
procurador; 

V - cópia da folha de pagamento de salário dos empregados a que se refere a GRCSU, relativa ao mês 
de competência do recolhimento, bem como a relativa ao mês de competência em que se deu o 
ressarcimento do desconto indevido, quando se tratar de restituição de contribuição sindical laboral, com 
base no inciso I do art. 4°; e 

VI - comprovante de recolhimento de GRCSU preenchida com o enquadramento que entender correto, 
quando se tratar de restituição baseada no inciso III do art. 4°. 

Art. 6° A Coordenação-Geral de Registro Sindical da Subsecretaria de Relações do Trabalho da 
Secretaria de Trabalho da Secretaria Especial de Previdência e Trabalho do Ministério da Economia 
analisará os processos, observando os seguintes critérios: 

I - regularidade da documentação; e 

II - identificação dos valores referentes à arrecadação solicitada e repassados à CEES. 

Parágrafo único. A Coordenação-Geral de Registro Sindical da Subsecretaria de Relações do Trabalho 
da Secretaria de Trabalho da Secretaria Especial de Previdência e Trabalho do Ministério da Economia, 
após a análise, emitirá manifestação técnica sobre a procedência ou não do pedido. 

CAPÍTULO II 
DO REPASSE DE COTA-PARTE RECOLHIDA INDEVIDAMENTE REQUERIDA POR ENTIDADE 

SINDICAL 

Art. 7° O requerimento de repasse de cota-parte recolhida indevidamente será cabível pela entidade 
sindical que corresponder ao código de destinatário informado na GRCSU respectiva, ou pela entidade a 
que ela seja filiada à época do recolhimento, quando a distribuição dos valores da CSU ocorrer em 
desacordo com o art. 589 da CLT, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1943. 

Parágrafo único. O reconhecimento do direito creditório da entidade sindical requerente obedecerá ao 
critério de filiação à época do efetivo pagamento da CSU, nos termos do § 1° do art. 5° da Portaria n° 
488, de 23 de novembro de 2005, do extinto Ministério do Trabalho e Emprego. 

Art. 8° A entidade sindical encaminhará requerimento subscrito por seu representante legal à 
Coordenação-Geral de Registro Sindical da Subsecretaria de Relações do Trabalho da Secretaria de 
Trabalho da Secretaria Especial de Previdência e Trabalho do Ministério da Economia, expondo os 
valores que entenda devidos e os respectivos motivos pelos quais solicita o repasse da cota-parte 
pretendida, obedecido o enquadramento sindical realizado pelo agente responsável pelo recolhimento da 
GRCSU. 

Parágrafo único. O requerimento será acompanhado dos seguintes documentos: 

I - extrato ou relação dos dados referentes à GRCSU cujos valores foram parcialmente ou integralmente 
destinados de forma indevida para a CEES, contendo data, valor, número do Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica - CNPJ ou do Cadastro de Pessoas Físicas - CPF do responsável pelo pagamento e 
código sindical indicados na respectiva guia; 

II - procuração e cópia dos documentos pessoais do outorgado, caso o requerimento seja assinado por 
procurador; 

III - identificação da conta corrente e agência da Caixa Econômica Federal da entidade requerente, para 
crédito do valor da cota-parte, se devido; e 

http://www.econeteditora.com.br/clt/artigos/clt_501_600.php#art589
http://www.econeteditora.com.br/clt/indice_geral_trabalhista.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/dl5452_1943.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p05/portaria488_mte_2005.asp#art5_p1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p05/portaria488_mte_2005.asp#art5
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p05/portaria488_mte_2005.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p05/portaria488_mte_2005.asp
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IV - no caso de entidades de grau superior, relação contendo nome, número do CNPJ e código sindical 
das entidades a ela filiadas à época do recolhimento da GRCSU respectiva, explicitando os valores que 
entender devidos. 

Art. 9° A Coordenação-Geral de Registro Sindical da Subsecretaria de Relações do Trabalho da 
Secretaria de Trabalho da Secretaria Especial de Previdência e Trabalho do Ministério da Economia 
analisará os processos, observando os seguintes critérios: 

I - regularidade da documentação; 

II - situação cadastral da entidade requerente, conforme o Cadastro Nacional de Entidades Sindicais - 
CNES; 

III - regularidade do código sindical da entidade requerente à época dos depósitos indicados nas 
GRCSUs; e 

IV - no caso de entidades de grau superior, regularidade da filiação das entidades indicadas pela 
requerente à época do recolhimento para a CEES. 

Parágrafo único. A Coordenação-Geral de Registro Sindical da Subsecretaria de Relações do Trabalho 
da Secretaria de Trabalho da Secretaria Especial de Previdência e Trabalho do Ministério da Economia, 
após a análise, emitirá manifestação técnica sobre a procedência ou não do pedido. 

CAPÍTULO III 
DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 10. Os requerimentos de restituição ou repasse de CSU deverão ser realizados por meio do portal 
de serviços do Governo federal, no endereço www.gov.br. 

Art. 11. A ausência de qualquer dos documentos elencados nos art. 5° e art. 8° ensejará a notificação do 
requerente para complementação da instrução no prazo de dez dias, contado da data da notificação, sob 
pena de arquivamento. 

Art. 12. Caberá ao Coordenador-Geral de Registro Sindical da Subsecretaria de Relações do Trabalho 
da Secretaria de Trabalho da Secretaria Especial de Previdência e Trabalho do Ministério da Economia a 
decisão sobre os requerimentos de restituição ou repasse da CSU recolhida indevidamente ou a maior 
para a CEES e transferida para a CTU. 

Parágrafo único. Da decisão de indeferimento caberá recurso, no prazo de dez dias, contado da data 
da notificação, dirigido ao Coordenador-Geral de Registro Sindical da Coordenação-Geral de Registro 
Sindical da Subsecretaria de Relações do Trabalho da Secretaria de Trabalho da Secretaria Especial de 
Previdência e Trabalho do Ministério da Economia que, se não a reconsiderar no prazo de cinco dias, o 
encaminhará ao Subsecretário de Relações do Trabalho da Secretaria de Trabalho da Secretaria 
Especial de Previdência e Trabalho do Ministério da Economia, para decisão final. 

Art. 13. A Coordenação-Geral de Registro Sindical da Subsecretaria de Relações do Trabalho da 
Secretaria de Trabalho da Secretaria Especial de Previdência e Trabalho do Ministério da Economia, em 
caso de decisão de procedência do pedido, nos casos das restituições previstas no art. 4°, encaminhará 
certificado de direito creditório e instruções de pagamento à Unidade Gestora responsável pela gestão 
da arrecadação dos valores relativos à Guia de Recolhimento da União - GRU correspondente à cota-
parte da Contribuição Sindical Urbana devida à União, para fins de devolução, por uma das seguintes 
formas: 

I - por restituição, via dedução de receita, nos termos da Instrução Normativa n° 02, de 22 de maio de 
2009, da Secretaria do Tesouro Nacional; ou 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/09/in002_stn_2009.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/09/in002_stn_2009.php
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II - por meio de despesa orçamentária do Orçamento Fiscal, observada a disponibilidade orçamentária 
do órgão executor, sempre que não houver receita a anular, nos termos do § 5° do art. 18 da Lei n° 
4.862, de 29 de novembro de 1965. 

§ 1° A certificação do direito creditório deverá estar acompanhada dos documentos comprobatórios de 
que os recursos foram transferidos da CEES para a CTU. 

§ 2° As instruções de pagamento mencionadas no caput devem especificar os montantes devidos, a 
identificação dos destinatários e as contas de depósito. 

Art. 14. A Coordenação-Geral de Registro Sindical da Subsecretaria de Relações do Trabalho da 
Secretaria de Trabalho da Secretaria Especial de Previdência e Trabalho do Ministério da Economia, em 
caso de decisão de procedência do pedido, nos casos dos repasses de cota-parte previstos no Capítulo 
II, encaminhará o certificado de direito creditório e as instruções de pagamento à Unidade Gestora 
responsável, para fins de devolução por meio de despesa orçamentária do Orçamento Fiscal, observada 
a disponibilidade orçamentária do órgão executor. 

§ 1° A certificação do direito creditório deverá estar acompanhada dos documentos comprobatórios de 
que os recursos foram transferidos da CEES para a CTU. 

§ 2° As instruções de pagamento mencionadas no caput devem especificar os montantes devidos, a 
identificação dos destinatários e as contas de depósito. 

Art. 15. A pretensão de requerer o repasse da cota-parte, bem como da restituição da CSU recolhida 
indevidamente ou a maior em favor da CEES, prescreverá no prazo de cinco anos, contado da data do 
recolhimento. 

Art. 16. Os procedimentos dispostos nesta Portaria se aplicam aos processos administrativos de 
restituição ou repasse de CSU que se encontram em trâmite, inclusive aos com autorização de 
pagamentos já deferidos e ainda não realizados. 

Art. 17. Os dados das GRCSUs, fornecidos pela Caixa Econômica Federal, serão disponibilizados no 
portal do Ministério da Economia. 

Art. 18. Fica revogada a Portaria n° 3.397, de 17 de outubro de 1978, do extinto Ministério do Trabalho e 
Emprego. 

Art. 19. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PAULO GUEDES 

 

ATO COTEPE/PMPF N° 021, DE 09 DE JUNHO DE 2021 - (DOU de 10.06.2021) 
Preço médio ponderado ao consumidor final (PMPF) de combustíveis. 

O DIRETOR DA SECRETARIA-EXECUTIVA DO CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA 
FAZENDÁRIA - CONFAZ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IX, do art. 5° do 
Regimento do CONFAZ; 

CONSIDERANDO o disposto na cláusula décima do Convênio ICMS 110/07, de 28 de setembro de 
2007; e 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei4862_1965.asp#art18_p5
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei4862_1965.asp#art18
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei4862_1965.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei4862_1965.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p-ant/portaria3397_mtb_1978.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b07/cv110_icms_2007.asp#cl10
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b07/cv110_icms_2007.asp
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CONSIDERANDO as informações recebidas das unidades federadas, constantes no processo SEI n° 
12004.100515/2021-91, TORNA PÚBLICO que os Estados e o Distrito Federal adotarão, a partir de 16 
de junho de 2021, o seguinte preço médio ponderado ao consumidor final (PMPF) para os combustíveis 
referidos no convênio supra: 

PREÇO MÉDIO PONDERADO AO CONSUMIDOR FINAL 

ITE
M 

U
F 

GAC GAP 
DIES
EL 
S10 

ÓLEO 
DIES
EL 

GLP 
(P13) 

GLP QAV 
AEH

C 
GNV GNI 

ÓLEO 
COMBUSTÍ

VEL 
(R$/ 
litro) 

(R$/ 
litro) 

(R$/ 
litro) 

(R$/ 
litro) 

(R$/ 
kg) 

(R$/ 
kg) 

(R$/ 
litro) 

(R$/ 
litro) 

(R$/ 
m³) 

(R$/ 
m³) 

(R$/ 
litro) 

(R$/ 
Kg) 

1 
A
C 

**6,35
26 

**6,35
26 

**5,55
31 

*5,50
24 

*8,18
23 

*8,18
23 

- 
*5,35

41 
- - - - 

2 
A
L 

5,847
4 

5,934
3 

4,682
0 

4,590
0 

- 
6,393

1 
3,627

1 
4,720

7 
3,562

9 
- - - 

3 
A
M 

**5,12
66 

**5,12
66 

*4,54
57 

*4,45
42 

- 
**7,29

33 
- 

*4,17
85 

2,599
6 

*1,66
00 

- - 

4 
A
P 

*4,93
00 

*5,27
00 

**4,76
60 

**4,64
40 

*8,05
15 

*8,05
15 

- 
*5,05

00 
- - - - 

5 
B
A 

5,641
0 

6,490
0 

4,473
0 

4,393
0 

5,700
0 

5,700
0 

- 
4,638

0 
3,694

0 
- - - 

6 
C
E 

5,577
5 

8,220
0 

4,539
6 

3,952
5 

5,650
3 

5,650
3 

- 
4,665

7 
- - - - 

7 
D
F 

**5,84
30 

*7,54
10 

*4,77
60 

**4,68
30 

**6,70
77 

**6,70
77 

- 
*4,88

70 
3,899

0 
- - - 

8 
E
S 

5,707
5 

7,582
4 

4,487
9 

4,359
4 

5,447
9 

5,447
9 

- 
4,866

4 
- - - - 

9 
G
O 

5,831
7 

7,266
1 

4,586
0 

4,526
2 

6,872
3 

6,872
3 

- 
4,274

0 
- - - - 

10 
M
A 

*5,51
50 

6,669
6 

*4,57
30 

*4,51
40 

- 
*6,54

15 
- 

*4,86
80 

- - - - 

11 
M
G 

5,997
6 

7,795
5 

4,663
0 

4,597
6 

6,604
8 

7,623
7 

5,262
3 

4,518
0 

3,426
1 

- - - 

12 
M
S 

5,643
4 

7,379
3 

4,242
1 

4,167
9 

5,677
0 

5,677
0 

3,583
9 

4,201
4 

3,459
8 

- - - 

13 
M
T 

5,654
2 

7,558
2 

4,759
9 

4,675
1 

8,092
9 

8,092
9 

5,462
1 

3,880
5 

2,780
7 

2,470
0 

- - 

14 
P
A 

5,710
4 

8,517
5 

4,472
7 

4,508
2 

6,996
8 

6,996
8 

- 
4,833

0 
- - - - 

15 
P
B 

*5,43
91 

**8,70
10 

*4,51
42 

*4,42
42 

- 
*7,03

93 
**3,35

12 
*4,74

81 
*4,13

34 
- 

4,19
25 

4,19
25 

16 
P
E 

*5,52
20 

*5,71
80 

4,410
0 

*4,37
30 

**6,14
88 

**6,14
88 

- 
*4,75

20 
- - - - 

17 PI 
*5,97

00 
*6,05

00 
*4,61

00 
*4,58

00 
*5,82

00 
*5,82

00 
*5,02

00 
*4,86

00 
- - - - 

18 
P
R 

4,960
0 

7,550
0 

3,960
0 

3,930
0 

5,450
0 

5,450
0 

- 
3,980

0 
- - - - 

19 
R
J 

*6,21
50 

*6,35
00 

*4,54
90 

*4,51
00 

- 
**5,81

54 
2,445

6 
*5,31

90 
*3,94

90 
- - - 

20 
R
N 

*5,96
75 

7,690
0 

*4,79
56 

*4,61
07 

**6,99
30 

**6,99
30 

- 
*5,39

17 
*4,18

60 
- 

1,69
00 

1,69
00 

21 
R
O 

*5,74
30 

*5,74
30 

**4,65
70 

**4,69
00 

- 
**7,94

70 
- 

*4,71
90 

- - 
2,96
56 

- 

22 
R
R 

5,404
0 

**5,47
10 

4,807
0 

4,692
0 

*8,06
40 

*8,06
40 

*4,50
70 

*4,70
30 

- - - - 

23 R *5,95 *8,22 **4,41 **4,37 **6,32 **6,32 - *5,68 *4,33 - - - 
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S 95 87 78 75 51 51 39 19 

24 
S
C 

5,040
0 

7,570
0 

3,880
0 

3,840
0 

6,850
0 

6,850
0 

- 
4,460

0 
3,500

0 
- - - 

25 
S
E 

*5,58
90 

*5,82
24 

*4,57
50 

*4,54
00 

*6,22
94 

*6,22
94 

**3,58
40 

*4,86
40 

*3,78
20 

- - - 

26 
S
P 

*5,39
10 

*5,39
10 

*4,53
80 

*4,44
90 

*6,51
85 

*6,51
85 

- 
*4,15

90 
- - - - 

27 
T
O 

5,750
0 

7,360
0 

4,390
0 

4,370
0 

6,450
0 

6,450
0 

4,900
0 

4,710
0 

- - - - 

Notas Explicativas: 

a) * valores alterados de PMPF; e 

b) ** valores alterados de PMPF que apresentam redução. 

CARLOS HENRIQUE DE AZEVEDO OLIVEIRA 

 

ATO DECLARATÓRIO CONFAZ N° 012, DE 08 DE JUNHO DE 2021 - (DOU de 10.06.2021) 
Ratifica o Convênio ICMS 91/21, aprovado na 334ª Reunião Extraordinária do CONFAZ, 
realizada no dia 31.05.2021 e publicado no DOU em 01.06.2021. 

O DIRETOR DA SECRETARIA-EXECUTIVA DO CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA 
FAZENDÁRIA - CONFAZ, com fulcro no art. 5° da Lei Complementar n° 24, de 7 de janeiro de 1975, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso X do art. 5° e pelo parágrafo único do art. 37 do 
Regimento desse Conselho, 

CONSIDERANDO a urgência requerida pela Secretaria de Estado da Fazenda do Amapá, 

CONSIDERANDO que, após consulta realizada por meio do Ofício Circular SEI n° 2141/2021/ME, as 
Unidades Federadas aprovaram, por unanimidade, a ratificação antecipada, declara ratificado o convênio 
ICMS a seguir identificado, celebrado na 334ª Reunião Extraordinária do CONFAZ: 

Convênio ICMS 91/21 - Altera o Convênio ICMS 44/20, que autoriza o Estado do Amapá a conceder 
remissão de débitos do ICMS na forma que especifica. 

CARLOS HENRIQUE DE AZEVEDO OLIVEIRA 

 

ATO DECLARATÓRIO CONFAZ N° 013, DE 10 DE JUNHO DE 2021 - (DOU de 11.06.2021) 
Ratifica o Convênio ICMS 82/21, aprovado na 334ª Reunião Extraordinária do CONFAZ, 
realizada no dia 31.05.2021 e publicado no DOU em 01.06.2021. 

O DIRETOR DA SECRETARIA-EXECUTIVA DO CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA 
FAZENDÁRIA - CONFAZ, com fulcro no art. 5° da Lei Complementar n° 24, de 7 de janeiro de 1975, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso X do art. 5° e pelo parágrafo único do art. 37 do 
Regimento desse Conselho, 

CONSIDERANDO a urgência requerida pela Secretaria de Estado da Fazenda da Paraíba, 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc24_1975.asp#art5
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc24_1975.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b21/convenio_icms_091_2021.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b20/convenio_icms_044_2020.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc24_1975.asp#art5
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc24_1975.asp
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CONSIDERANDO que, após consulta realizada por meio do Ofício Circular SEI n° 2155/2021/ME, as 
Unidades Federadas aprovaram, por unanimidade, a ratificação antecipada, declara ratificado o convênio 
ICMS a seguir identificado, celebrado na 334ª Reunião Extraordinária do CONFAZ: 

Convênio ICMS 82/21 - Dispõe sobre a adesão dos Estados da Bahia, Paraíba e Roraima e altera 
o Convênio ICMS 79/19, que autoriza as unidades federadas que menciona a conceder redução de base 
de cálculo nas operações internas com óleo diesel e biodiesel destinadas a empresa concessionária ou 
permissionária de transporte coletivo de passageiros por qualquer modal. 

CARLOS HENRIQUE DE AZEVEDO OLIVEIRA 

 

ATO DECLARATÓRIO DO PRESIDENTE DA MESA DO CONGRESSO NACIONAL N° 037, DE 
09 DE JUNHO DE 2021 - (DOU de 10.06.2021) 

O PRESIDENTE DA MESA DO CONGRESSO NACIONAL, nos termos do parágrafo único do art. 
14 da Resolução n° 1, de 2002-CN, faz saber que a Medida Provisória n° 1.019, de 29 de dezembro de 
2020, que "Altera a Lei n° 14.017, de 29 de junho de 2020, para dispor sobre a execução e os prazos 
para realização das ações emergenciais destinadas ao setor cultural", teve seu prazo de vigência 
encerrado no dia 1° de junho de 2021. 

Congresso Nacional, em 9 de junho de 2021 

SENADOR RODRIGO PACHECO 
Presidente da Mesa do Congresso Nacional 

 

DESPACHO Nº 39, DE 9 DE JUNHO DE 2021 - DOU de 10/06/2021 (nº 107, Seção 1, pág. 
87) 
Publica Ajuste SINIEF aprovado na 334ª Reunião Extraordinária do CONFAZ, realizada no dia 
31.05.2021. 

O Diretor da Secretaria-Executiva do Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IX, do art. 5º do Regimento desse 
Conselho, e em cumprimento ao disposto nos artigos 35, 39 e 40 desse mesmo diploma, torna 
público que na 334ª Reunião Extraordinária do CONFAZ, realizada no dia 31 de maio de 2021, foi 
celebrado o seguinte ato normativo: 

Nota Editorial 

Ajuste SINIEF nº 11/21, de 31 de maio de 2021. 

CARLOS HENRIQUE DE AZEVEDO OLIVEIRA 

 

 
 
 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b21/convenio_icms_082_2021.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b19/convenio_icms_079_2019.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs02/resolucao_cn_001_2002.php#art14_pu
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs02/resolucao_cn_001_2002.php#art14
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs02/resolucao_cn_001_2002.php#art14
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs02/resolucao_cn_001_2002.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/m-o/20/medida_provisoria_1019.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/m-o/20/medida_provisoria_1019.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/20/lei_14017_2020.php
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2.03 SOLUÇÃO DE CONSULTA 
SOLUÇÃO DE CONSULTA N° 4.019, DE 02 DE JUNHO DE 2021 - 4ª REGIÃO FISCAL - 
(DOU de 08.06.2021) 
Assunto: Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins 

REGIME CUMULATIVO. ISENÇÃO. RECEITAS DECORRENTES DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS A 
PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA RESIDENTE OU DOMICILIADA NO EXTERIOR. EXPORTAÇÃO DE 
SERVIÇOS: CONCEITO PARA FINS DE INTERPRETAÇÃO DA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA. 
EFETIVIDADE DO INGRESSO DE DIVISAS. CARACTERIZAÇÃO. 

O art. 14, III, da Medida Provisória n° 2.158-35, de 2001, isenta da incidência da Cofins, no regime de 
apuração cumulativa, as receitas dos serviços prestados a pessoa física ou jurídica residente ou 
domiciliada no exterior - os quais devem ser entendidos nos termos do Parecer Normativo Cosit/RFB n° 
1, de 2018 - cujo pagamento represente efetivo ingresso de divisas, por meio do sistema bancário, na 
forma da legislação monetária e cambial pertinente, inclusive as regras operacionais, observada, em 
especial, a Circular Bacen n° 3.691, de 2013, e alterações posteriores. 

SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO DE DIVERGÊNCIA N° 1, DE 13 DE JANEIRO DE 
2017, E ÀS SOLUÇÕES DE CONSULTA COSIT N° 346, DE 26 de junho de 2017, E N° 25, DE 23 de 
março de 2020. 

Dispositivos Legais: Medida Provisória n° 2.158-35, de 2001, art. 14, III; Circular Bacen n° 3.691, de 
2013, e alterações posteriores; Parecer Normativo Cosit/RFB n° 1, de 2018. 

Assunto: Contribuição para o PIS/Pasep 

REGIME CUMULATIVO. ISENÇÃO. RECEITAS DECORRENTES DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS A 
PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA RESIDENTE OU DOMICILIADA NO EXTERIOR. EXPORTAÇÃO DE 
SERVIÇOS: CONCEITO PARA FINS DE INTERPRETAÇÃO DA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA. 
EFETIVIDADE DO INGRESSO DE DIVISAS. CARACTERIZAÇÃO. 

O art. 14, III e § 1°, da Medida Provisória n° 2.158-35, de 2001, isenta da incidência da Contribuição para 
o PIS/Pasep, no regime de apuração cumulativa, as receitas dos serviços prestados a pessoa física ou 
jurídica residente ou domiciliada no exterior - os quais devem ser entendidos nos termos do Parecer 
Normativo Cosit/RFB n° 1, de 2018 - cujo pagamento represente efetivo ingresso de divisas, por meio do 
sistema bancário, na forma da legislação monetária e cambial pertinente, inclusive as regras 
operacionais, observada, em especial, a Circular Bacen n° 3.691, de 2013, e alterações posteriores. 

SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO DE DIVERGÊNCIA N° 1, DE 13 DE JANEIRO DE 
2017, E ÀS SOLUÇÕES DE CONSULTA COSIT N° 346, DE 26 de junho de 2017, E N° 25, DE 23 de 
março de 2020. 

Dispositivos Legais: Medida Provisória n° 2.158-35, de 2001, art. 14, III e § 1°; Circular Bacen n° 3.691, 
de 2013, e alterações posteriores; Parecer Normativo Cosit/RFB n° 1, de 2018. 

FLÁVIO OSÓRIO DE BARROS 
Chefe 

A RFB não disponibilizou relatório complementar. 

 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/m-o/ant/mp2158_35_2001.asp#art14
http://www.econeteditora.com.br/bdi/m-o/ant/mp2158_35_2001.asp#art14_iii
http://www.econeteditora.com.br/bdi/m-o/ant/mp2158_35_2001.asp
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SOLUÇÃO DE CONSULTA N° 4.020, DE 09 DE JUNHO DE 2021 - 4ª REGIÃO FISCAL - 
(DOU de 10.06.2021) 
Assunto: Contribuição para o PIS/Pasep 

Ementa: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP INCIDENTE SOBRE A FOLHA DE SALÁRIOS. 
ENTIDADES BENEFICENTES DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. IMUNIDADE. RECURSO 
EXTRAORDINÁRIO N° 636.941/RS, COM REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA. 

O Supremo Tribunal Federal, ao julgar o apelo extremo n° 636.941/RS, submetido ao regime de 
repercussão geral, decidiu que são imunes à Contribuição para o PIS/Pasep, inclusive quando incidente 
sobre a folha de salários, as entidades beneficentes de assistência social que preencham, 
cumulativamente, os requisitos constantes dos arts. 9°, IV, "c", e 14 do Código Tributário Nacional (Lei n° 
5.172, de 1966) e do art. 29 da Lei n° 12.101, de 2009. 

Sendo assim, em virtude do disposto nos arts. 19, VI, "a", e 19-A, III e § 1°, da Lei n° 10.522, de 2002, 
na Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 1, de 2014, e na Nota PGFN/CASTF/n° 637, de 2014, a Secretaria 
Especial da Receita Federal do Brasil encontra-se vinculada ao referido entendimento. 

SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT N° 173, DE 13 DE 
MARÇO DE 2017. 

Dispositivos Legais: Constituição Federal, arts. 150, VI, "c", 195, § 7°, e 239; Lei n° 5.172, de 
1966, arts. 9°, IV, "c", e 14; Lei n° 10.522, de 2002, arts. 19, VI, "a", e 19-A, III e § 1°; Lei n° 12.101, de 
2009, arts. 29, 31 e 32; Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 1, de 2014; Nota PGFN/CASTF/n° 637, de 
2014. 

Assunto: Processo Administrativo Fiscal 

Ementa: CONSULTA. INEFICÁCIA PARCIAL. 

É ineficaz a parte da consulta que tem por objetivo a prestação de assessoria contábil-fiscal pela 
Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil. 

Dispositivos Legais: Instrução Normativa RFB n° 1.396, de 2013, art. 18, XIV. 

FLÁVIO OSÓRIO DE BARROS 
Chefe 

A RFB não disponibilizou relatório complementar. 

 
SOLUÇÃO DE CONSULTA N° 5.006, DE 13 DE MAIO DE 2021 - 5ª REGIÃO FISCAL - (DOU 
de 07.06.2021) 
Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ 

ENTIDADE SEM FINS LUCRATIVOS. ISENÇÃO. GANHO DE CAPITAL. 

O ganho de capital auferido pela venda de imóvel, por entidade prevista no art. 15 da Lei n° 9.532, de 
1997, quando se trate de situação eventual e não configure ato de natureza econômico-financeira, não 
prejudica a isenção do IRPJ, caso os demais requisitos legais sejam cumpridos. 
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SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT N° 70, DE 23 DE 
JANEIRO DE 2017. 

Dispositivos Legais: Lei n° 9.532, de 1997, art. 12, § 2°, "a" a "e" e § 3°, art. 15; Parecer Normativo 
CST n° 162, de 1974. 

MILENA REBOUÇAS NERY MONTALVÃO 
Chefe Disit05 

A RFB não disponibilizou relatório complementar. 

 

SOLUÇÃO DE CONSULTA N° 5.007, DE 26 DE MAIO DE 2021 - 5ª REGIÃO FISCAL - (DOU 
de 07.06.2021) 
Assunto: Normas Gerais de Direito Tributário 

PRORROGAÇÃO DE PRAZO PARA CUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÕES PRINCIPAIS E 
ACESSÓRIAS. PORTARIA MF N° 12, DE 2012, E INSTRUÇÃO NORMATIVA RFB N° 1.243, DE 2012. 
SITUAÇÃO DE CALAMIDADE PÚBLICA DE ÂMBITO NACIONAL. INAPLICABILIDADE. 

A Portaria MF n° 12, de 2012, e a Instrução Normativa RFB n° 1.243, de 2012, concedem aos 
contribuintes localizados em municípios específicos, em estado de calamidade localizado, um prazo 
maior para honrar com suas obrigações tributárias. Trata-se de situação distinta da calamidade pública 
reconhecida pelo Decreto Legislativo n° 6, de 2020, dada sua abrangência nacional, decorrente de uma 
pandemia global. 

A Portaria MF n° 12, de 2012, e a Instrução Normativa RFB n° 1.243, de 2012, não se aplicam à situação 
de calamidade pública reconhecida pelo Decreto Legislativo n° 6, de 2020, seja do ponto de vista fático 
(dado que foi formulada em razão de desastres naturais localizados em determinados municípios - não 
se confundindo com uma pandemia global), seja do ponto de vista normativo (não se confunde uma 
calamidade municipal reconhecida por decreto estadual com uma calamidade de âmbito nacional 
reconhecida por decreto legislativo). 

SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT N° 131, DE 8 DE 
OUTUBRO DE 2020. 

MILENA REBOUÇAS NERY MONTALVÃO 
Chefe Disit05 

A RFB não disponibilizou relatório complementar. 

 

SOLUÇÃO DE COSIT CONSULTA N° 99.004, DE 28 DE MAIO DE 2021 - (DOU de 
07.06.2021) 
Assunto: Simples Nacional 

ASSUNTO: SIMPLES NACIONAL BASE DE CÁLCULO. RECEITA BRUTA. PREÇO DO SERVIÇO. 

A receita bruta de que trata o art. 3°, § 1°, da Lei Complementar n° 123, de 2006, no caso de prestação 
de serviços corresponde ao preço do serviço. 
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Não se incluem no conceito de receita bruta de que trata o art. 3°, § 1°, da Lei Complementar n° 123, de 
2006, e, portanto, estão fora desta base cálculo, valores que circulam na contabilidade de pessoa 
jurídica e não lhes pertencem, sendo propriedade e receita bruta de terceiros. 

Dispositivos Legais: Lei Complementar n° 123, de 2006, arts. 3°, § 1°, e 18, § 3°; Resolução Comitê 
Gestor do Simples Nacional (CGSN) n° 140, de 2018, arts. 2°, II, e 16. 

SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT - N° 159, DE 28 DE 
DEZEMBRO DE 2020 

Assunto: Processo Administrativo Fiscal 

INEFICÁCIA PARCIAL. 

São ineficazes os questionamentos, não produzindo efeitos, quando tiver por objetivo a prestação de 
assessoria jurídica ou contábil-fiscal pela RFB ou que tiver por fato elemento já disciplinado em ato 
normativo publicado na Imprensa Oficial antes de sua apresentação. 

Dispositivos Legais: IN RFB n° 1.396, de 2013, art. 18, VII e XIV. 

FÁBIO CEMBRANEL 
Coordenador da Cotir 

A RFB não disponibilizou relatório complementar. 

 

3.00 ASSUNTOS ESTADUAIS 
3.01 PROTOCOLOS E CONVENIOS ICMS 
PROTOCOLO ICMS N° 032, DE 07 DE JUNHO DE 2021 - (DOU de 08.06.2021) 
Altera o Protocolo ICMS 32/2013, que dispõe sobre a substituição tributária nas operações 
com material de limpeza. 

O ESTADO DE MINAS GERAIS E O DISTRITO FEDERAL, neste ato representados pelos seus 
respectivos Secretários de Fazenda e Economia, 

CONSIDERANDO o disposto nos arts. 6° ao 10° da Lei Complementar n° 87, de 13 de setembro de 
1996, nos arts. 102 e 199 do Código Tributário Nacional (Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966), 
na alínea "a" do inciso XIII do § 1°, nos §§ 7° e 8° do art. 13, no art. 21-B e nos §§ 12 a 14 do art. 26, 
todos da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, e no Convênio ICMS n° 142, de 14 de 
dezembro de 2018, resolvem celebrar o seguinte 

PROTOCOLO 

Cláusula primeira. Os dispositivos a seguir indicados do Protocolo ICMS n° 32, de 15 de março de 
2013, passam a vigorar com as seguintes redações: 

I - a ementa: 

"Dispõe sobre a substituição tributária nas operações com materiais de limpeza relacionados no Anexo 
XII do Convênio ICMS 142/2018, que dispõe sobre os regimes de substituição tributária e de antecipação 
de recolhimento do Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/06/lei123_complementar_2006.asp#art3
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/06/lei123_complementar_2006.asp#art3_p1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/06/lei123_complementar_2006.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/06/lei123_complementar_2006.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/06/lei123_complementar_2006.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/06/lei123_complementar_2006.asp#art3
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/06/lei123_complementar_2006.asp#art3_p1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/06/lei123_complementar_2006.asp#art18
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/06/lei123_complementar_2006.asp#art18_p3
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs18/res_cgsn_140_2018.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs18/res_cgsn_140_2018.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs18/res_cgsn_140_2018.php#art2
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs18/res_cgsn_140_2018.php#art2_ii
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs18/res_cgsn_140_2018.php#art16
http://www.econeteditora.com.br/bdi/st/st20/solucao_cosit_159_2020.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/st/st20/solucao_cosit_159_2020.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/13/in1396_rfb_2013.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/13/in1396_rfb_2013.php#art18
http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/13/in1396_rfb_2013.php#art18_vii
http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/13/in1396_rfb_2013.php#art18_xiv
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc87_1996.asp#art6
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc87_1996.asp#art10
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc87_1996.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc87_1996.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei5172_1966.asp#art102
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei5172_1966.asp#art199
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei5172_1966.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/06/lei123_complementar_2006.asp#art13_p1_xiii_a
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/06/lei123_complementar_2006.asp#art13_p1_xiii
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/06/lei123_complementar_2006.asp#art13_p1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/06/lei123_complementar_2006.asp#art13_p7
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/06/lei123_complementar_2006.asp#art13_p8
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/06/lei123_complementar_2006.asp#art13
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/06/lei123_complementar_2006.asp#art21b
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/06/lei123_complementar_2006.asp#art26_p12
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/06/lei123_complementar_2006.asp#art26_p14
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/06/lei123_complementar_2006.asp#art26
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/06/lei123_complementar_2006.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b18/convenio_icms_142_2018.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b18/convenio_icms_142_2018.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/protocolos/2013/protocolo_032_icms_2013.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/protocolos/2013/protocolo_032_icms_2013.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/protocolos/2013/protocolo_032_icms_2013.php#ementa
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/protocolos/2013/protocolo_032_icms_2013.php#ementa
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b18/convenio_icms_142_2018.php#anx12
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b18/convenio_icms_142_2018.php#anx12
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b18/convenio_icms_142_2018.php


 

  108 

 

de Serviço de Transporte Interestadual e de Comunicação (ICMS) com encerramento de tributação, 
relativos ao imposto devido pelas operações subsequentes."; 

II - o caput da cláusula primeira: 

"Cláusula primeira. Nas operações interestaduais com as mercadorias listadas no Anexo XII do Convênio 
ICMS n° 142, de 14 de dezembro de 2018, destinadas ao Distrito Federal fica atribuída ao 
estabelecimento remetente, na qualidade de sujeito passivo por substituição tributária, a 
responsabilidade pela retenção e recolhimento do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de 
Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 
Comunicação - ICMS - relativo às operações subsequentes."; 

III - na cláusula terceira: 

a) o caput: 

"Cláusula terceira. A base de cálculo do imposto, para os fins de substituição tributária, será o valor 
correspondente ao preço a consumidor constante na legislação do Estado de destino da mercadoria para 
suas operações internas com produto mencionado no Anexo XII do Convênio ICMS n° 142/2018."; 

b) no § 1°: 

1. o inciso I: 

"I - "MVA ST original" é a margem de valor agregado prevista na legislação do Estado do destinatário 
para suas operações internas com produto mencionado no Anexo XII do Convênio ICMS n° 142/2018;"; 

2. o inciso III: 

"III - "ALQ intra" é o coeficiente correspondente à alíquota interna ou percentual de carga tributária 
efetiva, quando este for inferior à alíquota interna, praticada pelo contribuinte substituto da unidade 
federada de destino, nas operações com as mesmas mercadorias listadas no Anexo XII do Convênio 
ICMS n° 142/2018.". 

Cláusula segunda. O Anexo Único do Protocolo ICMS n° 32/2013 fica revogado. 

Cláusula terceira. Os procedimentos adotados, em conformidade com o disposto neste protocolo, no 
período de 1° de março de 2021 até o início de sua vigência ficam convalidados. 

Cláusula quarta. Este protocolo entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União, 
produzindo efeitos a partir do primeiro dia do primeiro mês subsequente ao da sua publicação. 

Distrito Federal - André Clemente Lara de Oliveira; Minas Gerais - Gustavo de Oliveira Barbosa. 

 

3.02 AJUSTE  SINIEF 
AJUSTE SINIEF N° 011, DE 31 DE MAIO DE 2021 - (DOU de 10.06.2021) 
Altera o Ajuste SINIEF 21/10, que institui o Manifesto Eletrônico de Documentos Fiscais MDF-
e. 

O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ E A SECRETARIA DA RECEITA 
FEDERAL DO BRASIL, na 334ª Reunião Extraordinária do Conselho, realizada em Brasília, DF, no dia 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/protocolos/2013/protocolo_032_icms_2013.php#cl1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/protocolos/2013/protocolo_032_icms_2013.php#cl1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b18/convenio_icms_142_2018.php#anx12
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b18/convenio_icms_142_2018.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b18/convenio_icms_142_2018.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/protocolos/2013/protocolo_032_icms_2013.php#cl3
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/protocolos/2013/protocolo_032_icms_2013.php#cl3
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b18/convenio_icms_142_2018.php#anx12
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b18/convenio_icms_142_2018.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/protocolos/2013/protocolo_032_icms_2013.php#cl3_p1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/protocolos/2013/protocolo_032_icms_2013.php#cl3_p1_i
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/protocolos/2013/protocolo_032_icms_2013.php#cl3_p1_i
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b18/convenio_icms_142_2018.php#anx12
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b18/convenio_icms_142_2018.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/protocolos/2013/protocolo_032_icms_2013.php#cl3_p1_iii
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/protocolos/2013/protocolo_032_icms_2013.php#cl3_p1_iii
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b18/convenio_icms_142_2018.php#anx12
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b18/convenio_icms_142_2018.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b18/convenio_icms_142_2018.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/protocolos/2013/protocolo_032_icms_2013.php#anx_unc
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/protocolos/2013/protocolo_032_icms_2013.php
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31 de maio de 2021, tendo em vista o disposto no art. 199 do Código Tributário Nacional (Lei n° 5.172, 
de 25 de outubro de 1966), resolvem celebrar o seguinte 

AJUSTE 

Cláusula primeira O inciso VI fica acrescido ao § 1° da cláusula décima segunda-A do Ajuste SINIEF n° 
21, de 10 de dezembro de 2010, com a seguinte redação: 

"VI - Eventos da Sefaz Virtual do Estado da Bahia - SVBA, de uso dos signatários do Acordo de 
Cooperação 01/2018.". 

Cláusula segunda Este ajuste entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União, 
produzindo efeitos a partir do primeiro dia do segundo mês subsequente ao da sua publicação. 

Presidente do CONFAZ - Bruno Funchal, em exercício; Secretário da Receita Federal do Brasil - José 
Barros Tostes Neto, Acre - Breno Geovane Azevedo Caetano, Alagoas - Luiz Dias de Alencar Neto, 
Amapá - Benedito Paulo de Souza, Amazonas - Dario José Braga Paim, Bahia - João Batista Aslan 
Ribeiro, Ceará - Fernanda Mara de Oliveira Macedo Carneiro Pacobahyba, Distrito Federal - Marcelo 
Ribeiro Alvim, Espírito Santo - Rogelio Pegoretti Caetano Amorim, Goiás - Cristiane Alkmin Junqueira 
Schmidt, Maranhão - Magno Vasconcelos Pereira, Mato Grosso - Rogério Luiz Gallo, Mato Grosso do 
Sul - Lauri Luiz Kener, Minas Gerais - Luiz Cláudio Fernandes L. Gomes, Pará - René de Oliveira e 
Sousa Júnior, Paraíba - Bruno de Sousa Frade, Paraná - Renê de Oliveira Garcia Junior, Pernambuco - 
Abílio Xavier de Almeida Neto, Piauí - Rafael Tajra Fonteles, Rio de Janeiro - Celino Cesario Moura, Rio 
Grande do Norte - Álvaro Luiz Bezerra, Rio Grande do Sul - Marco Aurelio Santos Cardoso, Rondônia - 
Luis Fernando Pereira da Silva, Roraima - Marcos Jorge de Lima, Santa Catarina - Paulo Eli, São Paulo - 
Tomás Bruginski de Paula, Sergipe - Marco Antônio Queiroz, Tocantins - Marco Antônio da Silva 
Menezes. 

CARLOS HENRIQUE DE AZEVEDO OLIVEIRA 

 

4.00 ASSUNTOS MUNICIPAIS 
4.01 OUTROS ASSUNTOS MUNICIPAIS 
LEI N° 17.563, DE 08 DE JUNHO DE 2021 - (DOM de 09.06.2021) 
Altera a Lei n° 15.997, de 27 de maio de 2014, para adicionar a possibilidade de utilização dos 
créditos gerados em favor dos proprietários de veículos elétricos ou movidos a hidrogênio 
para o pagamento do IPTU e dá outras providências. 

RICARDO NUNES, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por lei, faz saber que a Câmara Municipal, em sessão de 12 de maio de 2021, decretou e eu 
promulgo a seguinte 

LEI: 

Art. 1° Altera o art. 3° da Lei n° 15.997, de 27 de maio de 2014, que passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

“Art. 3° O incentivo ao uso dos veículos descritos no artigo anterior consistirá na geração, em favor do 
proprietário ou arrendatário mercantil, de crédito correspondente à quota-parte do IPVA - Imposto sobre 
a Propriedade de Veículos Automotores, transferida ao Município em função da tributação incidente 
sobre o respectivo veículo, e poderá ser usufruído por meio de: 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei5172_1966.asp#art199
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei5172_1966.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei5172_1966.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/ajustes/2010/aj021_sinief_2010.php#cl12a_p1_vi
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/ajustes/2010/aj021_sinief_2010.php#cl12a_p1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/ajustes/2010/aj021_sinief_2010.php#cl12a
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/ajustes/2010/aj021_sinief_2010.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/ajustes/2010/aj021_sinief_2010.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/ajustes/2010/aj021_sinief_2010.php#cl12a_p1_vi
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-municipal-sp/14/lei/lei_15997_2014.php#art3
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-municipal-sp/14/lei/lei_15997_2014.php
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-municipal-sp/14/lei/lei_15997_2014.php#art3
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I - transferência em dinheiro para conta corrente registrada em nome do proprietário do veículo ou do 
arrendatário mercantil; 

II - pagamento de IPTU incidente sobre imóvel de propriedade do proprietário do veículo ou do 
arrendatário mercantil, na forma do regulamento. 

§ 1° O beneficiário do crédito deverá ser o proprietário ou arrendatário mercantil do veículo à época do 
lançamento do IPVA que gerou o crédito. 

§ 2° O benefício de que trata este artigo fica restrito aos 5 (cinco) primeiros anos da tributação incidente 
no bem (veículo).” (NR) 

Art. 2° As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias 
próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 8 de junho de 2021, 468° da fundação de São 
Paulo. 

RICARDO NUNES, 
Prefeito 

JOSÉ RICARDO ALVARENGA TRIPOLI, 
Secretário Municipal da Casa Civil 

EUNICE APARECIDA DE JESUS PRUDENTE, 
Secretária Municipal de Justiça 

Publicada na Casa Civil, em 8 de junho de 2021. 

 

LEI N° 17.568, DE 08 DE JUNHO DE 2021 - (DOM de 09.06.2021) 
Reconhece a prática da atividade física e do exercício físico como essenciais para a população 
no Município de São Paulo. 

RICARDO NUNES, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por lei, faz saber que a Câmara Municipal, em sessão de 12 de maio de 2021, decretou e eu 
promulgo a seguinte 

LEI: 

Art. 1° Fica reconhecida no Município de São Paulo a prática da atividade física e do exercício físico 
como essenciais para a população, podendo ser realizados em estabelecimentos prestadores de 
serviços destinados a essa finalidade, bem como em espaços públicos. 

Art. 2° Caberá ao Poder Executivo estabelecer normas sanitárias e protocolos a serem seguidos. 

Art. 3° As despesas com a execução desta Lei correrão por conta de dotações próprias, suplementadas 
se necessário. 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-municipal-sp/14/lei/lei_15997_2014.php#art3_i
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-municipal-sp/14/lei/lei_15997_2014.php#art3_ii
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-municipal-sp/14/lei/lei_15997_2014.php#art3_p1
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-municipal-sp/14/lei/lei_15997_2014.php#art3_p2
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 8 de junho de 2021, 468° da fundação de São 
Paulo. 

RICARDO NUNES, 
Prefeito 

JOSÉ RICARDO ALVARENGA TRIPOLI, 
Secretário Municipal da Casa Civil 

EUNICE APARECIDA DE JESUS PRUDENTE, 
Secretária Municipal de Justiça 

Publicada na Casa Civil, em 8 de junho de 2021. 

 

5.00 ASSUNTOS DIVERSOS 
5.01 CEDFC--ARTIGOS / COMENTÁRIOS 
IRPJ/CSL/IRRF/GFIP - Malha Fiscal PJ - Operações 
Orientações aos contribuintes sobre as inconsistências identificadas nas Operações de Malha 
Fiscal PJ e as providências para a autorregularização. 
 
  
- Operação 10.001 - ECF sem informação de receitas - Prazo: 12.07.2021 
  
 
- Operação 80.001 - Dirf x Darf fonte não pagadora - Prazo: 25.07.2021 
 
  
- Operação 50.001 - GFIP-FALSO SIMPLES - Prazo: 31.08.2021 
 
Fonte: RFB 
 
 
 

Informação em bens e direitos do IR supre declaração de ganho de capital. 

 
Nas hipóteses em que for constatada a boa-fé do contribuinte, a informação constante da ficha "Bens e 
direitos" do Imposto de Renda Pessoa Física (IRPF) supre a declaração de ganho de capital para fins de 
permitir o alongamento do prazo para pagamento espontâneo do tributo (a chamada denúncia 
espontânea), como prevê o artigo 47 da Lei 9.430/1996. 
 
Com esse entendimento, a 2ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, por maioria, negou provimento a 
recurso especial da Fazenda Nacional, que pretendia aplicar a multa de ofício prevista no artigo 44, I, da 
Lei 9.430/1996 a um contribuinte que não fez a declaração de ganho de capital ao vender um veículo, 
mas informou os valores de aquisição e alienação na ficha "Bens e direitos" da declaração de ajuste 
anual do IR. 
 
A controvérsia analisada pelo colegiado teve origem com a venda do veículo, em 2006. O contribuinte 
não apresentou a declaração do IR sobre ganho de capital, que deve ser feita à parte, em programa 
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próprio. Na declaração de ajuste anual, a ficha "Rendimentos sujeitos à tributação exclusiva/definitiva", 
que deveria registrar o ganho de capital, ficou zerada. 
 
20 dias 
 
A Receita Federal iniciou o procedimento para a apuração do tributo em 20 de junho de 2008 e, seis dias 
depois, intimou o contribuinte. Em 4 de julho (ou seja, dentro do prazo de 20 dias estabelecido pelo 
artigo 47 da Lei 9.430/1996), ele recolheu o imposto (R$ 8.400), a multa de mora (R$ 1.680) e os juros 
(R$ 1.384,32). Posteriormente, a Receita, considerando não configurada a denúncia espontânea, 
procedeu ao lançamento do imposto devido (R$ 8.400), da multa de ofício, de 75% (R$ 6.300), e dos 
juros de mora (R$ 1.390,20). 
 
O Tribunal Regional Federal da 4ª Região (TRF-4) entendeu que o simples atraso no pagamento do 
tributo não seria causa de incidência da multa de ofício, pois a atual redação do inciso I do artigo 44 da 
Lei 9.430/1996 já não traz a expressão "pagamento ou recolhimento após o vencimento do prazo" entre 
as suas hipóteses. 
 
No recurso especial submetido ao STJ, a Fazenda Nacional sustentou que a multa de ofício de 75% foi 
aplicada em razão do não recolhimento do IR sobre receita declarada, e não porque teria havido o 
recolhimento em atraso do tributo devido. 
 
Boa-fé 
 
O relator, ministro Mauro Campbell Marques, explicou que, apesar de não ter sido feita a declaração 
específica de ganho de capital, o contribuinte apresentou a informação da alienação do veículo e da 
diferença de valores na ficha de bens e direitos da declaração anual, de modo a permitir a verificação de 
sua evolução patrimonial. 
 
"Sendo assim, considero ter havido a declaração exigida para fins de aplicação do artigo 47 da Lei 
9.430/1996, a afastar a incidência da multa de ofício", afirmou o ministro, para quem essa interpretação 
do dispositivo legal "prestigia a boa-fé do contribuinte". 
 
O magistrado destacou que a multa de ofício deve incidir apenas depois de iniciada a ação fiscal por 
parte da Secretaria da Receita Federal. 
 
Segundo ele, se o tributo ainda não está pago quando o fisco efetua o lançamento de ofício — para o 
que tem custos administrativos —, a multa devida não será mais a de mora, mas a de ofício. "Após o 
vencimento e antes do início do procedimento fiscal, a situação é de multa de mora; depois do início do 
procedimento fiscal, a situação é de multa de ofício", disse. 
 
No entanto, ele assinalou que a legislação excepcionou essa regra ao ampliar o prazo para pagamento 
sem multa de ofício e permitir que o contribuinte já submetido a uma ação fiscal por parte da Receita 
pague tributos e contribuições declarados, acrescidos de juros e multa de mora, até o 20º dia 
subsequente ao recebimento do termo de início da fiscalização.  
 
Com informações da assessoria de imprensa do Superior Tribunal de Justiça. 
 
REsp 1.472.761 
 
Revista Consultor Jurídico 
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IR/CSL - Promulgada a convenção para eliminar a dupla tributação entre Brasil e Suíça. 

 
https://www.iobonline.com.br 
 
O Decreto nº 10.714/2021 (arquivo anexo) promulgou a Convenção entre Brasil e Suíça para eliminar a 
dupla tributação em relação aos tributos sobre a renda, prevenir a evasão e a elisão fiscais e o 
Protocolo, firmados em Brasília, em 03.05.2018, na forma dos anexos a norma em referência. 
 
Os tributos atuais aos quais se aplicará a Convenção: 
a) no caso do Brasil: são o Imposto de Renda (IR) e a Contribuição Social sobre o Lucro (CSL); e 
b) no caso da Suíça: são os impostos sobre a renda federal, cantonal ou local (renda total, rendas 
recebidas, renda do capital, lucros industriais e comerciais, ganhos de capital e outros itens de 
rendimento), 
São sujeitos à aprovação do Congresso Nacional atos que possam resultar em revisão da Convenção e 
do seu Protocolo, bem como os ajustes complementares que acarretem encargos ou compromissos 
gravosos ao patrimônio nacional, nos termos do inciso I do caput do art. 49 da Constituição Federal ( 
CF/1988 ). 
 
 
 
 

Estado de São Paulo lança programa voltado a segmentos econômicos impactados 
pela pandemia. 

 
Programa é para 27 mil contribuintes do ICMS e 1,4 milhão do IPVA 
 
O Governo do Estado de São Paulo abriu programa de transação tributária para empresas dos setores de 
comércio varejista, bares e restaurantes, bem como para aquelas classificadas como microempresa e 
empresa de pequeno porte. 
 
Realizado pela Procuradoria Geral do Estado (PGE), o programa faz parte das ações do Estado para 
recuperação financeira em meio à pandemia e tem valor total aproximado de R$ 4,5 bilhões. Beneficia 
27 mil contribuintes do ICMS e mais 1,4 milhão do IPVA. O prazo de vigência vai até 30 de novembro de 
2021. 
 
A iniciativa possibilita o parcelamento em até 60 meses de débitos de ICMS do ano de 2020 inscritos em 
dívida ativa, contando com desconto exclusivo de até 40% em juros e multas. Os contribuintes pessoa 
física de IPVA também terão condições diferenciadas para pagamento e parcelamento dos débitos 
inscritos em dívida ativa dos anos de 2017 a 2020. 
 
A transação tributária é uma ferramenta inovadora de cobrança que melhorará a arrecadação e 
viabilizará não apenas a extinção de processos judiciais, como também a rápida regularização de 
situações jurídicas tributárias. 
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O programa de transação tributária será oferecido pela PGE por duas modalidades: 
- Por adesão: feita de forma eletrônica e com base em editais pré-determinados; 
- Individual: por proposta específica do devedor ou da própria PGE. 
 
Todas as informações sobre o programa estadual encontram-se no 
www.dividaativa.pge.sp.gov.br/transacao. 
 
Fonte: Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado de São Paulo. 
 
 
 
 

Adiado o envio de eventos de pessoas físicas e SST. 
Eventos só serão recebidos na nova versão S-1.0 do eSocial 
 
Como já foi divulgado, a nova versão S-1.0 do eSocial foi reprogramada, de forma a permitir ajustes no 
Cadastro Nacional de Informações Sociais (CNIS) pela Dataprev. Assim, os eventos de Saúde e Segurança 
no Trabalho (SST), previstos para o mês de junho, ficam automaticamente adiados, uma vez que 
somente serão recebidos na nova versão. 
 
O mesmo se aplica para o envio dos eventos de folha dos empregadores/contribuintes pessoas físicas 
(exceto doméstico), previsto originalmente para o mês de maio/2021, cuja entrada também está 
vinculada à nova versão S-1.0. 
 
A nova data de início da obrigatoriedade de envio desses eventos será definida em portaria a ser 
publicada. 
 
É importante ressaltar que, para as empresas do 3º Grupo de obrigados ao eSocial (empregadores 
pessoas jurídicas), o envio de folha para a competência maio/2021 está mantido. 
 
Fonte: Portal eSocial. 
 
 
 

Vale a pena acordar às cinco da manhã? 
Descubra o segredo de produtividade das pessoas de sucesso 
 
Se você for ajustar seu despertador para acompanhar a rotina de presidentes de grandes empresas e 
bilionários, é melhor se preparar para acordar cedo. 
 
Que horas? Tim Cook, o CEO da Apple, já está de pé antes das 4 da manhã. Jack Dorsey, cofundador do 
Twitter, desperta às cinco. Bill Gates e Jeff Bezos preferem ter um pouco mais de sono: saem da cama 
por volta das 7 horas. 
 
Embora o clube das 5 da manhã tenha se popularizado com o livro homônimo de Robin Sharma, não 
existe um número mágico que vai determinar o sucesso de quem pula da cama antes do sol nascer. 
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É o que diz Lara Branco, responsável pela área de dados da The School Of Life Brasil e professora do 
curso Gestão de Tempo e Produtividade da Exame Academy em parceria com a ACE, durante o episódio 
do podcast Entre Trampos e Barrancos. 
 
 "Não tem nada que seja biologicamente comprovado com relação às 5 da manhã. Eu gosto de acordar 
cinco da manhã, é uma forma de criar tempo. Não consigo esticar as 24 horas do meu dia. Quando me 
proponho a acordar mais cedo, posso ganhar horas antes que as pessoas acordem", diz a especialista. 
 
Essa "magia" para criar tempo não é o bastante para ter sucesso. Para além de vencer a tentação do 
botão soneca, o tempo ganho precisa ser bem utilizado para realmente valer a pena. 
 
A especialista propõe uma reflexão muito utilizada na The School of Life. Pense nas duas perguntas: Vale 
a pena acordar com mais calma? Vale a pena ter um tempo de silêncio em um mundo com tanto 
barulho? 
 
"Essas perguntas levam a ações. Tomar café com calma, colocar comida para os pássaros, fazer uma 
meditação, abrir um livro que quero ler e não encontrei tempo. Isso me dá motivo o suficiente para, na 
hora que escuto o despertador, não apertar o botão da soneca", explica ela. 
 
O segredo para acordar mais cedo é ter motivos claros para o que você vai direcionar seu tempo. E essas 
horas a mais na manhã são melhor utilizadas quando direcionadas a metas pessoais e bem-estar. 
 
Bill Gates, por exemplo, afirma que começa o dia correndo na esteira e assistindo vídeos educacionais. O 
CEO do Twitter, Jack Dorsey, diz que medita por 30 minutos e depois faz exercícios físicos. Jeff Bezos 
evita marcar qualquer reunião antes das 10 horas. 
 
São todas formas de "mandar" no seu tempo e iniciar o dia nos seus próprios termos durante essas 
poucas horas de silêncio. "Não tem relação com as cinco da manhã. É sobre esse espaço da manhã, o 
horário com boa capacidade criativa, mais atenção e disponibilidade", comenta Branco. 
 
Fonte: Exame – Luísa Granato. 
 
 
 

Normativo simplifica o empreendedorismo no Brasil. 
Norma legal traz facilidades para a abertura e manutenção de empresas no país 
  
Com o objetivo de simplificar, desburocratizar e propiciar um ambiente mais favorável para os negócios, 
bem como melhorar a posição do Brasil no Ranking Doing Business, do Banco Mundial, o Ministério da 
Economia atualizou as normas de Registro Público de Empresas. 
  
 
A Instrução Normativa nº 55/2021, de iniciativa do Departamento Nacional de Registro Empresarial e 
Integração (Drei), facilita o empreendedorismo no Brasil. 
 
“Com a diminuição expressiva do número de dias para abertura de empresas, custos e procedimentos, 
toda a sociedade brasileira é beneficiada. Afinal, a facilidade em empreender é parâmetro internacional 
de investimentos no país”, explicou André Santa Cruz, diretor do Drei. 
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A medida alcança diretamente os novos empreendedores, empresários individuais, Empresas Individuais 
de Responsabilidade Limitada (Eireli), sociedades e profissionais que atuam com o processo de abertura, 
alteração e baixa de empresas e pessoas jurídicas, como contadores e advogados. 
 
Entre as alterações estão as simplificações trazidas pela Medida Provisória 1.040/2021, que modernizou 
questões como a utilização do CNPJ como nome empresarial, bem como a exclusão da proibição de 
arquivamento de nomes empresariais semelhantes. 
  
 
Essas modificações visam a eliminar a análise humana e qualquer mecanismo que impeça a análise 
automática. Além disso, a ausência de registro ou de atividade operacional da empresa perante a Junta 
Comercial não significará mais que a empresa está inativa. 
 
  
Também foi inserida, de forma expressa, a não necessidade do reconhecimento de firma para as 
procurações e reafirmada a possibilidade de utilização de qualquer tipo de certificado digital ou outros 
meios que garantam a comprovação da integridade de documentos eletrônicos. 
 
  
Inclusive, as Juntas Comerciais podem emitir esses certificados no momento da abertura de empresas, 
sem a necessidade de deslocamento ou coleta de dados adicionais por parte dos usuários. 
  
 
Nos atos submetidos a registro poderão ser usados elementos gráficos – como imagens, fluxogramas e 
animações, entre outros (técnicas de visual law) – além de timbres e marcas d'água. 
 
Com informações do Ministério da Economia  
 
 
 

Cerca de 1,8 mi de contribuintes podem saber se caíram na malha fina. 
Consulta pode ser feita pela internet, no portal e-CAC 
 
Cerca de 1,8 milhão de contribuintes já podem saber se caíram na malha fina do Imposto de Renda. A 
Receita Federal liberou a consulta ao extrato da declaração de 2021. 
 
O extrato pode ser conferido no Centro de Atendimento Virtual (e-CAC) da Receita Federal. Para ter 
acesso ao site, o contribuinte deve informar ou o certificado digital (se tiver um), ou o login no Portal 
Gov.br ou digitar número do CPF/CNPJ, o código de acesso e a senha. 
 
Quem não tiver o código de acesso, ou tiver o código vencido, precisa digitar os números dos recibos 
das duas últimas declarações entregues à Receita e gerar um novo código. Quem está declarando pela 
primeira vez precisa informar apenas o número do recibo deste ano. 
 
Na última segunda-feira (31), horas antes do fim do encerramento do prazo de entrega da Declaração 
do Imposto de Renda Pessoa Física 2021, o supervisor do Programa do Imposto de Renda, José Carlos 
Fonseca, disse que a Receita esperava que cerca de 1,8 milhão de declarações, das 34.168.166 enviadas, 
fossem retidas na malha fina. 
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Segundo Fonseca, o total deve cair pela metade e ficar em 900 mil até o pagamento do último lote de 
restituição, no fim de setembro, por causa do envio de declarações retificadoras. 
 
Fonseca ressalta que a autorregularização, em que o contribuinte confere o extrato, verifica as 
pendências e envia uma declaração retificadora com a correção de dados errados ou imprecisos, tem 
aumentado ano a ano. Se feito antes do pagamento do último lote de restituição, o procedimento evita 
que o contribuinte receba intimação da Receita Federal ou seja investigado pelo 
Fisco.https://agenciabrasil.ebc.com.br/ebc.png?id=1411533&o=nodehttps://agenciabrasil.ebc.com.br/e
bc.gif?id=1411533&o=node 
 
Como conferir 
 
Para conferir o extrato, o contribuinte deve acessar o link “Meu Imposto de Renda”, no lado esquerdo 
da tela, na página de abertura do e-CAC. Em seguida, aparece uma linha do tempo com as últimas 
declarações entregues. Basta verificar a declaração de 2021 para conferir se o documento caiu na malha 
fina. Quem não tem problemas na declaração verá a mensagem “Em fila de restituição”, bastando 
esperar os próximos lotes. 
 
Quem já tiver recebido a restituição verá a mensagem “Processada”. Neste ano, a Receita pagará cinco 
lotes de restituição. O primeiro foi depositado no último dia 31. Os demais pagamentos ocorrerão em 
30 de junho, 30 de julho, 31 de agosto e 30 de setembro. 
 
Fonte: Agência Brasil 
 
 
 

O fim da multa da Gfip deve ser aprovado em plenário nos próximos dias. 

 
Por Fernando Olivan - Comunicação Fenacon 
Nesse artigo, você vai entender a tramitação do projeto que coloca fim a multa da Gfip e as 
consequências das alterações no texto. 
 
 
Vai chegar ao fim nos próximos dias uma grande angústia dos profissionais de contabilidade: a multa da 
GFIP entregue em atraso. Isso porque deve entrar na pauta nos próximos dias o PL 4157/2019 que 
anistia débitos tributários pelo descumprimento da entrega da Guia de Recolhimento do Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social.  
 
No início de maio foi aprovado o requerimento de urgência e desde então, temos monitorado 
diariamente a pauta do Plenário da Câmara. Um detalhe importante é que esse projeto já foi aprovado 
pelo Senado e isso significa que após a aprovação em plenário da Câmara segue para sanção 
presidencial.  
 
Fim da multa da Gfip 
 No processo legislativo no regime bicameral, uma casa elabora o projeto e a outra revisa. Sendo feita 
alguma alteração no trabalho de revisão, o projeto retorna para a casa de origem que dará a palavra 
final com relação às alterações introduzidas.  
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O PL foi aprovado no Senado e retornou para a Câmara dos Deputados. Ele passou por um longo trâmite 
e por isso algumas datas de prazo ficaram obsoletas. Por causa dessa alteração, a proposta teve que 
voltar para a Câmara. 
 
  
Mas infelizmente o substitutivo aprovado restringiu o texto original do Deputado federal Laércio 
Oliveira, que anistiava todas as GFIPs entregues fora do prazo.  
 
No texto que será aprovado, a anulação das multas só ocorrerá para Gfips sem fato gerador, ou seja, 
sem movimento.  
 
Portanto, após esse lapso temporal de mais de 6 anos, esperávamos a aprovação do texto original, já 
que as Gfips sem movimento compõem uma parte das multas, mas não sua integralidade.  
 
Impactos para a classe contábil 
 Esse é um projeto muito importante para os contadores. Recebemos diariamente informações de 
contadores que afirmam que não tem condições de pagar essas multas, que em muitos casos 
ultrapassam o valor da obrigação principal. Alguns escritórios contábeis calculam que teriam que pagar 
R$ 3 milhões e que mesmo vendendo todo o patrimônio de seus proprietários seria inviável o 
pagamento.  
 
É uma multa injusta por ser sido retroativa, alterando entendimento do próprio fisco em relação a 
entrega em atraso, já que não há relatos passados de autuações por este procedimento.  
 
  
Sabemos que a relação do Fisco e do Contribuinte deve ser pautada pela previsibilidade, o que não 
ocorreu nessas autuações, pois os contribuintes foram pegos de surpresa.  
 
Ademais, vale destacar que a entrega em atraso da GFIPs não acarretou qualquer perda de arrecadação 
para o Poder Público, houve apenas a postergação da informação, uma vez que em sua maioria, tratava-
se de GFIPs sem movimento, de pró-labore de sócios e de décimo terceiro.  
 
Novamente, o legislativo cumpre com o seu papel na preservação das empresas, que em nenhum 
momento agiram com má-fé. Infelizmente, o substitutivo do PL não é o texto ideal e talvez ainda deixe 
muitas empresas e contadores em situações ruins, em face da não anulação das multas de uma maneira 
ampla como tratava a redação original tratada pelo Deputado Laercio Oliveira. Entretanto, 
comemoramos a sensibilidade dos nossos parlamentares em relação ao pleito da classe contábil e 
aguardamos a sanção presidencial. 
 
Por REYNALDO LIMA JR. 
 
Contador e Administrador de empresas, com especialização nas áreas de tecnologia da informação e 
política e estratégia. Tem MBA internacional em Accouting Lidership. Atua há mais de 30 anos como 
empresário contábil, com foco nas áreas contábil, tributária e gestão de pessoas. Nos últimos 13 anos 
tem conciliado sua carreira profissional com o trabalho ativo e voluntário na defesa e valorização das 
categorias contábil e assessoramento. É atual presidente do SESCON-SP, gestão 2019/2021. Atua 
também como conselheiro na Associação Comercial de São Paulo – Distrital Norte e na Grande Loja 
Maçônica do Estado de São Paulo – Glesp, onde preside a Comissão de Economia e Finanças. É detentor 
da Medalha “Lauro Ribas Braga”, concedida pelo Rotary Club São Paulo – Norte e da Medalha Annibal 
de Freitas, do Sescon/SP. 
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Fonte: Portal Contábeis 
 
 
 

Nova forma de parcelar a multa de atraso pela entrega da Declaração do Imposto de 
Renda. 

 
Por Fernando Olivan - Comunicação Fenacon 
 
A partir deste mês, o parcelamento de multas de atraso na entrega da Declaração do Imposto de Renda 
deve ser realizado diretamente no Portal e-CAC, na opção “Parcelamento – Solicitar e Acompanhar”. 
 
 
Em razão da atualização da tabela de códigos de receita, as dívidas relativas às multas por atraso na 
entrega da Declaração do Imposto de Renda deixaram de aparecer no sistema de parcelamento 
simplificado, normalmente utilizado para parcelar as dívidas do próprio imposto. 
 
Para resolver o problema, a Receita Federal realizou a migração estes códigos para um novo sistema de 
cobrança, permitindo que as dívidas de multa pudessem ser parceladas pelo e-CAC. 
 
  
As multas migradas para o novo sistema são a multa de atraso na entrega da DIRPF (código 5320), multa 
de atraso na entrega da DIRF (código 2170) e multa de atraso na entrega da declaração de espólio 
(código 7130). 
 
Para parcelar a multa, o contribuinte deve seguir os seguintes passos: 
 
1. Acessar o e-CAC com sua conta gov.br ou código de acesso; 
 
2. Selecionar a seção Pagamentos e Parcelamentos 
 
3. Clicar em Parcelamento – Solicitar e acompanhar. 
 
Em seguida, basta clicar em “aderir modalidade de parcelamento” e prosseguir com o preenchimento 
das telas seguintes para selecionar suas dívidas e informar os dados da conta bancária. 
 
 
 
 

Receita Federal lança série de videoaulas sobre a EDF Reinf. 
  
 
As aulas serão postadas no canal do YouTube da Receita Federal e têm como objetivo auxiliar no 
preenchimento da Escrituração Fiscal Digital de Retenções e outras informações fiscais, a EDF Reinf. 
  
A Receita Federal lança hoje uma série de videoaulas ministradas pelo especialista em escrituração fiscal 
Eduardo Tanaka. As aulas servem para auxiliar o cidadão que precisa enviar a EFD Reinf - Escrituração 
Fiscal Digital de Retenções e Outras Informações Fiscais. 
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A Escrituração Fiscal Digital de Retenções e Outras Informações Fiscais EFD-Reinf é um módulo do 
Sistema Público de Escrituração Digital – SPED, utilizado pelas pessoas jurídicas e físicas em 
complemento ao Sistema de Escrituração Digital das Obrigações Fiscais, Previdenciárias e Trabalhistas –
 eSocial.  
 
As aulas serão publicadas todas as terças e quintas, às 17h30. O primeiro vídeo da série explica o que é a 
EFD – Reinf, em quais situações ela precisa ser entregue e onde preencher o cadastro. Já no 
segundo vídeo, o professor fala sobre quem está desobrigado de enviar a EFD Reinf. 
Nos vídeos seguintes, serão explicados todos os pontos específicos do preenchimento. 
 
Todo o conteúdo estará disponível no canal do YouTube da Receita Federal. Para acompanhar as aulas 
basta acessar a página. Inscrevendo-se no canal é possível receber as notificações a cada publicação 
nova.  
 
(2910) Primeira videoaula sobre a EFD Reinf – YouTube 
RFB 
 
 
 

Secretaria da Fazenda e Planejamento conclui integração total à Redesim. 
A Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado de São Paulo (Sefaz/SP) concluiu, em 
meados de maio, a integração total à Redesim (Rede Nacional para a Simplificação do 
Registro e da Legalização de Empresas e Negócios). 
 
A iniciativa visa desburocratizar, facilitar e agilizar os atos cadastrais relacionados a empresas praticados 
pelos cidadãos.  
 
A Redesim é um ambiente nacional que engloba os atores envolvidos no processo de abertura, baixa e 
alteração de empresas. O ambiente abrange municípios, os Estados e o Distrito Federal, além de órgãos 
federais, como Receita Federal e Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração.  
 
Com a novidade, as trocas de dados cadastrais entre órgãos públicos, entidades licenciadoras e de 
registro operam exclusivamente via Redesim. 
Antes, o intercâmbio dos dados ocorria também pelo sistema Cadastro Sincronizado e abrangia alguns 
entes tributantes, como Secretarias de Fazenda e Receita Federal.  
Com o desligamento do Cadastro Sincronizado e entrada em completo funcionamento da Redesim, 
passam a participar de forma automatizada e conjunta do processo de abertura, baixa e alteração de 
dados cadastrais das empresas de milhares de municípios, todos os Estados e Distrito Federal, além de 
entidades licenciadoras, como o Corpo de Bombeiros, e de registro, como a Jucesp.  
 
No âmbito do Estado de São Paulo, os benefícios são ainda mais evidentes, pois a integração foi total. 
 
A Redesim oferece diversos graus de integração, chamados de serviços. 
 
A Sefaz/SP se integrou a todos eles, de forma que todos os atos cadastrais – desde a inscrição de um 
Empreendedor Individual, ou um Produtor Rural, até a inscrição de uma empresa de grande porte – 
sejam efetivados única e exclusivamente por esse ambiente.  
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Para abrir, alterar dados ou baixar a empresa, acesse portal Redesim por meio do site 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/redesim.  
 
Consulta Pública do Cadesp em lotes  
 
O Cadesp (Cadastro de Estabelecimentos do Estado de São Paulo) passou a disponibilizar em sua página 
de acesso, em maio, a consulta pública em lotes (ou seja, de mais de um estabelecimento 
simultaneamente) por meio de download de arquivos.  
 
Antes, a consulta pública só era possível de ser feita de um a um, depois de se informar o número de 
CNPJ ou Inscrição Estadual do estabelecimento.  
 
A consulta em lotes passou a ser oferecida devido aos inúmeros pedidos de entidades e contribuintes, 
que entravam em contato inclusive por meio dos canais de atendimento ao público, como pelo Fale 
Conosco da Secretaria da Fazenda.  
 
Essa nova consulta busca atender a uma demanda crescente da sociedade na busca de agilidade e 
simplicidade nos serviços públicos. 
 
Os arquivos são atualizados periodicamente, e a segurança dos dados e dos sistemas envolvidos foi 
preservada.  
 
Página de acesso ao Cadesp:  
https://www.cadesp.fazenda.sp.gov.br/(S(qbffh1zdfke5wti3s1plxy4w))/Pages/Login.aspx  
 
Para baixar o arquivo de dados públicos, clique no link com o texto "DOWNLOAD DE DADOS PÚBLICOS 
DO CADASTRO".  
 
Secretaria da Fazenda e Planejamento conclui integração total à Redesim 
 
 
 

Receita Federal alerta sobre e-mail falso circulando em nome da Instituição. 
Solicitação de correção de pendências na declaração do imposto de renda por e-mail é nova 
fraude. Para verificar pendências no IR, o cidadão deve acessar o extrato por meio do portal 
e-CAC. 

 
A Receita Federal foi informada sobre mais uma fraude que está sendo encaminhada aos cidadãos por 
e-mail. 
 
Nesse novo golpe, é enviado um e-mail pelos criminosos que utilizam o nome e outros elementos de 
marca semelhantes aos da Receita Federal, solicitando a regularização do imposto de renda 2021. 
 
O e-mail contém arquivos danosos que seriam cópias das declarações enviadas, além de detalhes e 
informações que imitam as comunicações do órgão, portanto, é importante que o cidadão fique atento 
para não cair no golpe. 
 
Caso receba uma comunicação e queira conferir sua declaração de imposto de renda para ter certeza de 
que não há nenhum problema, o cidadão deve acessar o e-CAC, disponível no site da Receita. 
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No portal, será possível verificar a existência de pendências ou mensagens. 
 
A Receita Federal encaminha alertas para os cidadãos no endereço eletrônico (e-mail) quando este é 
fornecido no preenchimento do imposto de renda. No entanto, esses alertas apenas comunicam a 
existência de mensagens no portal e-CAC, e toda a comunicação é feita pelo portal. 
 
Lembramos que o órgão não encaminha comunicações eletrônicas de alerta contendo links, arquivos ou 
imagens. Por isso, o cidadão que receber qualquer comunicação por e-mail não deve clicar em links ou 
baixar arquivos, mesmo que pareça um link para o portal ou para o site do órgão. 
 
O mais seguro é sempre acessar o site da Receita Federal utilizando o navegador de internet, digitando 
www.gov.br/receitafederal na barra de endereços. 
 
Jamais clicar em link de e-mail recebido! 
 
Essas fraudes podem gerar enorme aborrecimento para o cidadão, quer seja pelo risco de exposição de 
dados ou perda de dados existentes no computador. 
 
A segurança dos dados dos cidadãos é muito importante para a Receita Federal e deve ser observada 
com mais atenção no momento atual, em que muitos serviços estão sendo realizados pela internet. 
 
É preciso desconfiar do recebimento de mensagens, conferir as informações com as notas divulgadas 
nas mídias oficiais, avisar as autoridades competentes sobre comunicações suspeitas e sempre acessar 
os meios oficiais de comunicação com o órgão. 
 
Fonte: Receita Federal 
 
 
 
Cronograma da DCTFWeb para 2021 
11/06/2021 PORTAL TRIBUTÁRIODEIXE UM COMENTÁRIO 
A Instrução Normativa RFB nº 2.005/2021 definiu as seguintes competências a partir das quais a 
DCTFWeb será obrigatória e substituirá a GFIP: 
 
Julho/2021: Parte do 2º grupo do eSocial que ainda não entregam a DCTFWeb (empresas não optantes 
pelo Simples Nacional com faturamento em 2017 inferior a R$ 4,8 milhões); 
 
Julho/2021: 3º grupo do eSocial (optantes pelo Simples Nacional, MEI, Produtores Rurais Pessoa Física, 
Empregadores Pessoa Física com exceção dos domésticos, e entidades isentas); 
 
Junho/2022: 4º grupo do eSocial (entes da Administração Pública e organizações internacionais). 
 
Amplie seus conhecimentos sobre assuntos correlatos, através dos seguintes tópicos no Guia Tributário 
Online 
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Parcelamento de multas no e-CAC. 
 

A partir deste mês, o parcelamento de multas de atraso na entrega da Declaração do Imposto de Renda 
deve ser realizado diretamente no Portal e-CAC, na opção “Parcelamento – Solicitar e Acompanhar”. 
 
As multas migradas para o novo sistema são a multa de atraso na entrega da DIRPF (código 5320), multa 
de atraso na entrega da DIRF (código 2170) e multa de atraso na entrega da declaração de espólio 
(código 7130). 
 
Veja o passo-a-passo para parcelar: 
 
1. Acessar o e-CAC com sua conta gov.br ou código de acesso; 
 
2. Selecionar a seção Pagamentos e Parcelamentos 
 
3. Clicar em Parcelamento – Solicitar e acompanhar. 
 
Em seguida, basta clicar em “aderir modalidade de parcelamento” e prosseguir com o preenchimento 
das telas seguintes para selecionar suas dívidas e informar os dados da conta bancária. 
 
Com informações extraídas do site RFB 
 
 
 

Pai deve receber indenização equivalente a período de licença-maternidade. 
 

Por José Higídio 
Por considerar que o exercício da paternidade do autor fugia aos padrões normais, a 9ª Câmara do 
Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região manteve a condenação da Petrobras ao pagamento de 
indenização a um técnico de operação que teve dois filhos gêmeos prematuros. O valor de R$ 15 mil é 
referente à licença-paternidade, estendida pelo mesmo prazo que uma licença-maternidade. 
 
As crianças nasceram prematuras em junho do último ano, e por isso precisaram de cuidados mais 
intensos de seus pais. O técnico e sua esposa, porém, não podiam contar com a ajuda de terceiros, para 
não expor os filhos, de saúde frágil, ao risco de contaminação pela Covid-19. 
 
O homem teve licença-paternidade de apenas 20 dias, e por isso acionou a Justiça, buscando equiparar 
seu direito à licença-maternidade de 180 dias concedida às trabalhadoras da estatal que dão a luz a 
gêmeos. Alternativamente, ele requereu a concessão de pelo menos 120 dias de licença, conforme a 
previsão constitucional para licença-maternidade. 
 
O pedido foi negado em liminar. Após julgamento de mérito da 2ª Vara do Trabalho de Paulínia (SP), em 
janeiro deste ano, a Petrobras foi condenada a pagar indenização correspondente aos 120 dias de 
licença. 
 
O entendimento da juíza Cláudia Cunha Marchetti foi de que a paternidade em questão não seria 
normal e justificaria um tratamento diferenciado como forma de equalizar as condições. Ela também 
ressaltou que o autor exerce função de risco, e o desgaste pelo cuidado dos bebês poderia causar 
acidentes por erro humano. 
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Nesta semana, o TRT-15 apenas descontou os 20 dias de licença já usufruídos pelo autor, mas manteve 
os demais fundamentos. O juiz relator Renato Henry Santanna explicou que a situação excepcional 
"enseja a adoção, pelo empregador, de uma conduta empresarial compatível com a função social do 
contrato, observado o dever de assistência do genitor na salvaguarda da saúde dos recém-nascidos e de 
sua esposa". 
 
A advogada Thaís Cremasco, especialista em Direito do Trabalho e Previdenciário que representa o 
escritório que moveu a ação, elogiou a decisão: "A Justiça reconheceu, ainda que tardiamente, a 
igualdade de responsabilidade de homem e mulher no cuidado com os filhos. É uma decisão importante 
para a mulher, que atende ao princípio da isonomia na medida em que dá ao pai o direito de ter a 
mesma possibilidade de cuidar do seu filho que a lei garante às mulheres". 
 
Clique aqui para ler o acórdão 
0010640-35.2020.5.15.0126 
 
 
 
 

Mantida nulidade de pejotização de apresentador de emissora de TV. 
Antes de ser contratado como PJ, o jornalista foi empregado da TV por três anos. 
 
09/06/21 – A Terceira Turma do Tribunal Superior do Trabalho rejeitou agravo de instrumento da TV 
Ômega Ltda. (Rede TV) contra decisão que declarou a nulidade da contratação de um apresentador de 
telejornal como pessoa jurídica (pejotização). Ele já havia sido contratado com carteira assinada por três 
anos, de 2009 a 2012, como apresentador e editor. 
 
Pessoa jurídica 
Na reclamação trabalhista, o jornalista relatou que, a partir de 2010, passou a apresentar o programa 
diário “Rede TV News” e era o substituto do âncora principal nas férias e nas folgas. Ele fora contratado 
em 2000, inicialmente como editor de textos sênior e, depois, como apresentador de telejornal.  
 
A partir de 14/8/2012, a prestação de serviços passou a se dar por meio da pessoa jurídica que, segundo 
ele, fora obrigado a constituir, embora continuasse a trabalhar nos mesmos moldes e condições 
anteriores. 
 
A empresa, em sua defesa, argumentou que a contratação por meio da pessoa jurídica se deu por livre e 
espontânea vontade do profissional. Segundo a TV, ele fornecia notas fiscais descontínuas e usufruía das 
vantagens peculiares da atuação empresarial, como flexibilidade de horários e tributação inferior à dos 
assalariados.  
 
Unicidade contratual 
Baseado em prova documental e testemunhal, o Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região (SP) 
considerou inequívoco que, no período em que trabalhou por meio da sua empresa, as condições de 
trabalho anteriores se mantiveram, com o jornalista desempenhando as mesmas funções e subordinado 
aos mesmos superiores. Concluiu, assim, ser correta a sentença que reconheceu a unicidade contratual 
e o vínculo de emprego por todo o período e declarou a nulidade da rescisão contratual. 
 
Presunção de continuidade 
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O relator do agravo de instrumento da emissora, ministro Agra Belmonte, considerou que, a partir das 
premissas registradas pelo TRT, devia ser mantido o reconhecimento do vínculo. Como ficou 
comprovada a prestação de serviços como empregado em período anterior à contratação como pessoa 
jurídica e a prestação de serviços sem alteração no panorama laboral, inclusive com subordinação 
jurídica, há a presunção de continuidade do vínculo empregatício. Caberia à empresa afastar essa 
presunção, encargo do qual não se desincumbiu.  
 
Segundo o ministro, com base no princípio da primazia da realidade, resulta em fraude a dispensa do 
profissional para posterior contratação por meio de pessoa jurídica, sem alteração do contexto da 
relação empregatícia. 
 
A decisão foi unânime. Após a publicação do acórdão, a emissora opôs embargos de declaração, ainda 
não julgados. 
 
(LT/CF) 
 
Processo: ARR-1000438-41.2016.5.02.0204  
 
Fonte: Tribunal Superior do Trabalho 
 
 
 

Restabelecida sentença que anulou penhora sobre imóvel vendido a terceira pessoa. 
Não ficou demonstrado que a venda caracterizaria fraude à execução. 
 
A Quarta Turma do Tribunal Superior do Trabalho restabeleceu sentença que havia anulado a penhora 
de um imóvel adquirido de um devedor trabalhista por terceira pessoa. Para o colegiado, não tendo sido 
comprovada a má-fé do comprador nem a sua ciência de que, na época do negócio, corria ação 
trabalhista capaz de reduzir o devedor à insolvência, não há como presumir a fraude à execução.  
 
Responsabilidade presumida 
O Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região (RJ) declarou a existência de fraude à execução, por 
entender que o contrato preliminar de compra e venda somente fora registrado após a distribuição da 
ação e depois da citação do devedor. Segundo o TRT, nesse caso, a responsabilidade do comprador é 
presumida. 
 
Elemento subjetivo 
Para a Quarta Turma do TST, no entanto, o requisito para a constatação da fraude à execução não é 
puramente objetivo, como fundamentou o Tribunal Regional. “É necessária a análise do elemento 
subjetivo, qual seja, a existência de má-fé do terceiro adquirente”, afirmou o relator, ministro Caputo 
Bastos. 
 
Segundo ele, ainda que a venda do imóvel tenha ocorrido após o ajuizamento da ação, sem a 
comprovação de que o comprador tenha agido de má-fé ou tivesse conhecimento da ação na época da 
compra, não há como presumir a fraude à execução 
 
A decisão foi unânime. 
 
(GL/CF) 
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Processo: RR-6-58.2015.5.01.0024 
 
Fonte: Tribunal Superior do Trabalho 
 
 
 

Venda de créditos trabalhistas: o bilionário mercado da Justiça do Trabalho. 
 
Por Otavio Torres Calvet 
Conforme noticiado pela Valorinvest e por O Antagonista, existe um mercado bilionário fomentado 
pelas condenações na Justiça do Trabalho: o de compra de créditos trabalhistas. 
 
Ambos os sites informam que o total do mercado estaria estimado em R$ 620 bilhões e, obviamente, 
este montante tende a crescer, já que as condenações não cessam na Justiça do Trabalho, gerando em 
média quase R$ 30 bilhões a mais todos os anos de um ativo circulante, conforme os relatórios 
estatísticos que podem ser encontrados no site do Tribunal Superior do Trabalho. 
 
De há muito se ouve nos corredores dos fóruns trabalhistas, mas sem qualquer tipo de comprovação, 
que alguns advogados utilizam esta prática, "comprando" as reclamações trabalhistas de seus clientes, o 
que obviamente seria uma conduta repudiada pela própria categoria por, no mínimo, ferir a ética da 
profissão. 
 
A situação objeto das notícias atuais, contudo, é bem diferente. Trata-se de exercício do legítimo 
interesse do titular de um crédito em negociá-lo, seja para não correr o risco de eventual 
inadimplemento, seja para perceber ao menos parte do valor devido rapidamente. E nada mais natural, 
pois, afinal de contas, os trabalhadores que buscam a Justiça do Trabalho pretendem, ao fim e ao cabo, 
receber dinheiro. Salvo nos casos, bastante minoritários, onde o interesse é diferente (reintegração ou 
algo do gênero). 
 
A cultura trabalhista sempre foi avessa à prática da cessão de crédito, chegando a se defender que 
diante da natureza alimentar o crédito trabalhista não poderia ser objeto de tal negociação. Entendia-
se, também, que a competência para continuar a ação trabalhista seria afetada, já que ao ceder o 
crédito o novo titular não seria um trabalhador, perdendo o crédito sua natureza original. 
 
Tais entendimentos mostram uma época, digamos, romântica da Justiça do Trabalho, onde o 
sentimento era puramente de fazer valer direitos trabalhistas para implementar a justiça social 
preconizada em nossa Constituição, erradicando desigualdades e pacificando a histórica luta de classes. 
 
A verdade é que existe um gigantesco mercado de interesses em torno de uma forma de ser da Justiça 
que envolve cifras bilionárias e que, para ser alimentado, precisa manter o alto nível de litigiosidade que 
sempre foi a marca da área trabalhista. A iniciar pela própria magistratura do trabalho. 
 
Existe uma mentalidade de que Justiça forte é Justiça grande. Quanto maior o número de ações e a 
dependência do Estado-juiz para resolver os litígios, mais orçamento público para alimentar o sistema, 
pois o número de órgãos jurisdicionais precisa acompanhar a quantidade de ações. Em outras palavras, 
mais cargos de juiz, mais tribunais, mais escolas judiciais, mais vagas de desembargador, mais 
servidores, mais membros do Ministério Público do Trabalho e por aí vai. 
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Dessa necessidade já surge outro mercado, onde inclusive atuei e ainda atuo bastante, o de concursos 
públicos. Livros, apostilas, aulas e tudo o mais para a preparação de candidatos, uma verdadeira 
indústria milionária que, desde o corte no orçamento da Justiça do Trabalho, com a escassez de novos 
cargos, vem reduzindo a cada ano. 
 
Na advocacia não é muito diferente. Com um valor de condenações que beira R$ 30 bilhões por ano, só 
de honorários contratuais para advogados de reclamantes pode-se estimar algo em torno de R$ 9 
bilhões anualmente, já que é bastante comum a fixação de honorários contratuais de risco no importe 
de 30%. Se considerarmos os honorários contratuais para os advogados das empresas, outros tantos 
bilhões. 
 
São cifras que impressionam, mas também é importante lembrar que, atualmente, no Brasil, há cerca de 
1.220.000 advogados, algo como 1 advogado para cada 175 habitantes no país, o que obviamente 
coloca em escala de massa a produção de ações que retroalimentam todos estes interesses. 
 
Existe, portanto, uma grande lógica cíclica que necessita que as coisas continuem sendo como sempre 
foram: mais ações, mais orçamento, mais cargos, mais concursos, mais honorários, mais livros, mais 
cursos, enfim, mais tudo. E agora, mais créditos para serem vendidos. 
 
Fica evidente que qualquer ato contra essa roda gigante deve ser pronta e frontalmente combatido, 
como o foi a tal da Reforma Trabalhista. De todas as mudanças na nova lei, as que mais geraram 
debates foram as que afetaram a lógica do mercado trabalhista: a responsabilização dos reclamantes 
em caso de sucumbência e o fim da gratuidade irrestrita, que reduziram o número de ações. 
 
Os dados são claros: após a reforma, a queda chegou a 30% em 2018, embora em 2019 tenha havido já 
uma recuperação quantitativa do número de ações. Em 2020 não se pode considerar a estatística, pois a 
pandemia do novo coronavírus afetou imensamente o funcionamento da Justiça e a atuação dos 
advogados. 
 
E isso tudo significa exatamente o quê? Quais conclusões podemos tirar desses dados? Simples: que 
todo o debate sobre direitos trabalhistas esconde, na verdade, o interesse de manutenção desses 
mercados. Ao lado da narrativa da efetivação de direitos sociais existe o interesse de todos os atores 
envolvidos em manterem seus próprios ganhos, diretos ou indiretos. Interesse legítimo, frise-se, pois 
cada um está apenas exercendo seu papel e sobrevivendo dignamente. 
 
Não é a toa que os maiores críticos da nova lei tenham sido advogados, procuradores e magistrados 
trabalhistas. Todos usando a defesa dos direitos sociais em nome dos trabalhadores, quando estes 
próprios pouco se movimentaram. O movimento social saiu das ruas para dentro das instituições. A 
suposta derrocada dos direitos trabalhistas levaria, igualmente, à derrocada de todos nós. 
 
Em um mundo onde o chamado "politicamente correto" exige uma narrativa condizente com os valores 
aprovados pelos vigilantes de plantão, que se autoproclamam como defensores da moral e dos direitos 
alheios, a cartilha manda usar a história da luta de classes e das conquistas trabalhistas, de preferência 
com violência no discurso, para tentar evitar qualquer mudança na lógica que sempre funcionou tão 
bem e que alimentou o sistema. 
 
Por décadas formou-se uma estrutura que necessariamente é avessa a qualquer modificação nesta 
espiral milionária, desde associações de classe de todos os segmentos, a sindicatos e instituições 
públicas, todos carentes da litigiosidade voraz para fornecer seu sustento. 
 



 

  128 

 

Nada contra quem, honestamente, exerce seu mister dentro dessa engrenagem. As coisas são como 
são. O que não significa que não possam deixar de ser... 
 
Há inúmeras novas possibilidades que, para acontecerem, precisam de uma grande abertura de todos 
que atuam na área e, direta ou indiretamente, acabam sobrevivendo do mercado de direitos 
trabalhistas, ou seja, acabam retirando o sustento também das empresas, as que em regra são 
condenadas na Justiça do Trabalho. 
 
O grande desafio é viabilizar um novo tipo de abordagem da questão trabalhista que possa alimentar 
milhares de profissionais que dependem da lógica tradicional do litígio. E existe alternativa. 
 
Em primeiro lugar, um ramo do Poder Judiciário não é forte em razão do seu tamanho, mas por sua 
efetividade. Parece preferível uma Justiça do Trabalho menor, que atue em ações onde realmente há 
necessidade de intervenção do Estado, voltada às questões complexas oriundas das relações de 
trabalho, mormente as ligadas às lesões a direitos fundamentais, a uma Justiça que precisa, por 
exemplo, fiscalizar a conduta de advogados homologando acordos que são realizados 
extrajudicialmente. 
 
Por que a legislação não evolui, por exemplo, para que os litígios possam ser resolvidos diretamente 
pelos interessados devidamente assistidos por advogados? Quantos milhões em orçamento público 
seriam economizados? Por que os próprios advogados e juízes parecem não querer as soluções 
extrajudiciais dos conflitos? A resposta politicamente correta seria o perigo para a preservação dos 
direitos trabalhistas, mas já sabemos que há algo para além desta narrativa. 
 
E nesse afã de manter os próprios direitos, toda a classe envolvida no mercado do litígio trabalhista 
tende a defender, sempre, que a velha fórmula da regulação trabalhista permaneça sendo a regra geral, 
forçando a aplicação de um modelo para realidades distintas, como no caso dos trabalhadores em 
plataformas digitais. 
 
O exemplo dos motoristas do aplicativo Uber cujos acordos não foram homologados, para viabilizar a 
condenação da empresa com o reconhecimento do vínculo de emprego, é significativo dentro desta 
lógica: a sobrevivência de todos depende do avanço desta "conquista social". Se a nova forma de 
trabalhar, que parece ser a tendência para o futuro, não se enquadrar na boa e velha Consolidação das 
Leis do Trabalho (CLT), a destruição do sistema estará anunciada. 
 
Da mesma forma, aceitar uma nova legislação trabalhista mais flexível e com direitos mínimos 
adequados às novas formas de trabalhar constitui um perigo a tudo que está estabelecido. Melhor 
inclusive que a questão não seja resolvida pelo legislador, pois enquanto isso um novo nicho com 
potencial de milhões de ações se descortina, a do pedido de vínculo de emprego por ação judicial. Todos 
ganham com esta possibilidade e a Justiça exerce seu papel. 
 
Parece que teremos que mudar muito se quisermos uma nova lógica para a área trabalhista, uma que 
não produza mais um custo para as empresas, que de fato acaba sustentando não apenas os 
trabalhadores através da justa contraprestação, mas também todos os profissionais ligados à indústria 
do litígio. 
 
Enquanto isso não acontece, ao menos surge uma forma do empresariado nacional reduzir o impacto da 
questão trabalhista no desenvolvimento econômico: investir na compra do crédito trabalhista. Com 
retorno de 25% ao ano, como apontado nas notícias que abriram este texto, deve valer mais a pena 
faturar com o litígio do que produzir no Brasil. 
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Otavio Torres Calvet é juiz do Trabalho no TRT-RJ e mestre e doutor em Direito pela PUC-SP. 
 
Revista Consultor Jurídico 
 
 
 
 

Trabalhador que fez live para falar mal da empresa é condenado. 

 
Uma das lives teve 11 mil visualizações. Para o TRT da 18ª região, o trabalhador exerceu de forma 
desarrazoada o seu direito à liberdade de expressão. 
A 1ª turma do TRT da 18ª região condenou empregado que fez live no Facebook para falar mal da 
empresa onde trabalhava. Ele tinha salário de R$ 1.346 e deverá pagar indenização de R$ 10 mil por 
danos morais à ex-empregadora. 
 
Consta nos autos que o trabalhador fez lives no Facebook nas quais questionava os procedimentos de 
saúde e segurança do trabalho adotados pela empresa. Uma das transmissões alcançou mais de 11 mil 
visualizações. 
 
Embora a empresa tenha reiterado o cumprimento dos protocolos para prevenção da covid-19, ela 
alegou que as manifestações do trabalhador causaram prejuízos morais à pessoa jurídica.   
 
O juízo de 1º grau determinou, liminarmente, que o trabalhador removesse de suas redes sociais, e/ou 
de qualquer meio online, o conteúdo atinente à empresa e, ainda, que se abstivesse de divulgar em 
qualquer plataforma online ou offline, qualquer vídeo, áudio, imagem ou texto que exponha a 
requerente ao desprezo público, ainda que não haja intenção difamatória. 
 
Em sentença, o juízo de piso indeferiu o pedido da empresa para condenar o trabalhador em danos 
morais, sob o argumento de que não foi demonstrado dano apto a ensejar a reparação. 
 
Diante desta decisão, a empresa interpôs recurso alegando que "houve nítida comprovação da 
ocorrência do dano causado à imagem da empresa". 
 
Extrapolando a liberdade de expressão 
 
Tal argumento foi acatado pela 1ª turma do TRT-18, que fixou os danos morais em R$ 10 mil. 
 
Os desembargadores concluíram que, ao divulgar fatos (ainda que reputados verídicos) e comentários, 
com xingamentos e agressividade, em redes sociais (com notório potencial de alcance público), "o 
trabalhador se mostra capaz de lesar o patrimônio imaterial da Requerente, exercendo de forma 
desarrazoada o seu direito à liberdade de expressão, ao ponto de transpassar os limites que preservam 
a honra e a imagem da Suplicante". 
 
"A informação, falsa e caluniosa do dito colaborador da reclamada, conforme se vê dos autos, viralizou 
em pouquíssimo tempo. Infere-se, portanto, que restou comprovado o ato lesivo praticado pelo 
empregado, ofendendo a imagem da empresa autora." 
 
O advogado Rafael Lara Martins atuou pela empresa. 
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Processo: 0010453-15.2020.5.18.0103 
 
O caso tramita sob segredo de justiça. 
 
Por: Redação do Migalhas 
 
 
 

Fraude em Regularização de CPF 
 
  
 
Prezados, 
 
Repassando mensagem recebida há pouco sobre fraude em página da internet que se faz passar pela 
Receita Federal 
 
 
Observem a fraude que está causando grande prejuízo à população e que necessita ser interrompida. 
 
Contribuinte, ao perceber que está com seu CPF suspenso ou irregular, ao buscar a solução, escreve no 
GOOGLE a frase "REGULARIZAR CPF". 
 
  
 
Rapidamente, aparece como primeira opção o anúncio abaixo: 
 
A página é muito bem editada, e leva a preencher os dados com a geração de um boleto de R$ 275,00. 
 
  
O contribuinte, após pagar o boleto, e percebendo que seu CPF não "normaliza", procura a Receita 
Federal, alguns dias depois, para reclamar, dizendo que pagou a taxa e que o CPF continua pendente. Só 
então percebe que caiu num golpe. 
 
Possivelmente uma fraude a nível nacional que deve estar extorquindo muita gente. 
  
Fiquem atentos e repassem aos seus conhecidos. 
  
arffbopr@googlegroups.com; em nome de; RFB Beltrão receitabeltrao@gmail.com 
 
 
 
 

 
 
 
 

mailto:receitabeltrao@gmail.com
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Mais de 462 mil contribuintes não resgataram restituição do IRPF. 
Situações ocorreram porque dados bancários estavam incorretos 
 
  
O Banco do Brasil (BB) informou que mais de 462 mil contribuintes não resgataram a restituição do 
Imposto de Renda da Pessoa Física (IRPF) em anos anteriores porque não indicaram ou não informaram 
corretamente os dados bancários na declaração. Também estão nesse grupo integrantes de lotes 
residuais da malha fina. 
 
O montante totaliza R$ 295 milhões, estão disponíveis no BB para serem sacados pelos contribuintes. 
 
A consulta e o agendamento do crédito podem ser feitos digitalmente no portal do Banco do Brasil. 
 
Se o contribuinte for cliente do BB, ele consegue regularizar a situação registrando os dados da conta no 
mesmo momento da consulta pelo autoatendimento digital acessando www.bb.com.br > menu Serviços 
> Imposto de Renda > Consultar Restituição. 
 
Quem não for correntista do banco, deve acessar o portal www.bb.com.br/irpf, ir na opção “Consulte 
sua restituição de Imposto de Renda”, e inserir os dados bancários corretos, seja de conta corrente ou 
de poupança. 
 
Nas duas situações, se os dados bancários informados estiverem corretos, o crédito ocorrerá no 
próximo dia útil. 
 
O BB é o banco responsável por pagar as restituições do Imposto de Renda. Quando o contribuinte não 
indica a conta ou informa dados errados, o dinheiro fica parado no Banco do Brasil esperando a pessoa 
resgatar a restituição. 
 
Os valores podem ser resgatados em até um ano a partir da liberação de cada lote. As restituições não 
procuradas dentro desse prazo são devolvidas para a Receita Federal. 
 
IRPF 2021 
A Receita Federal liberou, no último dia 31, o primeiro lote de restituição do IRPF 2021. Foi o maior lote 
de restituição da história, tanto em valor desembolsado pelo fisco quanto em número de contribuintes. 
Ao todo, 3.446.038 contribuintes receberão R$ 6 bilhões. 
 
Os contribuintes podem acompanhar o processo de pagamento das restituições pela página da Receita 
Federal. Basta clicar no campo “Meu Imposto de Renda” e, em seguida, “Consultar Restituição”. A 
consulta também pode ser feita no aplicativo Meu Imposto de Renda, disponível para os smartphones 
dos sistemas Android e iOS. 
 
Fonte: Agência Brasil 
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Afastada suspeição de testemunha por participação em grupo de WhatsApp e 
Facebook. 
Para a 1ª Turma, não há outros elementos que caracterizem amizade íntima. 

 
07/06/21 – A Primeira Turma do Tribunal Superior do Trabalho concluiu que o simples vínculo em 
mídias sociais (grupos de WhatsApp e Facebook) entre uma analista de controle de gestão de contratos 
da  Companhia Energética de Pernambuco (Celpe) e uma das testemunhas em sua reclamação 
trabalhista não configura amizade íntima e, portanto, não pode ser considerada a suspeição da 
testemunha. Com esse entendimento, determinou o retorno do processo à Vara do Trabalho, a fim de 
que a testemunha seja ouvida. 
 
Isenção 
Na reclamação trabalhista, a analista pretendia equiparação salarial com um colega, listado por ela 
como testemunha. A empresa questionou a indicação, com o argumento de que eles mantinham 
contato por meio de redes sociais e, portanto, não teria isenção de prestar depoimento. 
 
O juízo de primeiro grau acolheu a contradita e o Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região (PE) 
manteve a sentença. Segundo o TRT,  a própria testemunha havia declarado que os dois trabalharam 
juntos muitos anos e que mantinham contato em redes sociais.  
 
Mídias sociais 
A analista sustentou, no recurso de revista, que houve cerceamento do direito de defesa, pois a 
testemunha relatara, entre outros pontos, que não frequentava a sua casa e vice-versa e que o único 
contato entre eles se dava nos grupos de empregados da Celpe no WhatsApp e no Facebook, compostos 
de mais de cem pessoas. 
 
Amizade 
O relator, ministro Hugo Scheuermann, disse que, no caso, o vínculo em mídias sociais são uma 
extensão das relações interpessoais decorrentes de uma origem comum – o fato de todos trabalharem 
na mesma empresa. A seu ver, isso não é suficiente para a configuração de amizade íntima. 
 
Suspeição 
Para que haja a suspeição da testemunha, segundo o ministro, não basta a simples amizade decorrente 
dos muitos anos de convívio no ambiente de trabalho, ou mesmo a continuidade dessa relação em 
redes sociais, sob pena de inviabilizar-se a produção de prova testemunhal – e justamente por quem 
teria melhor condições de fazê-lo, ou seja, quem trabalhou por mais tempo com a empregada. 
 
Provas 
O ministro acrescentou que não é razoável sinalizar que as relações estabelecidas em redes sociais, sem 
outros elementos objetivos de prova desses vínculos, revelariam maior intimidade, sobretudo se 
considerado que as suspeições não se limitam à contradita de testemunhas, mas atingem outros 
sujeitos do processo e, eventualmente, fundamentariam exceções de suspeição de juízes, membros do 
Ministério Público, peritos e demais auxiliares da justiça. 
 
A decisão foi unânime. 
 
(MC/CF) 
 
Processo: RR-24-44.2015.5.06.0023 
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Fonte: Tribunal Superior do Trabalho 
 
 
 

7 dicas para melhorar sua gestão de tempo. 
A gestão do tempo é algo que a maioria das pessoas deseja melhorar – especialmente no 
trabalho. 

 
Com telefones celulares, redes sociais e os e-mails frequentes nos distraindo, ter sucesso na gestão do 
tempo está cada vez mais difícil de conseguir. Entretanto, existem maneiras de mudar essa realidade, 
com algumas mudanças de comportamento e organização.  
 
As habilidades de gestão de tempo não são desenvolvidas do dia para a noite, e podem ser entendidas e 
aprimoradas de maneiras diferentes para cada pessoa. Mas encontrar o que funciona melhor para você 
e sua agenda é o caminho.  
 
Para começar, vamos explicar tudo o que você precisa saber sobre gestão de tempo e 7 maneiras de 
melhorar suas habilidades de gerenciamento de tempo. 
 
O que é gestão de tempo 
Por definição, gestão de tempo é o processo de usar suas horas de forma eficaz. Para empresários, por 
exemplo, o gerenciamento do tempo no local de trabalho é uma ferramenta para aumentar indicadores 
de produtividade e atingir as metas de negócios. 
 
Já no caso de funcionários, essas habilidades podem ajudar a se destacar no trabalho e são habilidades 
transferíveis que podem levá-lo a todos os setores, ao longo de sua carreira. 
 
O truque é saber organizar suas tarefas. Isso pode ajudá-lo a reduzir os níveis de estresse e melhorar sua 
produtividade no trabalho e em casa.  
 
Pensando ainda em empresas, ao considerar o tempo como um elemento de estratégia de negócios, 
você pode encontrar rapidamente maneiras de melhorar a qualidade de seu trabalho sem adicionar 
mais horas ou estresse ao seu dia. O resultado? Um negócio mais produtivo que visa maior sucesso e 
receita. 
 
7 dicas para uma gestão de tempo eficaz 
As técnicas de gerenciamento do tempo abaixo o ajudarão a identificar tarefas importantes, eliminar 
perdas de tempo e economizar tempo. Confira as dicas: 
 
1. Faça um cronograma – e cumpra-o 
 
Comece a melhorar suas habilidades de gestão de tempo organizando seus dias e semanas com 
antecedência. Sempre haverá surpresas, mas é provável que você tenha uma ideia sobre os tipos de 
tarefas e responsabilidades com as quais precisa lidar todos os dias. Para começar, faça uma lista do que 
você precisa fazer e estabeleça um prazo para cada tarefa.  
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Outra dica para desenvolver um cronograma das suas atividades é passar uma ou duas semanas 
rastreando cada coisa que você faz todos os dias. Isso o ajudará a identificar padrões e tarefas 
recorrentes, que você pode incorporar ao seu cronograma. 
 
2. Aprenda a priorizar 
 
A segunda lição sobre é aprender como priorizar. Para executar qualquer projeto com eficiência, você 
precisa decidir quais etapas ou componentes do projeto são mais importantes em curto, médio e longo 
prazo. Isto é, você deve descobrir quais tarefas ou atividades proporcionaram os melhores retornos para 
os seus objetivos. Dessa forma, você pode priorizar essas tarefas menos importantes. 
 
Sempre que possível, tente começar cada manhã com as tarefas que precisam de sua atenção imediata. 
Tarefas sem importância podem consumir muito de seu precioso tempo, e tendemos a oferecer a elas 
muito de nossa energia porque são mais fáceis ou menos estressantes. 
 
3. Evite multitarefas 
 
Muitas pessoas acreditam que ser multitarefa é uma maneira eficiente de fazer as coisas. Mas a verdade 
é que nos saímos melhor quando nos concentramos e focamos em uma coisa. Além disso, estudos 
mostraram que os humanos, em média, só conseguem manter a atenção em 3 a 5 itens significativos de 
uma vez. 
 
Portanto, se você tiver vários projetos ao mesmo tempo, simplesmente não há como seu cérebro 
acompanhar. 
 
Seguindo as dicas anteriores, listar e determinar prazos o ajuda a manter o foco. Dessa forma, você 
pode executar melhor o que está fazendo. Espere até terminar um antes de começar outro. Você ficará 
surpreso com o quanto mais poderá fazer. 
 
4. Evite as distrações 
 
Hoje em dia as distrações estão em todos os lugares: notificações de e-mail, uma olhadinha nas redes 
sociais etc. Mas em vez de tentar controlar as distrações enquanto trabalha, separe-se das distrações 
para ter espaço para terminar sua tarefa. Reserve um tempo que seja apenas para o seu projeto e 
afaste-se da agitação até terminar. Outra sugestão é definir gestão do tempo, como 30 minutos para 
verificar a caixa de e-mail a cada duas horas, em vez de verificar a cada 15 minutos.  
 
5. Faça pausas 
 
Sempre que se sentir cansado e estressado, faça uma pausa de 10 a 15 minutos. Muito estresse pode 
prejudicar seu corpo e afetar sua produtividade. Fazer pequenas pausas a cada hora ajudam a 
espairecer a mente, dando-lhe a energia necessária para realizar qualquer tarefa e fazê-la bem. Dê uma 
caminhada, ouça alguma música ou faça alguns alongamentos rápidos.  
 
6. Estabeleça uma rotina 
 
Na vida pessoal e no trabalho, é fundamental entender como criar uma rotina. Por que isso é 
importante? Para começar, se um dia caótico chegar, você ainda vai resolver o problema enquanto 
segue sua rotina. Seguindo sua rotina, você não conseguirá procrastinar. Mais importante ainda, sua 
saúde mental e níveis de estresse agradecem. 
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7. Use a tecnologia a seu favor  
 
Quando se trata de gestão tempo, a tecnologia com certeza é uma das maiores aliadas. Existem muitos 
aplicativos de gerenciamento de tempo disponíveis para dispositivos Android e iOS. Isso pode ajudá-lo a 
aumentar sua produtividade e garantir que você está fazendo o que deve ser feito. Por exemplo, se você 
quiser saber para onde está indo todo o seu tempo, tente algo como Rescue Time. Se precisar de ajuda 
para afastar as distrações, dê uma chance ao Focus Booster. Tente também organizar sua lista de tarefas 
no Trello. 
 
Conclusão  
O bom gerenciamento do tempo requer uma prática diária de priorizar tarefas e organizá-las de uma 
forma que possa economizar tempo e realizar mais. 
 
Use as estratégias acima por algumas semanas e veja se elas ajudam você. Você pode se surpreender 
com o quanto parece ter mais tempo. 
 
Gestão de tempo: 7 dicas para ser ainda mais eficiente! (arquivei.com.br) 
 
 
 

Abertura de empresa brasileira com capital estrangeiro: planejamento para aproveitar 
oportunidades. 
Ambiente de negócios brasileiro acumula regras e procedimentos que exigem preparação e 
suporte para a fase de abertura de empresa 

 
Por: Cássia Calixto 
 
A abertura de empresa no Brasil é uma tarefa vista como um desafio, pois o ambiente de negócios 
brasileiro é bastante complexo e acumula regras e procedimentos que podem surpreender aqueles não 
se preparam adequadamente para esse processo. 
  
 
Por isso, entre as primeiras medidas a serem tomadas por investidores e gestores de negócios 
estrangeiros deve estar a busca de parceiros locais para apoiar o cumprimento de todas as etapas 
necessárias. 
 
Ao abrir um negócio no Brasil, o investidor se depara com um grande volume de exigências. O ranking 
Doing Business, do Banco Mundial, promove anualmente um levantamento que vem comprovando isso. 
De acordo com o relatório, em 2020, o Brasil ocupava a 138ª posição entre 190 nações, quando 
avaliados os procedimentos para abertura de empresa. 
  
 
MP 1.040/2021 e seu potencial de facilitar negócios 
 
Este ano, com a Medida Provisória nº 1.040/2021, o governo planeja subir 20 posições no ranking Doing 
Business. O conjunto de alterações legais chega para facilitar a abertura e instalação de empresas, entre 
outras ações para modernização do ambiente de negócios. 
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Essa MP vem sendo considerada no meio empresarial um importante passo para o aprimoramento do 
processo de abertura e instalação de negócios e atração de investimentos estrangeiros. A iniciativa 
elimina alguns trâmites, facilitando o processo. O próprio governo aponta como destaques: 
  
 
·         eliminação da pesquisa prévia de viabilidade locacional; 
 
·         eliminação da pesquisa prévia de nome empresarial; 
 
·         unificação das inscrições tributárias; 
 
·         exclusão da proibição de arquivamento de nomes empresariais semelhantes; 
 
·         vedação para o pedido de reconhecimento de firma; 
 
·         revogação da previsão de inativação por ausência de registro. 
 
 
É fato que o Brasil ainda carece de ações para superar a complexidade do ambiente de negócios, mas 
enquanto o próprio país busca formas de avançar, as oportunidades em segmentos como energia, 
telecomunicações e óleo e gás estão aí. Para alcançar grandes resultados, é preciso se lançar desde já 
nesse mercado, mas sem dispensar uma boa assessoria e suporte para esse planejamento. 
 
Abertura de filial de empresa estrangeira X abertura de empresa brasileira com capital estrangeiro 
 
Antes de tudo, é essencial avaliar se o melhor caminho é a abertura de uma filial ou de empresa 
estrangeira com capital estrangeiro. É preciso levar em conta os objetivos e analisar cada caso em suas 
particularidades, mas, sabe-se que legalizar uma filial de empresa estrangeira é um procedimento que 
envolve mais trâmites. 
 
  
Esse processo é mais burocrático e traz uma série de exigências extras desde o processo de obtenção da 
autorização de funcionamento. Empresas estrangeiras só podem funcionar no Brasil mediante 
autorização do Poder Executivo. 
 
Já a abertura de empresa com capital estrangeiro costuma ser mais ágil, pois esse tipo de recurso pode 
ingressar livremente no Brasil, havendo apenas algumas exceções e restrições. 
 
Há proibição para a participação estrangeira em: atividades ligadas à energia nuclear, serviços de 
correios e telégrafos, setor aeroespacial, entre outras. Há restrição e necessidade de autorização prévia 
de participação em instituições financeiras, transporte aéreo, empresas de rádio, TV e jornais, setor de 
mineração etc. 
 
 
A seguir, serão destacados pontos importantes relacionados à abertura de empresa com capital 
estrangeiro: 
 
 
Definição de representante domiciliado no Brasil 
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É obrigatória a indicação de um procurador do investidor estrangeiro, que poderá ser também 
designado como administrador, diretor e/ou representante legal da empresa que está sendo 
constituída. 
 
  
Este procurador ou representante legal deve: ter domicílio no Brasil, ser brasileiro nato, naturalizado ou 
estrangeiro com visto permanente no Brasil e residência fixa no país e ter poderes para administrar os 
bens e direitos da entidade no País e representá-la perante a Receita. 
 
Isso porque recairá sobre ele a responsabilidade jurídica e fiscal do negócio. 
 
 
Organização dos documentos emitidos no exterior para utilização no Brasil 
 
 
É necessário considerar se o investidor estrangeiro é oriundo de um país que tenha ratificado a 
Convenção de Haia ou não. 
 
  
Em caso afirmativo, a validação de documentos é realizada por meio da “Apostila de Haia” ou “Apostila” 
(um tipo de notarização com validade internacional que pode ser chamada também pelo seu nome 
francês “Apostille”), que certifica os documentos públicos entre os países signatários da convenção. 
 
  
Caso contrário, antes da apresentação aos órgãos públicos brasileiros, e para que tenha valor jurídico, a 
documentação deverá ser consularizada no país emissor (ou em representação diplomática brasileira), 
além de passar por tradução juramentada. 
 
Os documentos redigidos em língua estrangeira devem ser traduzidos para o português por um tradutor 
juramentado para ter efeitos legais no País. 
 
 
Inscrição no CNPJ 
 
 
Pessoas jurídicas domiciliadas no exterior estão obrigadas à inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa 
Jurídica (CNPJ) quando realizam investimentos (participações societárias em pessoas jurídicas 
brasileiras). 
 
  
Neste caso, é preciso realizar a inscrição no Cadastro Declaratório de Não Residente (CDNR), sistema 
que entrou em vigor em 2019, em substituição ao antigo Cadastro de Empresas (Cademp) do Banco 
Central do Brasil (Bacen). 
 
  
Elaboração do Contrato Social 
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Para elaboração do contrato social, a empresa deve contar com apoio jurídico para garantir a 
conformidade com as leis brasileiras. Neste documento, estarão relacionadas uma série de informações 
sobre a empresa, como razão social, objeto social, capital societário, sede, endereço, constituição 
diretiva, entre outras. 
 
  
Ingresso de investimentos 
 
Neste início e sempre que o capital estrangeiro for direcionado à empresa brasileira, será preciso 
registrar a operação junto ao Banco Central. Isso é feito por meio do Registro Declaratório Eletrônico - 
Investimento Estrangeiro Direto (RDE-IED). 
  
 
O ingresso de capital estrangeiro no Brasil deve ser feito formalmente por meio do sistema bancário 
tradicional. 
 
 
Veja também:  
  
 
Investimento estrangeiro no Brasil – Registro e obrigações junto ao Bacen 
 
 
Demais processos 
 
Daí em diante, a criação de uma empresa a partir de fonte de capital estrangeiro requer procedimentos 
e etapas similares a uma situação de abertura de empresa por um residente fiscal ou sem participação 
societária estrangeira. 
  
 
Confira os principais processos para abertura de empresa aqui. 
  
 
Especialistas em apoiar a implantação de negócios no Brasil 
 
O suporte paralegal, contábil e tributário local é fundamental para orientar a constituição do negócio 
desde os primeiros passos, tendo em conta os objetivos, estratégias e especificidades de cada 
investidor. 
 
 
Autora: Cássia Calixto, sócia na Domingues e Pinho Contadores. 
 
Abertura de empresa brasileira com capital estrangeiro: planejamento para aproveitar oportunidades - 
Domingues e Pinho Contadores (dpc.com.br) 
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Instrumento processual inadequado impede exame de pedido de medidas contra a 
covid-19. 
O dissídio coletivo de natureza jurídica só é cabível para a interpretação de normas 
específicas preexistentes. 
 
04/06/21 – Em duas decisões recentes, a Seção de Dissídios Coletivos do Tribunal Superior do Trabalho 
assentou o entendimento de que o dissídio coletivo de natureza jurídica não é o instrumento processual 
adequado para a discussão de medidas de proteção durante a pandemia, como o afastamento de 
pessoas do grupo de risco e o fornecimento de equipamentos de proteção individual (EPIs). O motivo é 
que esse tipo de processo tem a finalidade exclusiva obter da Justiça a interpretação de normas 
coletivas ou decisões judiciais destinadas a regular, de forma específica, os interesses da categoria. Nos 
dois casos examinados, o objetivo das entidades sindicais era a determinação de obrigações às 
empresas com fundamento em normas genéricas. 
 
Embora ressaltando a relevância dos pedidos e a necessidade de que sejam garantidas aos 
trabalhadores condições adequadas de trabalho, sobretudo considerando a exposição a que estão 
submetidos durante a pandemia, a SDC concluiu que eles não se enquadram nas hipóteses de 
cabimento do dissídio coletivo de natureza jurídica previstas no Regimento Interno do TST e na 
jurisprudência. 
 
Dissídio de natureza jurídica 
De acordo com o artigo 241, caput e inciso II, do Regimento Interno do TST, o ajuizamento de dissídio 
coletivo de natureza jurídica, em específico, pressupõe a existência de controvérsia entre a categoria  
profissional e a econômica acerca da interpretação de cláusulas de sentenças normativas, de 
instrumentos de negociação coletiva, acordos e convenções coletivas, de disposições legais particulares 
das categorias e de atos normativos. A mesma previsão está contida na Orientação Jurisprudencial 7 da 
SDC.  
 
“Nesse tipo de ação, os fatos devem estar lastreados em divergências acerca de normas preexistentes, 
quer em sua aplicação, quer em relação ao alcance da norma”, explica a ministra Dora Maria da Costa, 
relatora do primeiro caso. 
 
Cursos livres 
Nesse processo, o dissídio foi ajuizado, em abril de 2020, pelo Sindicato dos Empregados em Entidades 
de Assistência Social de Orientação e Formação Profissional do Estado de Minas Gerais (Senalba/MG) 
contra a Federação Nacional de Cultura (Fenac) e o Sindicato dos Estabelecimentos de Ensino Livre do 
Sudeste de Minas Gerais (Sindelivre/Sudeste-MG). A pretensão era o afastamento dos profissionais da 
área das atividades presenciais. Segundo o Senalba, os empregados estavam tendo de trabalhar na 
modalidade presencial, sob pena de perda de seus salários, sem que as empresas tivessem fornecido 
equipamentos de segurança ou adotado providências, a fim de evitar a contaminação.  
 
O vice-presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região (MG), diante da gravidade da 
pandemia, da necessidade de preservar a saúde dos empregados e de reduzir os casos de contágio, 
deferiu liminar para determinar a suspensão das atividades, com multa de R$ 30 mil, em caso de 
descumprimento. No entanto, a SDC do TRT acolheu a argumentação do Sindilivre de inadequação da 
via processual eleita e, além de revogar a liminar deferida, extinguiu o processo.  
 
Ao rejeitar o recurso do Senalba, a ministra Dora Maria da Costa destacou que não se discute, no caso, a 
emergência e a excepcionalidade da situação vivida em todo mundo pela pandemia nem se ignoram as 
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providências buscadas pelo sindicato para proteger a vida e a saúde dos empregados, principalmente os 
mais vulneráveis. Entretanto, a pretensão não é  viável por meio do dissídio de natureza jurídica, “por 
apresentar nítido viés condenatório, não se configurando como conflito de interpretação”. 
 
Segundo a ministra, em que pese a excepcionalidade da situação, não há como ignorar que o pedido se 
fundamentou em disposições legais e constitucionais concernentes aos direitos fundamentais, à ordem 
social, educação e cultura, à segurança e à medicina do trabalho, entre outras. “Ocorre que o TST 
restringiu o âmbito de utilização do dissídio coletivo de natureza jurídica, não se prestando o seu 
ajuizamento para a obtenção da interpretação e do alcance de normas legais de caráter genérico, 
porque a conclusão atingiria a universalidade dos trabalhadores, mesmo aqueles que não fossem parte 
no processo”, observou.  
 
A decisão foi unânime, com ressalva de entendimento dos ministros Vieira de Mello Filho e Mauricio 
Godinho Delgado. 
 
Hospitais 
No segundo caso, o recurso foi interposto pelo Sindicato dos Hospitais, Clínicas, Casas de Saúde, 
Laboratórios de Pesquisas e Análises Clínicas do Estado de São Paulo (Sindhosp) contra decisão do TRT 
da 2ª Região em dissídio ajuizado pelo Sindicato dos Auxiliares e Técnicos de Enfermagem e 
Trabalhadores em Estabelecimentos de Serviços de Saúde de Sorocaba e Região (Sindisaúde Sorocaba). 
O TRT determinou obrigatoriedade de fornecimento irrestrito de álcool gel, gorros, óculos de proteção, 
máscaras, avental e luvas, conforme nota técnica da Agência Nacional de Vigilância Sanitária (Anvisa) de 
2020, com multa por descumprimento. 
 
O relator, ministro Caputo Bastos, explicou que a pretensão do sindicato não se fundamenta na 
necessidade de interpretação de normas coletivas, mas na condenação das empresas a obrigações de 
fazer. Contudo, ele ressaltou que o dissídio de natureza jurídica não se destina à fixação de normas e 
condições de trabalho, mas à delimitação das normas já existentes.  
 
“No caso, o pedido é obter provimento de natureza mandamental, decorrente da indiscutível obrigação 
de os empregadores garantirem meio ambiente de trabalho adequado aos seus empregados e de 
fornecerem equipamentos de proteção”, observou. Embora destacando a relevância do pedido, o 
ministro considerou que o aspecto processual não pode ser superado para o exame do mérito. “É 
evidente que a pretensão do sindicato não se enquadra nas hipóteses de cabimento do dissídio coletivo 
de natureza jurídica”, concluiu. 
 
Nesse processo, ficou parcialmente vencido o ministro Mauricio Godinho Delgado. Embora reiterando 
os limites desse tipo de processo, ele considera que os pedidos contêm, também, uma pretensão de 
natureza declaratória a respeito do alcance das cláusulas coletivas que tratam do fornecimento de EPIs.  
 
Com relação às pretensões condenatórias e coercitivas, o ministro concorda que não foi utilizada a via 
processual adequada. “Para buscar a efetiva proteção dos interesses coletivos concretos, o sindicato 
obreiro pode se valer de meios processuais adequados, entre eles a ação coletiva, a ação civil pública, 
bem como a própria ação de cumprimento fundada nos preceitos da convenção coletiva de trabalho”, 
concluiu. 
 
(DA, CF/CF) 
 
Processos: ROT-10593-84.2020.5.03.0000 e ROT-1000924-17.2020.5.02.0000 
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Fonte: Tribunal Superior do Trabalho 
 

5.02 COMUNICADOS 
CONSULTORIA   JURIDICA 
Consultoria Contábil, Trabalhista e Tributária 
O Sindicato dos Contabilistas de São Paulo conta com profissionais especializados em diversas áreas 
jurídicas, com o intuito de oferecer consultoria e suporte à realização das atividades dos profissionais da 
Contabilidade, que vão desde direitos trabalhistas até a elaboração de estatutos sociais para entidades 
do terceiro setor. 
A consultoria jurídica é realizada de 2ª a 6ª feira, na sede social do Sindcont-SP, sendo considerada um 
dos mais importantes e significativos benefícios que a Entidade disponibiliza aos seus associados. 
O trabalho realizado pelos advogados especializados em diversas áreas jurídicas consiste em orientar os 
profissionais da Contabilidade quanto às soluções para os problemas que envolvam assuntos 
pertinentes à legislação, como: 
• Consultoria Jurídica Tributária Federal, Estadual e Municipal: IRPF, IRPJ, PIS, Cofins, CSLL, Simples, 
ISS, ICMS, e outros 
• Consultoria Trabalhista e Previdenciária: benefícios, fiscalização, parcelamento, fundo de garantia, 
direitos trabalhistas, entre outros 
• Consultoria do Terceiro Setor: assessoria sobre entidades sem fins lucrativos e beneficentes, análise 
de estatuto social, atas e outros 
• Consultoria Societária e Contratual: orientações técnicas, análises e vistos de contratos em geral 
• Consultoria Contábil: orientações e esclarecimentos sobre normas e procedimentos contábeis 
Confira os horários de atendimento dos profissionais, de acordo com a área de jurídica desejada: 

Tributarista   

Telefone: (11) 3224-5134 - 
E-mail: juridico@sindcontsp.org.br 

  

Dr. Henri Romani Paganini - OAB nº SP 166.661 3ª e 6ª feira das 9h às 13h 

 2ª e 5ª feira das 14h às 18h 

 4ª feira das 15h às 19h 

Trabalhista   

Telefone: (11) 3224-5133 - 
E-mail: juridico3@sindcontsp.org.br 

  

Dr. Benedito de Jesus Cavalheiro - OAB nº SP 134.366 
3ª e 5ª feira das 9h às 13h 

2ª e 6ª feira das 14h às 18h 

 4ª feira das 15h às 19h 

Terceiro setor   

Telefone: (11) 3224-5141 - 
E-mail: juridico4@sindcontsp.org.b 

  

Dr. Alberto Batista da Silva Júnior - OAB Nº SP 255.606 
2ª, 5ª e 6ª feira das 9h às 13h 

3ª feiras das 14h às 18h 

 4ª feiras das 15h às 19h 
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5.03 ASSUNTOS SOCIAIS 
FUTEBOL  
Horário: sábados as 11:00hs às 12:30hs.  
Sport Gaúcho – Unidade I Limão – quadra 5. 
link: http://sportgaucho.com.br/unidade-i-limao/ 
Endereço: Rua Coronel Mario de Azevedo, 151 – Limão – São Paulo, SP CEP: 02710-020 ou Rua Professor 
Celestino Bourroul, 753 – Limão – São Paulo, SP CEP: 02710-001, atrás da Igreja Católica do Limão. 

 
 

6.00 ASSUNTOS DE APOIO 
6.01 CURSOS CEPAEC PRESENCIAIS – SINDCONTSP 
     (Suspensos temporariamente devido ao COVID-19) 

 
6.02 PALESTRAS PRESENCIAIS – SINDCONTSP 
     (Suspensas temporariamente devido ao COVID-19) 

 
6.03 GRUPOS DE ESTUDOS PRESENCIAIS – SINDCONTSP  
Grupo de Estudos do Terceiro Setor e Contabilidade Pública  
Às Segundas Feiras: com encontro quinzenal das 19:00 às 21:00 horas 
    (Suspenso temporariamente devido ao COVID-19) 

  
Grupo  de Estudos de Tributos e Obrigações 
Às Terças Feiras: das 19:00 às 21:00 horas 

    (Suspenso temporariamente devido ao COVID-19) 
  

CEDFC - Centro de Estudos e Debates Fisco Contábeis 
Às Quartas Feiras: das 19:00 às 21:00 horas 

    (Suspenso temporariamente devido ao COVID-19) 
  

Grupo de Estudos  IFRS e Gestão Contábil 
Às Quintas Feiras: das 19:00 às 21:00 horas 

    (Suspenso temporariamente devido ao COVID-19) 
 
6.04 ENCONTROS VIRTUAIS 
Grupo de Estudos do Terceiro Setor e Contabilidade Pública  
Às Segundas Feiras: com encontros quinzenais (pelo canal Youtube) das 19:00 às 21:00 
horas 
     
Grupo  de Estudos de Tributos e Obrigações  
Às Terças Feiras: com encontros semanais (pelo canal Youtube) das 19:00 às 21:00 
horas 

 

CEDFC - Centro de Estudos e Debates Fisco Contábeis  

http://sportgaucho.com.br/unidade-i-limao/
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Às Quartas Feiras: com encontros semanais (pelo canal Youtube) das 19:00 às 21:00 
horas 
 

Grupo de Estudos IFRS e Gestão Contábil  
Às Quintas Feiras: com encontros semanais (pelo canal Youtube) das 19:00 às 21:00 
horas 
 
Grupo de Estudos Perícia  
Às Sextas Feiras: com encontros mensais (pelo canal Youtube)  
 
6.05 CURSOS ON-LINE 

PROGRAMAÇÃO DE CURSOS – ON-LINE (AO VIVO) 

JUNHO/2021 

               

DATA   DESCRIÇÃO HORÁRIO 
 

SÓCIO  
 NÃO 

SÓCIO  
C/H 

PROFESSOR 

(A) 

 

14 segunda 

Antecipação 
Tributária – 

Portaria CAT 
54/20 

09h00 
às 

18h00 
 

R$ 125,00 R$ 250,00 

8 
Antonio Sérgio 

de Oliveira 

14 segunda 

Escrituração 

Contábil Digital 

– ECD 

09h00 

às 
18h00 

 

R$ 250,00 R$ 500,00 

8 Wagner Mendes 

15 terça 

Classificação 
Fiscal de 

MERCADORIAS 
(NCM) e CEST 

métodos e 

regras para 
efetuar a 

classificação 
fiscal das 

mercadorias  - 
penalidades 

aplicadas por 

erro na 
atribuição da 

NCM 

14h00 

às 
18h00 

R$ 125,00 R$ 250,00 

4 Wagner Camilo 

16 e 
17 

quarta e 
quinta 

Contabilidade 
Básica – Prática 

14h00 

às 

17h00 

R$ 250,00 R$ 500,00 

6 
Braulino Jose 
dos Santos 

21 segunda 

Construção Civil 

– Sistemática, 
tributação e 

conflitos do 

ICMS, IPI e ISS 
no setor 

14h00 

às 
18h00 

R$ 125,00 R$ 250,00 

4 Wagner Camilo 
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21 segunda 
Nova Lei de 
Licitações e 

Contratos 

09h00 
às 

13h00 

R$ 125,00 R$ 250,00 
4 

    Bruno Betti 

Costa 

21, 

22 e 
23 

segunda, 

terça e 
quarta 

** Os Impactos 
da LGPD nas 

Empresas 
Contábeis 

 

09h00 

às 
13h00 

R$ 375,00 R$ 750,00 12 Sergio Lopes 

24 quinta 

Serviços de 
Transporte 

ICMS/ISS e 
suas regras 

09h00 

às 
13h00 

R$ 125,00 R$ 250,00 

4 Adriana Lemos 

25 sexta 

Operações com 

ICMS e Modelo 
de NF 

escrituradas 

09h00 

às 

13h00 

R$ 125,00 R$ 250,00 

4 Adriana Lemos 

28  Segunda   
GIA EFD 

Portaria CAT 

66/18  

09h00 
às 

13h00 

R$ 125,00 R$ 250,00 
4 

Antonio Sérgio 
de Oliveira 

28 e 
29 

Segunda 
e terça  

Empreendedoris

mo Contábil: 

perfil, ações e 
estratégias para 

o empreendedor 
de sucesso ** 

14h00 

às 
18h00 

R$ 250,00 R$ 500,00 

4 Sergio Lopes 

30 quarta 

Instrumentos 

Financeiros 
** 

09h00 

às 
13h00 

R$ 180,00 R$ 360,00 

4 Nabil Mourad 

30, 
01 e 

02 

quarta, 
quinta e 

sexta 

Retenção de 
11% do INSS X 

EFD-REINF 

14h00 
às 

18h00 

R$ 375,00 R$ 750,00 12 
Valéria de Souza 

Telles 

*Programação sujeita a alterações 
**Pontuação na Educação Continuada 

 
6.06  FACEBOOK 

Visite a página do Centro de Estudos e Debates Fisco-Contábeis Virtual no Facebook 
 
 
 


